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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 347, de 11 de dezembro 
de 2013, que autoriza à Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piauí - ADECORAJ a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90- CCJR).) 

file://C:\ Tramita\DocumentosHTML \CaputProposicao\Caput_Proposicao _ 622577 .html 05/09/2014 



d < 

Mensagem nº 2 54 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
r110tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 279, de 6 de junho de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura Maravilha, no município de Varzelândia- MG; 

2- Portaria nº 320, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultural de Porto, no município de Porto - PI; 

3 - Portaria nº 321, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrante de Dom Pedro de Alcântara; no município de Dom Pedro de Alcântara -
RS; 

4- Portaria nº· 323, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste, no município de Iporã do Oeste - SC; 

5 - Portaria nº 34 7, de 11 dezembro de 2013 - Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ, no município de Juazeiro do 
Piauí- PI; 

6- Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2014- Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso, no município de Dom Viçoso - MG; 

7- Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2014- Associação de Difusão Comunitária 
de Cocal do Sul, no município de Cocal do Sul - SC; 

8- Portaria nº 24, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, no município de Centenário do Sul - PR; 

9 - Portaria nº 3 7, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária Estação 
FM de Radiodifusão de Itagimirim - BA; 

. 10- Portaria nº 53, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Pedro 
Machado de Guaiúba - CE; e 

11 - Portaria nº 62, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Remediense de 
· Desenvolvimento Social, no município de Nossa Senhora dos Remédios - PI. 

Brasília, 2 9. de . a gos. to de2014. 



.. ,., . 

EM n~ 00178/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de ação e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio 
Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ, no Município de Juazeiro do Piauí, Estado do 
Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.043937/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



., 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 
3 OFICIAL DE_l13._t A:l.J t_A_ 

Página~9 4 Seção: L, 
ANOTADO POR: JZ 

> 

PORTARIA Nº 34 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.043937/2011, 
resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CUL TIRAL E 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ- ADECORAJ, com sede à Rua Manoel Leves 
Galvão, 174, Centro, Município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Manoel Leves Galvão, 174, Centro, município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 05° 10' 33" Se longitude em 41° 42' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3 ° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu ·cação do ato de deliberação. 

publicação. 

QUERQUE NETO 



A viso nº 3 4 9 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 279, de 2012; 
320, 321, 323 e 347, de 2013; 8, 9, 24, 37, 53 e 62, de 2014. 

Atenciosamente, 

~{I~:J /Ü ~------'" 
/ I ALQ'IZIO MERCA f\NTE 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil I da Presidência da epública 



\ , 

• 

_______ SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 530Q0.043937/2011 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁ.DIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 

-···-····-- outR.osl>Aobs: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2011 procedemos à abertura deste 
volume n° I do processo n° 53000.043937/2011-05 que se inicia com a folha n° 01. Para constar, 
eu, JORGE GUILHERME PFISTERER JUNIOR, ADMINISTRADOR, subscrevo e assino. 

- . 
.. . 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CNPJ 14.148.649/0001-69 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

· M ff·Ji8TERiü D.ú. 8 COM Ut·HC.U. ::: :jEB 

ANEXO 11 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí 
(ADECORAJ), inscrita no CNPJ sob o nQ 14.148.649/0001-69, com sede Rua Manoel Leves Galvão 
no 174, centro de Juazeiro do Piauí, CEP 64.343-000, Telefone para contato: (86)9927-8600 
correio eletrônico ajose.oliveira@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao A viso 05/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Francisco Alves de Oliveira 

Juazeiro do Piauí(PI), 22 de Agosto de 2011 

~R17~4A$~~ 
Francisco Alves de Oliveira 

Assinatura do representante da entidade 

' 

Av. Manoel de O. Castro n° 2194, Cep: 64.343-000; 
CPF: 181.259.723-15 
E-mail : ajose.oliveira@hotmail.com 
Fone: OXX 86 9927-8600 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECDRAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CNPJ 14.148.649/0001-69 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF Sim Não 

-· X 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 
Sim Não 

_)ç 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
Sim Não 

x 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim Não 

X 
I 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas Sim Não . 

"/. 
_.... 

6 Prova de que seus diretores são brasileir.~;; ~cr~fi{~1a~turll.· 1rllvs há 

mais de dez anos . · •• (~J : ( "' Sim Não 

.. ~ 
1.~1 

·~ r r, ~~ 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito arlós ou emane pados 
Sim Não l 
~ .. 

8 -Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
Sim Não completo da sede da entidade 

X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que todos os seus 

Sim Não dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso · lX 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CNPJ 14.148.649/0001-69 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serv1ço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serv1ço de distribuição de SinaiS de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal , constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante • 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 1.da Nom1a 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados e~r~1lm~ ento, caso 
seja selecionado r- · .;t"f-~ ."1 .. 

Sim Não 

X 

Sim I Não 

} 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

)\ 

Sim Não 

X 
16 - Comprovante de recolhimento de 

cadastramento 
taxa ·\~a às de_s ~esas de 

l Sim 1-:--x---+----l Não 
.. ~ -~-

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Sim Não 

Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

~ 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
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A~SOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CNPJ 14.148.649/0001-69 
R UA MANOEL LEVES GALVÃO, 17 4 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAU Í. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma d~ abaixo-
Sim Não assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 

residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 1 declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, LG () apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apOlO apresentada por entidades assoctattvas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a Sim Não 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 

1. da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

3 comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos· associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, f---S_i_m~'f---N_ã_o--1 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

r 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CNPJ 14.148.649/0001-69 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
Sim Não requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

k-?~~~~~7 L i/L~~~ 
Francisco Alves de Oliveira 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 05° S 1 0'33" de latitude 
e 41 °W 42 '26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Manoel Leves Galvão n° 174, centro de Juazeiro do Piauí, CEP 64.343-000; · 

~~?o~ d r:ZÚ/f ~&-
Francisco Alves de Oliveira 

Assinatura do representante da entidade 

I ; .,. ill' 
I ' • • . " 

'í-:,~ V('J. ~~· "'"{"~ 

EN DEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: ' \ 

Francisco Alves de Oliveira 1 . ,~ · 
Av. Manoel de O. Castro n° 2194, Cep: 64.343-000; 

CPF: 181.259.723-15 
E-mai l: ajose.oliveira@hotmail.com 
Fone: OXX 86 9927- 8600 

L·-



·Comprovante de Inscrição e de Situação Cagastral 

Compr<;>vante de Inscrição e· de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

' ' -

Confira os dados qe Identificação da Pessoa. Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.148.64910001-69 
MATRIZ -

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA , 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTIRAL 15/08/2011 

NOME EMPRESARIAL - · , 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO PIAUI (ADECORAJ) ~ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D5 FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA LAJES FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 ~ Atividades associativas não especificadas antariomlente · 

CÓDIGO EJlESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
'Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇ-ÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LO'G~DOURO • 
RMÀNOEt- U,:VES GALVAo' 

- I I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

'----------' 

CEP .. 
64.343-000 " 

/" 

I 
[ ~~~-ERO 1 ~ I COMPLEMENTO 

J ~ICIPIO .- # 
AZEIRO DO PIAUI .... ~~-

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA."SITUAÇÃO·CADASTRAL 
1~8/2011 - ' 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

) · AprqvadÓ pela Instrução Normativa RFB no 1.005, d'e 08 de fevereiro de 201 O. 

---~"in 
' - ' . • - "(" • I ~LI(. 

Emitido no dia 19/8/2Q11 ·às 11:12:47 (data e hora·ae·Brasília). '· J~"'- ~, 

.[Votta;J \ ~ ' '~ 
-~ ~ 

.: ---~:j( 
A RFB '?-gradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqu~. 
Atu~líze ·sua ~iD-ª . -. · - - · --

,, 

I ,.· 

I 
I 

http)/www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J./cnpjreva!Cnpjreva _ Comprov .. . . 19/08/2011 

,· 

_,,. 
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ESTATUTO SOCIAL dA I RJJtka: fj 1 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIM,ENTO ~CULTURAL E RÁDIO. -~ll:;ltun~ 

COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) t*'\O Df..y;, 
RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM {:_ru_ /] 1. --':'~ 

RUA MANOEL LEVES GALVAO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUI. '. t ~/ 
~- .0'JCi;~ v ~ 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS. 

----. 

Art.1° - Ao primeiro dia do mês dejulho de dois mil e onze (01/07/2011), foi 
criada a Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de JUAZEIRO DO 
PIAUÍ, com a sigla: ADECORAJ, e o nome de fantasia, RADIO COMUNITÁRIA LAJES FM, 
doravante denominada ADECORAJ, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e con$tituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econôm.iços, do 
Município de JUAZEIRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, com sede, na Rua Manoel; Leves 
Galvão, 174, Bairro Centro Juazeiro do Piauí, CEP: 64.343-000. 

Parágrafo Único - A(o) ADECORAJ utilizará como denominação fantasia 
RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- , A Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária ~e 
1 

-:, 

JUAZEIRO DO PIAUI - Pl tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO t,..o"' 

COMUNITÁRIA, bem como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos 
de cultura, tradições e hábitos sociais da cqmunidade; oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a leg1slat}ão pi!"' sst i gente; permitir a 
.capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exprri-o cJ.fCV~ a mais acessível 
possível. ~ i 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: prefer~tic · 'i/àS,J final 'dades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento ge I da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e · a integração dos 
membros da comunidade atendida; respeito aos valores étfc"O· - o·ci is da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de . qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

-
. ~~~ 3' OFICIO EXTRAJ UDICIAL- CARTÓRIO ANDRÉ VILLA VERDE- TIMON, MA , 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre ; 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
i dei as, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenaS" observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado . à 
direção responsável pela Rádio Comunitária 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados o asos em 
que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas unções 

Art.4° - A receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio 
Comunitária de JUAZEIRO DO PIAUÍ - Pl será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não s~rá .admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funçõeS, bem como à distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

. ' .....,. 
t ' 

11 - DOS ASSOCIADOS, ;·~~ · :; ~~ 
. · .). :~ . 

Art. 5° - Serão admitidos co;fto associados as pessoas físicas e járidicas 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde . qÜ~ se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. · ' 

Art. 6° A ADECORAJ será composta pelas seguintes categorias de 
associados: ·;· .. .- : 

:1-::~:::::::o:a:;~:::
0

:
0

:o:::•:u:;:s a:::a:~;~~~~oSteri :ente a esta 

fundação; . " • ~l i 

111 - Honorários -todos os cidadãos que prestarem relevantes sef:.·.?ibJs a A ECORAJ. 

Art.4fo - As contribuições dos associados serão regulada em Assembléia 
-~-Geral. 

Art. 8° São direitos e deveres dos associados: o direito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao 
disposto no §2° do art. 12; manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 

,- 1" "• / ··~/ · ~-

~; 2-07 ?i: .• .-·7 . .., 

k7 ~ / , sr . f!!!/ ~,~ yf 
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a procedência da solicitação, deverá submetê-/a à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 1 O - São orgãos da ADECORAJ : 

Assembleia Geral; Diretoria; Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da(o) 
ADECORAJ, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 01 do mês de Fevereiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinar{{Jmente, 
ocorrer a . cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1°- A AG poderá ser convocada extraordinéJ,riamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, n.P mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão. e: deçisão relativa a assuntos de interesse 

- geral. Quando a deliberação se relacionar â. . destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de . aó]s'· terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, rião. · podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associ~dos, '-ou com pelo menos de um terço nas - . ) . ' 

convocaçoes segumtes. ~: > 

§2° - A convocação deverá ser feita com ~nTPr··-···,p•rn·Jr;.o 

edital ou comunicado afixado na sede da 
entidades que compõem o Conselho Com '"í1f,.,...,. 
menos quatro chamadas diárias durante a rOJr;Jféim·····~ .. _..,::a. 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disp . stc;oE~at~:~~t~• 

através de 
na sede das 

de pelo 
conter 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou · 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará / / 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ADECORAJ, órgão executivo e administrativo, será 3 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, / / 
eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 02 ànos, permitida a reeleição. 
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§1°- A Diretoria da ADECORAJ poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§ ~ -Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; Representar a(o) ADECORAJ ~m atos 
públicos ou internos. Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 
ADECORAJ . Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas ao final de . cada exercício 
financeiro. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a ADECORA.J~ . pf!ssiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuni6e5} .. ~da . .-diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associaçãp, 'mpvimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, vota ~ fj. . nas 
deliberações da diretoria e em Assembléií~ G~·ti}ij à 
administração da entidade, organizar seus~s~r\fiÇos e e presidir 
às reuniões do Conselho Comunitário; • · · · / 

Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades ,.,.,'rnl'nil'lt:.tr·,.;-u·,. 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
conta conjunta com os demais responsáveis e ~ssinar ~~~~-fS.tae 
documentos concernentes a vida financeira da(o) ADECORAJ, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, .relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da o serviço prestado; 

llÓRIO ANDRÉ VILLA VERDE -TIMON, MA {i] 
;d ici, 689 - Parque Piaui - CEP 65631 -390 :..rf.J 
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- O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato 
o da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

;.. Art. 15 - O Conselho Fiscal é o órgão -responsável por fiscalizar a 
administração contábil-financeira da assoCiação e será composto por 3 (três) membros, 
eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 02 (dois) anos e posse no ato de sua 
eleição, permitida a recondução. 

§ 1 o - Serão eleitos também 03 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; 

§ 2° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros, o seu presidente. 

§ 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, para examinar as 
contas do Conselho Diretor e emitir parecer que será assinac/o IJ.:Or todos os membros. 

Art. 16°.- Compete ao Conselho Fisclll: . · · ·. · · . 
..:.'·;.l :' 

I) opin~r sobre_ os ~a~anço~ e relatórios de desêmp~~h~~ iiii';iill' ~-1 e sobre as 
operaçoes patnmomats realtzadas, . , · i · 1 ~ ~ ,_..,. .... 

. :; " . ' 
11) emitir pareceres para os organismos supe,n~'t~ ~~ associaç 

. t . ... ..: ~ 

.· 
111) representar para a Assembléia Geral sobre qualquer irr·an,., ... nas 
contas da associação; ·;-· 

-
IV) requisitar ao Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pela associação. 

V) fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levados a efeito, encaminhando-o 
ao Presidente do Conselho Diretor. 

VI) examinar a procedência dos motivos alegados pelo Conselho Diretor para recusar 
pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de exoneração que não se 
fundamentarem em iniciativa dos próprios associados. 

IV - DAS ELEIÇÔES. 

antes da 
Art. 17 As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 

Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, 

· 3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CARTÓRIO ANDRÉ VILLA VERDE· TIMON, MA {ff .. 
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de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a 
votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 18 A programação da emissora, deverá respeitar todos os prinCipias e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e ~egislatívo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programaçã,&., ·. ' .:· 

- 1· 1 ·- .. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. / -r ·-
, . . ' I 

./ ~.~~~~ 
Art. 19 - O Patrimônio e fieç_eit'a. 'da( o) ADECORAJ será composto pelas 

contribuições sociais definidas pela /t~~mbleia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imó'Ü!J,si :pe!as rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldbs de ~TefYíCios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valoreS _advin,t#l '/ til suas atividades bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob~~prma p..._e CfJJ'U&I ... ...,.te 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa de~eir~ll~D~~~ 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

diretoria e nenhum 

Art. 20 - Este estatuto poderá ser ou em parte, por 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especiàlmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 21° - A disssolução da(o) ADECORAJ ocorrerá segundo decisão de Assembleia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida n~ Assembleia. 

' " 3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CARTÓRIO ANDRÉ VILLA VERDE· TIMON, MA ~.,, 
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VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 22 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral- AG, de 01 
de Julho de 2011 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por ele passar, em seguida a 
votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade sem emendas ou rasuras . 

JUAZEIRO DO PIAUÍ, Pl 01 de Julho de 2011 . 

~a;vo~ da~~ 
Francisco Alves de Oliveira 

(J..IY\-:to~-0.- s n.Q ..u...&.-0. oJ u Q/ J 

Antonia lreuda Alves de Oliveira 
CPF: 917 .683.303-87 
Diretora Administrativa 
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CPF: 181 .259.723-15 
Diretor Geral 
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' · : .•. Diretora de Oper~ões 
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Ata de fundáção e constituição da Associação de Desenvolvimen ural e Rádio Comunitária 
de Juazeiro do Piauí, com finalidade a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de Juazeiro do Piauí, Piauí, realizada em primeiro de Julho do ano de dois mil e onze. 
(01/07/2011), às 19:00hs, na sede localizada, à Rua Manoel Leves Galvão n° 174, Centro 
Juazeiro do Piauí, CEP 64.343-000, Estado do Piauí, reuniram-se em Assembléia Geral para 
Constituição e Fundação os senhores e senhoras abaixo relacionados e qualificados; Francisco 
Alves de Oliveira, CPF: 181.259.723-15, RG: 388.649-P( residente na Av. Manoel de O. Castro n° 
2194, Cep: 64.343-000; José Felipe de Oliveira Neto, CPF: 304.975.153-34, RG:722.832-PI, 
residente no Povoado Olho O' Água Grande s/n, Cep:64.343-000, Juazeiro do Piauí; Gláucia 
lbiapina Brito de Oliveira, CPF: 239.299.013-15, RG:697.634-PI, residente Av. Manoel de O. 
Castro n° 2194, Cep: 64.343-000; Antonia lreuda Alves de Oliveira, CPF: 917.683.303-87, 
RG: 1.593.953-PI , residente Rua Luiz Visgueira n° 1523, Cep: 64.343-000, centro de Juazeiro do 

. Piauí; Feliciano de Abreu Lopes Neto, CPF:446.398.053-49, RG: 1.190.991 -PI, residente Rua 
·~Luiz Visgueira n° 1523, Cep: 64.343-000, centro de· Juazeiro do Piauí; Tarcisio Macedo Visgueira, 

CPF: 876:813.313-87, RG: 2.025.313 -PI, residente Rua João Pereira Dutra 202 n° 594, Cep: 
64.343-000, centro de Juazeiro do Piauí; Miguel Pereira da Silva Neto, CPF: 603.660.913-28; RG: 
3.190.1 08-PI, residente no Povoado Olho O' Água Grande 900 Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; 
Maria do Socorro Alves Ferreira, CPF: 577.347.393-34, RG: 1.548.265-PI, residente no Povoado 
Olho O' Água Grande 600 Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Maria Francisca Oliveira Silva, 
CPF: 935.271.283-87, RG: 2.038.513-PI , residente no Povoado Olho O' Água Grande s/n, 
Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; João Ferreira Sobrinho, CPF: 517.325.053-49, RG: 752.941-
PI, residente no Povoado Olho D' Água Grande 600 Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Martim 
Afonso da Silva, CPF: 351.132.943-49, RG: 976.691-PI, residente a Rua Luiz Visgueira n° 2103, 
Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Julliana Brito de Oliveira, CPF: 018.703.213-08, RG: 
2.265.100- Pl , residente na Av. Manoel 0. Castro· n° 2194; Juazeiro do Piauí; Arlindo Batista 
Visgueira, CPF: 130.195.463-20, RG: 260.965-PI, Povoado S do Juazeiro 3000; Victor Hugo Brito 
de Oliveira, CPF: 042.324.273-33, RG: 2.904.924-PI, residente a Av. Manoel de O. Castro n° 
2194, Cep: 64.343-000, Diante da Assembléia em curso foi escolhido para presidir e coordenar 
esta grandiosa assembl$ia, o cidadão Francisco Alves de Oliveira, acima já qualificado, para fazer 
todos os esclarecimentos necessários, e para secretariar este evento foi escolhida por 

)
unanimidade a senhora Gláucia lbiapina Brito de Oliviera, para qual foi designada para fazer a 
leitura dos pontos de pauta da ordem do dia: 1) Consti~jWf~1 nitiva da Associação 
Comunitária, para aprovação do projeto do Estatuto Scpl~,~~~..._se r. c o nome de Fantasia 
e sigla; 2) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal. 3) LeQ~~o- . , de acordo com a Lei 
vigente das Rádios Comunitárias;lei 9.612 /98, 'do Ministério da unica ões. Iniciando a sua 
fala, a senhora Gláucia lbiapina Brito de Oliviera, fez uma li9<qj l} -o do que vem a ser uma 
Rádio Cor:rn.(nitária e seus objetivos junto a nossa comunidad . que é E ECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: Dar oportunidade à difusão de. idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comu · , cer mecanismos à 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; Prestar 
serviços" de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre que necessário; 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; Permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; respeitar e atender aos 
seguintes princípios: Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; Promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; Respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; Não discriminação de raça , religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. Dando continuidade aos 
trabalhos o presidente da Assembléia solicitou que a secretária Gláucia lbiapina Brito de Oliveira, 
procedesse a leitura do primeiro item da pauta da ordem do dia:1)CONSTITUIÇÃO E 
FUNDAÇÃO DEFINITIVA DA ASSOCIA{;ÃO COMUNITÁRIA COM APROVAÇÃO DO PROJETO 
DO ESTATUTO SOCIAL COM SEU RESPECTIVO NOME DE FANTASIA E SIGLA Feito a 



) 

leitura, iniciou-se a discussão do Anti-Projeto do Estatuto p criação da Rádio Comunitária 
junto a todos os presentes, onde todos puderam se manifestar, opinando e discutindo, na qual a 
proposta apresentada, foi ·aprovada por unanimidade por todos ·os presentes. Dando assim 
continuidade os trabalhos, a Assembléia declarou fundada a Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí. Que o estatuto ficou com o seguinte teor: 
ESTATUTO CAPITULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS. Art.1°- Ao primeiro dia 
do mês de julho de dois mil e onze (0110712011), foi criada a Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de JUAZEIRO DO PIAU!, com a sigla: ADECORAJ, e o nome de 
fantasia, RADIO COMUNITÁRIA LAJES FM, doravante denominada ADECORAJ, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número Nímitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de JUAZEIRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, com sede, na Rua Manoel Leves Galvão, 
174, Bairro Centro Juazeiro do Piauí, CEP: 64.343-000. Parágrafo Único - A(o) ADECORAJ 
utilizará como denominação fantasia RADIO COMUNITÁRIA L4JES FM e reger-se-á pelas 
disposições deste e.statuto e pelas leis vigentes no território nacional. Arí:.2°- A Associação do 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária de JUAZEIRO DO PIAUÍ - Pl tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando­
se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de cànformidade com a legislação 
profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas .em benefício do desenvolvimento geral 
da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
·família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não discriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidáriO' · e condição 
social nas relações comunitárias; § 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, reÍigidsa, sexual , de g*}flero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 
de forma simu!tânea em_ matérias ~olêmica~, na progrt''t:flJI/f_~,o;ftffJl.Bt_· ·:-: formativa, d~vulg~ndo, 
sempre, as diferentes mterpretaçoes relattvas aos fG;J f9.;~,.o;;;ltr;)~s; Qualquer ctdadao da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõe~õ·r~ -q1.1,a,i suntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propos a uge· tões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento ad~t~ , pro amação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Radto un/~ a; Art. 3° Os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam te, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos , em que;;- tes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções Art.4° - A receita da Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de JUAZEIRO DO PIAUÍ- Pl será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 11- DOS ASSOCIADOS, Art. 5° Serão admitidos como associados as 
pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. Art. 6° A ADECORAJ será composta pelas seguintes 
categorias de associados: I - Fundadores - formada pc:\,todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 11 - Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que associarem posteriormente a esta 
fundação; 111 -Honorários -todos os cidadãos que prestarem relevantes serviços a ADECORAJ. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 
Art. so São direitos e deveres dos associados: o direito de voto e de concorrer às eleições, 
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podendo ser votados para cargos diretivos, desde que ~ ao disposto no §2° do art. 12; 
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. Art. 9° São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 111 - DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO. Art. 1 O - São orgãos da ADECORAJ : Assembleia Geral, Diretoria, 
Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão máximo de 
deliberação da( o) ADECORAJ, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 01 do mês de Fevereiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1°. § 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
ter;ço dos associados fundadores ou, no mínimo, UT[l. quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a .. deliberação 
se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração eStatutária será exigido o voto cçmcorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maióri~ absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. §~0 -·A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ADECORAJ e estúdio, 
bem como na sede das entidades que comp6em o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. ' §3° - A AG deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, re~peitadas as disposições 
dispostas no §1°. §4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação cl~bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos assopLa.QQs ero __ çiia o ·suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as dispb'W(Jõfli ·dfl;p §1°. Art. 12 - A 
Diretoria da ADECORAJ, órgão executivo e admihistfdf~,· ·sêr!l c~p · ta por um Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Oper~~s, · "e~· e" 's e/91~ embléia Geral para um 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. § 1 o - ~ · ' ria da ADECORAJ poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou enJ-j . adiant decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. § 2 - Apenas farão parte da Diretoria 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e aiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas ria área da· comu e atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - SJ o atribuições: I) Da Diretoria: 
Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da enti'éfade. Convocar as reuniões e 
Assembléias Gerais; Representar a(o) ADECORAJ em atos público11ou internos. Realizar todos 
atos necessários ao desenvolvimento da ADECORAJ . Apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas ao final de 
cada exercício financeiro. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: Ao Presidente 
compete: representar a ADECORAJ, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar 
e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos 
os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; Ao Diretor Administrativo comRete: 
gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
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serviços de escritório da associação, assinar conta conj co os demais responsáveis e 
assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da(o) ADECORAJ, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; Ao Diretor de Operações compete: implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
d0 interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo ún(co - O Conselho Comunitário deverá 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprir_á as atribuições definidas pf3la legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, ' devendo periodicamente elabqrar relatório 

. resumido qontendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Art. 15 - O 
Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar ·a administração contábil-financeira da 
associação e será composto por 3 (três) membros,· eleitos pela Assembleia Geral, com mandato 
de 02 (dois) anos e posse no ato de sua eleição, ·permitida a recondução. § 1 o - Serão eleitos 
também 03 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; § 2° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre os 
seus membros, o seu presidente. § 3° - Q Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por mês, para examinar as contas do Conselho Diretor e emitir parecer que será assinado por 
todos os membros. Artigo 16°. - ,Compete ao Conselho Fiscal: I) opinar sobre os balanços e · 
relatórios de desempenho financeiro e co'ntábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, 11) 
emitir pareceres para os organismos superiores da associação; 111) representar para a Assembléia 
Geral sobre qualquer irregularidade verificada nas contas da associação; IV) requisitar ao 
Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico­
financeiras realizadas pela associação. V) fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias 
levados a efeito, encaminhando-o ao Presidente do Conselho Diretor. VI) • Examinar a 
procedência dos motivos alegados pelo Conselho Diretor para recusar pecjjdOIS de inscrição de 
sócios e, da mesma forma, os atos de exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dós 
próprios associados. IV - DAS ELEIÇÔES. Art. 17 As chapas para a "diretoria estarão aptas, se 
entregues até três dias antés da Assembléia Geral fie ~içg€1~ 1(/j(.Or- .· rimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e peld <ietlieo ·expr.esste ç_ sentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo ,· umtil§cirnó de'B§s~ ·s aptos a votar. §1° 
- ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem t om o voto cumulativo ou 
por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapié&il ~ijÇ~....Q. maio'ria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por · a hapa, des_~ ' que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no proce s leitr;:ral. A e olha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. V - DA PROG MAÇA . . · 8 A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência 
da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações dt:J guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. I - DA RECEITA E DO 
PATRIMÔNIO. Art. 19 - O Patrimônio e Receita da(o) ADECORAJ será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunítárifJS, bem COfTIO pqr... aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser 
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nenhum membro de seu quadro · rá remunerado. VIl - DA 
O E DA DISSOLUÇÃO. Art. 20 - Este estatuto poderá ser 

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 21 ° -
A disssolução da(o) AOECORAJ ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gera l, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS . Art. 22 - Os casos omissos 
neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. Art. 23 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral - AG, de 01 de 
Julho de 2011 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por ele passar, em seguida a votação, tendo o 
mesmo sido aprovado por unanimidade sem emendas ou rasuras. JUAZEIRO DO PIAUÍ, Pl 01 de 
Julho de 2011. 0 senhor presidente declarou definitivamente fundada e constituída a Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de JUAZEIRO DO PIAUÍ - Pl com a sigla 
(ADECORAJ) e nome de fantasia Rádio Comunitária LAJES FM. Tendo em vista a aprovação do 
Esta{úto , foi indagado aos presentes, quem estava disposto a concorrer aos ca~gos eletivos dentro 
desta associação, os presentes todos optaram por uma chapa de consenso , afim de que pudesse 
dar todo encaminhamento necessário à sua legalização e a busca para se concretizar o sonho da 
comunidade de JUAZEIRO DO PIAUÍ, para a legalização de uma Emissora Comunitária. 
Procedeu-se então a (2) segunda pauta : Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. Após a 
votação chegou-se ao seguinte resultado:· Dir~tor Geral Francisco Alves de Oliveira Diretora 
Administrativa Antonia lreuda Alves de Oliveira , Di cetora de Operações Gláucia lbiapina Brito de 
Oliveira. Para titulares do Conselho .. Fiscal : Julliana Brito de Oliveira, Feliciano de Abreu Lopes 
Neto e Tarcisio Macedo Visgueira.- SUPLENTES: Miguel Pereira da Silva Neto , Maria do Socorro 
Alves Ferreira e Maria Francisca Oliveira Silva Todos Brasileiros, maiores de dezoito anos (18) , 
residente e domiciliado nesta cidade, acima já qualificados. Sendo os mesmos imediatamente 
empossados para suas funções e atribÚições que se iniciam nesta data. A senhora secretária 
Gláucia lbiapina Brito de Oliveira, fez a leitura do (3) ponto em pauta: a importância da 
Legalização da Emissora Comunitária junto ao Ministério das Comunicações. Toda diretoria 
presente manifestou interesse imediato em pleitear urgentemente a legalização da Rádio 
Comunitária LAJES- FM. Foi explanada pela diretoria que não medira esforços para obtenção da 
outorga junto ao Ministério das Comunicações. De imediato toda assembléia presente autorizou 
toda diretoria para tal feito . O senhor presidente continuando os trabalhos agradeceu a presença 
de todos os sócios presentes e convidou a todos para assinarem o livro de ata após a leitura . Já 
encerrando os trabalhos a ata foi lida e aprovada, e em seguida assinad~ pp r mim Secretária da 
Assembleia e por todos os demais presentes que passam a ser rpíq:mbros fundadores da 

(ADECORAJY~r . .. : ./_. / jJ?.. . ,f{ {l n rfYl . -
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1° OFÍCIO 
TABELIONATO DE NOTAS 

COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ- PI 
CNPJ/MF. No. 06.735.690/0001-03 

Rua Félix Pacheco, n°. 243, centro, Fone/Fax 3247-1284. 
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA 

Tabeliã Pública 
FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO LIMA e JOSÉ FERREIRA LIMA JÚNIOR 

Escreventes Compromissados 

MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, Tabeliã Pública do 1 o Oficio de 
Notas, Escrivã do Cível, Crime e Oficial do Registro de Imóvel, Títulos e 
Documentos, Protesto de Letras, inclusive Hipotecas, da cidade e Comarca de Castelo 

, ) do Piauí, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc. 

._) 

CERTIDÃO~ ' 
- ~ ~ . 

._f • .. -.. ~;._ ~ ,, :· . v 
..... · ~ :~ .-~ .,. _ .. ~. . ·~ 

Certifico a requeriroet:ito .. :terp.ar de parte interessada que a · ATA DE 
FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃÇ)?DA.ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E RÁDIO COMuNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI foi 
Protocolada às fls. 97, sob n°. 8.356, do Livro 1-C e Registrada às fls. 55/v. a 57, sob 
n°. 531, do Livro A, n°. 3 de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

Castelo do Piauí - PI, 15 de agosto de 2011. 
i'\ " l\ ~ - D. Vt U/'\- ()9.,V &u0-w.... 
=a da onceiÇao Lima 

Oficial do Registro 

:16 . 735.69í . .J!U0 
CARTÓRIO "ZEZ(~ 

1 o OFICIO 
Mari a do C o n ceíção 

Tabr;lilj 
F r a ncísco Jo sé Ríbetr 
)osé. Fer rerra Lima Jl!lnío f' 

%% Castesl~b~t~u~~~vf-Pf :~~ 

J · ·· 44_ 

·-.~~--. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLL"víENTO CULTURAL E RÁDIO Ú MUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ {ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUl. 

<!-~,;~\~ - '"< '* 
~·r-... .23 .• 

'~~; 

Relação dos sócios pessoas físicas da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do 

Piauí (ADECORAJ). 

No Nome do Associado Endereço 

01 F~rancisco Alves de Oliveira Av. Manoel de O. Castro n° 2194, 
Cep: 64.343-000; 

02 José Felipe de Oliveira Neto Povoado Olho D' Água Grande s/n, 

Cep:64.343-000, Juazeiro do Piauí; 

~3 G!aúcia !biapina Brito de Oliveira Av. Manoel de O. Castro n° 2~ 

l Cep: 64.343-000; 

04 Antonia lreuda Alves de Oliveira Rua Luiz Visgueira n° 1523, Cep: 
I 64.343-000, centro de Juazeiro do 

Piauí; 

05' 
\ Fe!icãano de Abreu Lopes Neto Rua Luiz Visgueira n° 1523, Cep: 
t 

\ : I 

64.343-000, centro de Juazeiro do 
' 

-tW~uí; 

06 \ rciso Macedo Visg~~' f~a .João Pereira Dutra 202 n° 594, 
~~p: 64.343-000, centro de 

i " • , ~·~azeiro do Piauí 

07 Miguei Pereira da snra Ne~ ~ ,>=F ovoado Olho D' Água Grande 900 

~ uazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; ... . 

08 Marsa do Socorro AR~~c: s:.mrre!m :~~ O"Yoado O~ho D' Água Grande 600 

-:.uazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; 

09 Maria Francisca Oliveira Silva Povoado Olho D' Água Grande s/n, 
Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; 

10 João Ferreira Sobrinho Povoado Olho D' Água Grande 600 

CPF RG 

CPF: 181.259.723-15 RG: 388.649-PI 

CPF: 304.975.153-34 RG:722.832-PI 

CPF: 239.299.013-15 RG:697 .634-PI 

CPF: 917.683.303-87 RG:1.593.953-PI 

CPF:446.398.053-49 RG: 1.190.991 -PI 

CPF: 876.813.313-87 RG: 2.025.313 -PI 

CPF: 603.660.913-28 RG: 3.190.1 08-PI 

CPF: 577.347.393-34 RG: 1.548.265-PI 

CPF: 935.271.283-87 RG: 2.038.513-PI 

CPF: 517.325.053-49 RG: 752.941-PI 
-"· -o 

!;f ?? ;; ~~ 
.!r ~í- n 
·: ii/ "I I 
·I ~(J ' ·: .. " Q 
'-i:>_ '\:; 

L.' eao ·~ 



11 

12 

13 

14 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL().~ENTO CULTURAL E RÁDIO 0 MUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUi. 

Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; 

Martim Afonso da Silva Rua Luiz Visgueira n° 2103, CPF: 351.132.943-49 RG: 976.691-PI 
Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000 

Jumana Brito de Oliveira Av. Manoel O. Castro n° 2194, CPF: 018.703.213-08 RG: 2.265.1 00- Pl 

Juazeiro do Piauí 

Arlindo Batista Visgueira Povoado S do Juazeiro 3000 CPF: 130.195.463-20 RG: 260.965-PI 

V ictor Hugo Brito de Oliveira CPF: 042.324.273-33 RG: 2.904.924-PI 
Av. Manoel de O. Castro n° 2194, 

Cep: 64.343-000 

~·-,:\.:' ~ .Q.:J :.1 
, .. , I ~....; ~}J 

<':: ... "' I.J '·:t-' 
"'" cL I ~ .. 

~R~ i 
~~f\!'(\~' 

I 

I 
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Juazeiro do Piauí(PI), 16 de Agosto de 2011 

r-~~ 
~ .... _ -

"-'-

~--~ 
~ : } 

1=-

·~ . ., 
>1 
:_~ .. 

~ ""' t ,.... 

• 
' ~-

....; . 

~~húJ A4 di d4áu~ 
Francisco Alves de Oliveira 

CPF: 181.259.723-15 
Diret o r Geral 
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t~ GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI . 
~ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO D~ IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTiNs·• 

. ' . , ; { .. i 

• • ., \ ' ~ 

-~ 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL :=o ~88. :6·4~9~t- # ~·J i. ;~~~Ã~ : O:(Ol/08 
FRANCISC0 ALV"tS DE ~LIVEIRA 

-~ FIUA.ÇÁO 

RAIMUNDA A~ VE~ . DE PW~V_qR.A : 
MANOEL VERISSIMO .,DE ;OLIVEIRA ' . 1 

NA TURAUDADE DATA DE HASC~ENTO 

CASTELO DO PIAUÍ:_Pt lZ/11/1960 
DOC. ORIGEM 

. I .I,· 

CERT. CAS/>:M : r 348 --l lBAUi ·, F 63 
cli.XP CAMPO MA.I'_.QR: Pr ;-25 ) 07 /S~ . 
. Tiir:2?9. 723?"r~~,<~:'·s;{ ,_;:~ ;_.. ·?. 

"',: i 

' . 
: w .. 

~ ·, 
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· FATURA·ENERGIA ELÉTRICA BAI~ TENSÃO 
t.anra ·::toctal de energia foi 

ucriada pela le.i · rÍ!>:I:Q,43s;a~ · 

.Eletrobras 
Distribuição Pi~u~ 

Av. Maranhão, 759 • Centro Sul -
CNPJ: 06.840.748/0001-89 • IE: 1930 
CEP.: 64001-010 • www.cepisa .com.br 

. . 

r-A . ...dengue padamatar...;..Co(nbata.a8 tocos do m:asf,J-Nito: . Elimjne..o.Jiio_e.:a água..parada . 
~ . ·· . · · ·. . .• . ., IDENTIFICAÇAO ·DO CLIE •. · · • i 

r Nm1E OU RAZÃO SOCIA,~·{"ENDE~EÇO I c'JW.DE . . ·. · . . . . . · . . 1 CPF OU CNPJ _ ___ _j_~~lD. ATIV. -~==t 

jANTONIO JOSE DE OLIVEIRA · I 4110 ! 
fs~ MANOEL DE O' CASTRO 2194 . . . . . . I 27381382334 ~~-
1 UAZEIRO DO PIAUI · JUAZEIRO DO PIAUI - P.l · 

COMERCIAL 

o 25/02/201 1 111,43 
o 27/01/2011 140,91 
o 28/12/2010 89,72 
o 29/11/2010 92,39 
o 29/10/2010 176,25 
o 28/09/2010 147,87 
o 27/08/2010 128,39 
o 27/07/2010 127,73 
o 28/06/2010 144,51 • 4~ • • 

o 27/05/2010 117,90 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃÇ> JNDMOUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 

FREQU~NOA DE IN'TCRRUPÇÃO IND~DLAl POR UNIDADE CON?UMIDORA 
DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNID ... DE CONSUMIDORA 

01/03/2011-
01/02/2011 
28/12/2010 
02/12/2010 
28/10/2010 
11/10/2010 
27/08/2010 
2át07/2010 
06/07/2010 
04/06/2010 

218 

DISTRIBUIÇÃO 

33,08 

I w -g"4..., 1 BASE CÁLCU.LO ' ~ 
. ' 

FATURADO (kWh) 
. 191 . 

• 

--. ; 

I 
I 

TARIFA (RS.l<Wh) VALOR~"' 
. 0,49608_2·. · '·:. 94,75\ J 

,_ 1,84 

. 0,45 . 
0,49 • 

232 

TRIB~OS -:.=1 
23~--l 

·DADàSICM-5------·----=o .: 
· . 2'0"'.r.-;--- ---r!f.'95 · ' · I AU~ i VALOR ' ! 

ter dire.ito e manter os beneficios da Tarifa Social de Energia Elétrida ;:.. TSEE, 

precisa atender .os critérios da Lei n2 12.212/1 O. 

3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CA~TÓRIO ANDRÉ VILLA VERDE · TIMON, MJ\ /!8 
Av. Presidente Med1c1, 689 ·Parque P1aU1 · CEP 65631 -390 \--~ 

FONE: (99) 3326-8080 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Antonio Jose de Oliveira, portador do CPF sob n° 273.813.823-34, RG sob n° 
677.876, declaro para os devidos fins que o Sr. Francisco Alves de Oliveira, portador do 
CPF sob n° 181.259.723-15 e RG sob n° 388.649, reside em imóvel de minha 
propriedade, no seguinte endereço: Av. Manoel de O Castro n° 2194 juazeiro do Piauí­
PI CEP. 64.343-000. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 
responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

~ ------;~~~~ 
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Eletrobras 
Distribuição Piauí 

Av. Maranhão, 759 • Centro Sul - T;;res ina,·PI 
CNPJ: 06:840.748/0001-89 • IE: 19301383S 
CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br 

FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

q~€)9.-72 

M~~~~~~~~~~r,H~~--------------~---------------------------r~~tw~---------,~~~~----
A~IA-F-0\::JVEJR-Ct-SIL-;\J-A,-~------'------------J---------t-------j 

"l'"J O!_HQ DAGUA GRANDE S/N 
~ .. :~ 

J~'.'\::::mo DO PiA; .. , . J lA.ZEIRO DO PIAUI -
CEP: 64343-000 

935:~71293~7 

.-,--RG'<rA-,..SEQUÊNG:IA-+--------------jf.C 

Oô3000 

HrfÉHHEEH*-eON 

I 
27 43 27 19 16 

abr/11 mar/11 fev/11 .jan/1 1 dez/10 

Pl~~~..ta:W-~.!.t'"l14'.:t.-1.~.,;y,\Zttt:''.:{.l;. ·; _ ~r"" ·~ .. :.o . 

G9l!!i~~ '~&!®ft,tl'llW!I3'~1i"'"''''·'""!l1!2b!r>Z .. 
• ~s:"~?-~~~~.;.?:~êicfrt~ 2NP-WS1~~ 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$/ kWh) 

31 a100 
221 a 1()()()()() 

·1 a 30 0,12386 
101 a220 • 0,31842 
100001 a 999999 0,37314 

0 ,21227 
0,3538 

~==============W.I~5~~flftRl~~AGA~- ~~================~ ~================~1~1EÊEM~kD~~~~NNIS~UMnwe~=================== 
. -~~~. 32 . -~------~4>3--------~ ~eJ 1 I •o eJ "~'810'4'®11 4';2a- om ~'3/0'5~1 -- ~-r~~~~s · 

03T2urr--o~FJ/0372U1...-----6;9, 27U5/20l1 [ 
01/2011 1 27/01/2011 4,65 21/01/2011 · GOIWO~~A-TARffill 
1212010 1 o71o212o11 4,44 211o1t2o11 ~· 6f.!fuÃO I EIIE~~3'7 ITRAII1,~-~o ~ IEIICA~fl'z 
11 /2010 o 29/11/2010 6,50 15/12/2010 ~ . ··- - . 
10/2010 o 29/10/2010 21 ,19 21 /01/2011 
08/2010 o 27i08/2010 21,37 09/09/2010 e;eo 9H>o~ 
07/2010 o 27/07/201 o ?,71 13/08/201 o 
~<:( '010 O 28/0N201C 16,84 13/08/2010 
O~G~:; u . '27jvz.· ···- C,.J3 07/06/2010 
')!,,201,/ 1 OS/05/.:!.ú; O 20,30 04/05/2010 

l'SCR'II'ttNAÇA:O 

DIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO fNDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FIC FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇÃO INDrVID UAl POR UNIDADE CONSUHIDORA 

. DMIC DURAÇÃO t-1 Á.X lMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUr-11DORA 

REAVISO DE VE!vC!MENTO: ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA NAO /lÁ REGISTRO DE PAGAM..._dro DA;:~·~ i.JRA Fr .;eJI3iro/201i r::u 
00 VENCIMENTO: 2!i/C2/2011 NO VALOR: 5,25 CONFORME LEI 89, ,,,'95 E RES. 456/00 ART :11. C. SERVI~ O POD ' !: :3R SUSPEN6!J 
15 DIAS APOS ESTE REAVISO. 
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DECLARAÇÃQ DE RE~I:DÊNCIA 

Eu, Maria Francisca Oliveira-Scilva, portadora do CPF sob nº 935.271.283-87, RG sob nº 
2.038.513, declaro p.q_~aos devidos fins que o Sr José Felipe de Oliveira Neto, portador 

do CPF sob nº 304.975.153-34 e RG sob. nº 722.832, reside em in,1óvel de minha 

pr:opriedade,no s~guinte endereço: PV Olho Dagua Grande S/N S\B Juazeiro do Piauí­

PI CEP.64343-QOQ. 

Por ser verdade, qato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 

responderei crim,i,nalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas 

t 

.. . . 1 

Q eiro do Piauí (PI).i.L.de ;}JA.LJ, o de ~O 1 f 
~ • 

,. 
I 1 

; 
!"::n~:c5c~ (r'\) ~ \ ~ ..... !:;;__ !...:!.....! - ==<: _ ~ J l _. J;f à .u Cl:., 

Maria Francisca Oliveira Silva 
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ANTONIA IREUDA ALVES DE OLIVEIRA 
RUA LUIS VISGUEIRA, 1523 

CENTRO 

TELEMAR NORTE LESTE S I A 
CNPJ: 33 . 000 . 118/ 0010-ôO · INSC. ESTADUAL : 19 . 300 . 251·5 
AV FR SERAFIM, 1782 - TERESi t>t~ - PI CEP : ô4001 -020 
M~TR IZ CNPJ : 33 . 000 . 118i 0CD1 -79 

DATA DE EMI SSAO 
01 / 05 / 2011 

CNPJ ! CPF 
00091768330387 

I NSCRI CAO ESTADUAL 

. 
TIPO DE TERMIN~L 
RESIDENCIAL 

64343 -000 JUAZEIRO DO PIAUI-PI COD . DEB. Al/TOI.I'ITICO 
010800254758 

CODIGO DDD 
86 l PLAt-.Q LOCAL . BASICO 

PAG. I LINHA DATA DESCRI CAO TEL.ORIGEM TEL. CHMIAOO ~RARIO DURACAO 

PRESTADORA TELHIAR NJRTE LESTE SI A NFST N. CXXlOC07 321 O I SER I E I SUS -SER I E 

TELEFONE 15648 3253 - 0059 O 1 

SERVI COS MENSAIS 
0001 10 1 01 10 512011 ASS i t>LATL.flA USC RESIIXN:::!AL 0 1 A 30104 111 
CIC01 102 29 104 12011 ASS!Nl\TI.I1A PL.AJ\0 FA.AJ\QIJIA LCN 
:OLBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR 

TELEFONE 
3253-0059 o 1 

VALOR A PAGAR 

R$ 58,05 

VENCI MENTO 

13 / 05 / 2011 

TARIFA VALOR 

' 
40 ,79 i 
12, 59 
53,38 

CICOi l 03 05104 / 2011 PI • COD AREA Só 8ó 88ó i ·181 6 18 : 50 : 41 00 :11: 18 NORM'IL 8, 73 
SLBTOTAL 

DESCONTOS 
CIC0 1104 Oól 04 1201 1 CRED. P I I NTERRIJ' . (N .DI AS X VLR.ASSI NAT . / 30) 
CIC01105 20104 120 11 CRED . PIINTERRIJ'. ( N .OI AS X VLR. ASSINAT . / 30) 
SLBTOTAL 

BASE IX CALCULO I CMS 58,05 TOTAL NJTA FISCAL SERVICOS 
Alla.DTA 25'. 
VALOR 14,51 

ISS 

'RESERVADO AO FISCO 

17e6 . bfdc .Oc12 . feSd. 7054 .9011 .009d .6b44 

FATURA N.: 0800015196771 

LOCAL TELE FONE CJ su 
15648 3253 - 0059 o 1 

TOTAL 

TELEM'IR NORTE LESTE SiA 
Cf\f'J : 33 . 0C0 . 118 10010 -60 

VALOR 
58 05 
sa :os 

AV FR SER'IFIM, 1782 · TERESINA 
I NSC . ESTACi.J'\L: 19 . 300 . 251· 5 

RESlJrXJ GERAL 

'XJNTR!BUICQES:PARA O FUST ( 1'. ) FUNTEL (0 , 5'•) DO VALOR DOS SERV I COS, 

ESTA DECLARACAO SUBSTITUI A OUIT ACAO ME NSAL DA SUA FATURA DA OI DE J AN A 
DEZ 2010 E ANOS ANTERIOR ES, EXCETO SERI' I COS PRESTADOS POR OUTRAS Et.lPRESAS . 

• Pagando ate o vencimento você evita: 
· Cobrança de mu li a de 2% +JUros de 1% ao més 
. Suspen são da prestação de serv1ços (parci al 30 d1as e total 60 d1as) 
- Com+ de 90 dias de atra so, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Credito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perd a do número. 

Leve aparelhos celulares . batenas e acessari as usados a uma lOJa 0 1 para reciclagem 
Consulte: os pontos de col eta 0 1 com brlc o! etadebat enas 

· PI CEP : 64001-020 

TURA 

FI XO -FIXO 

• ; 

8,73 

-...., 

:4 ,tm1 
58 ,05 

r 
i 

J 
58,05 
49, 32 

8, 73 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
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Eletrobtas 
DistribLJiç~o(Pia. LJí 

Av. Maranhâo, 759 • Óintrti·.sul -·.Teresin.a-Pi. · 
.CNP) : 06.840 .748/0001-89 ~ ÍE.:"i93'oó8 . 

- CEP: .. 64001-0lO ~ www.cepisa' .. com.tir:X :': . 
. . . . " ; ' ... ~: ,:. 

COOiGO E NUMERO 

A565078 

05/2011 27/05/2011 18,94 
04/2011 28/04/2011 28,64 
03/2011 28/03/2011 20,99 
02/2011 25/02/2011 14,99 
01/2011 27/01/2011 29,77 
12/2010 28/12/2010 22,42 
11/2010 29/11/2010 30,19 
10/2010 29/10/2010 16,78 
09/2010 28/09/2010 16,92 
08/2010 27/08/2010 25,32 

27/07/2010 19 61 

CONSUMO 

kWh 

128 30 

:l 

i 

30/05/2011 
03/05/2011 
04/04/2011 
02/03/20í1 
02/02/2011 
07/01/2011 
02/12/2010 
03/11/2010 
04/10/2010 
02/09/2010 
03/08/201{) 

de Continuidade: 04/2011 
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Eletrobras 

75 85 78 11 75 81 62 87 76 n 
abr/1 1 mar/11 fev/11 · Jan/11 dez/10 nov/10 out/10 set/10 ag<>'10 juV10 

msTORteo-ot;-PA:G'AMI!NT 

~an "" o "mm4'l2ôT1-""~s;0r-"'"""116/ú'5fflm 
o·372o-n ---o--2-870372-oT •rns 0770472-0T1 
02/20 11 o 25/02/2011 2Ú7 11/03/2011 
01/2011 o 27/01/2011 22,52 08/02/2011 
12/201 o o 28/12/201 o 24,09 06/01/2011 
11 /2010 o 29/11/2010 25,43 07/12/2010 
10/2010 o 29/10/2010 17,63 05/11/2010 
09/2010 o 28/09/2010 26,04 06/10/2010 
08/2010 o 27/08/2010 25,08 06/09/2010 
07/2010 o 27/07/2010 24,40 06/08/2010 
06/2010 o 28/06/2010 36,58 07/07/2010 

DIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FIC FREQUENCIA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSur<IDORA 

OMIC OURAÇÃO 11ÁX1~1A DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 

5,07 
.4,48 

231 

09/0512011 

C~SCP.IÇAO . FATURADO {kWh) TARIFA {R$1kWh) VALOR 

CQ!j§>.1!!1~1:\~"m'YJ\!M\:m:'d•~:.·•::,,.,~~,~~~~--;.r.~,_~ ::; 
M\lill_fQM_TI.lf.:S..QJJ~~~~~'Ut.:~~~~>.QJ.1.& i! 
JlJJl.~J:,Q.~t@.Mll.s&ll:e..fil~:IJ§~§.Q~Jl'i>..;J;.'k~'if-"'ti!U~.;.'W.':.~;t~:,;,r:dl,Q!l..;,>,: ., 
.. :r,>ffi.JSÇ~~Áf\.!f....J§!!bl~~~lo!i~fii~~~?.i'JlJIJ&~:JW~?,;:t!'..:.'ii.&~O§]$; ' ' 
PIS;rp,s~~~~~;:a~'.ü.-_.r~~tt..::::c?.:J&...~•~~~:;Gõ·~ 
C:Qf.[fiS· 1;1.§.~~~~~~.&~4.-rt!íl~~":o:..";:ill::.V..:>l't!~:..i>..&; t 
Llli.'~..:U.o::.ii·~.!&:a;::;~•"'-n~·w;tr~ ~1111~.::fêi~..:c~r;~.~::.':~~r:L 1:~··:..--~;s.:.'!~t..:..l~·~:::: ": 
~~~~~~~~~~~~'!:~:ra~~.ft~_m:t.\t~'f~~«M·t:;~..j;a~.t.!.Zti ~ 

~~~:~""':Z'iii1#i!;<;;..* ' :ffi•..,_. .. -'-.t:iir~:.~:o ~ #-r:~· "'r.:" 

~~:~J.:.t.&llr~~mJfc;Y"'!t.4..~~::::~{1tl~~~...:Et.b.~~~~..cJZYJ 
~:_:.::;1:w.~~z~<;,t:.>J~.:(P.'J'r!t·~.!lt~~~~~r!:!~~s:~:;.r.;:.r.c~ -!:J 

~~t~~~~~.:NJE~.ii.~!ZW"~ .. ·ç.;; ;:;ol.:''~~::'i1~ii~1· .. ~n1 ~ 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$/ kWh) 0,21227 

· 6J;ABAM0S-Gll::JFfAE>0S-E>ÉBff0S:El.E:SXA:tJ.e--HE>.:A:N.El.:QE:2f:l.10±Et(:1:ZO.Oli0.9:)1================~ 
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A;u·~r-r~ ·) ·.:~•a ('.': ·: 11-.~·-·. ·• ,, '" ':";.. 

.. 
,.. 

' 
0-
" 



n 
j) 

Eletrobras 

rifaSociat-de-en e 1 g i a fo · 
riada pela lei 0°10.43~,de 
6 de abril d,e 2002. 

~OO~iiE~OU~RA~Z~Ã~O~SiOOtC~lA~Lr/~Et~<ü~E~RfE~Ç0~/8CI~B·~~---------------------------------------------,~FB~I~-----------.~~ffiV~~ 
MA7'~JA-F-0ciVBR:õ.-Sil=Vck--------------------+--------I-----J 
v;·; OLHO DAGUA GRANDE S/N . 
~::9 
J~'~~,_::::~~RO DO PiA ; .. . - J _t.AZEIRO DO PIAUI -

CEP: 64343-000 . 

EQUÊNCI 

067 063000 

OtGA 

~ 

I I I I 
27 43 27 19 16 39 

abr/11 mar/11 lev/11 .jan/11 dez/10 nov/10 ouV10 

~i~AGA -

''Glff2Cil""-o---"2Wíf/~ti1-..W.'"""'' o ..... --->14;28 DOTo ~'3/C'Sr2'01 
03/2o1-r-o--2a7o312on 6-97·--r21o5/20T 
01/2011 1 27/01/2011 Ú5 21/01/2011 
12/201 o 1 07/02/20 11 4,44 21/01/2011 
11 /2010 o 29/11 /2010 6,50 15/12/2010 
10/2010 o 29/10/2010 21,19 21/01/2011 
08/2010 o 27i08/2010 21,37 09/09/2010 
07/'2010 o 27/07/201 o 7,71 13/08/201 o 
:,s.co 10 O 28/0,V201 C 16,84. 13/08/201 O 
05i2l.. ~ :; U 27!0~ . · . "'. C,J3 07/06/201 O 

' ')~~2o;,1 1 os/os;,:,o<o 20,30 04/05/20JO 

DIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 5 ,07 

FIC FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUf1IDORA 4A8 
DM!C DURAÇÃO t·1 ÁX I1'1A DE INTERRUPÇÃO POR iJNIOADE CONSUt1100RA . 

08/04/2011 09/05/2011 

iES"éRlÇAO, FATURAO (kWh) TARIFA (R$11<Wh) VALO< (R$) 
;. CQ.~~~UM_'?..:;.~~!1r7;.t' .. .-;;:e.~#:•Ç>•: ~;Ei~~·~-!.2:~§.2.;,;.. ~; 1..::.::t.f~1J~u.i~~~~ '· -1' 

CQti~bl_MQ~~!.'::.:::i.'~r.::- !:$Yf"!i1i~iú~:.!c '~.~~ :7~"'~: . .;;.:.:;·::·,~----t?.:~ o,~5_:&~~~t.r1.:·:.?~ .. D· . 

Dlf_§_~-~~CAT~Jf&..~~3!< . .lh:i~:::J.!.<ZJ.~.:.::.;..:..f~:-;.~e.:·-;: .. "'~·:..,.;.e:~~; .. 't 1;r-.·:t: .,. .r,..~.L.e.§...;; '• ... 
Mt,JliM'.QB ATElt!§Q.fWI.:a 03/20.11 ~~;:.,.':..: ..t:::.o .... ,; .. t;,~~<tz,:tL>llii•.r.;,.Q,J_~,;.: o5 
J..!BQ§.P.~t@fiô.R~. IMI'OATE /. S§BY!ÇQ§J':i;~~,: . ..:.:<.;c.z;"' ~"'"""'-'l".':.c::a..,;.;,;;:::::...::::Q,!.Q;::, > 
CQRJ3.EQÓQ MQt!§L~JMBi~ic;·• •.;;:;.:,·;;;,;;;:_;o..;:it"'''l• .r .. a:.:;:,o~.:"""l.:o.\:-J.Jl.!l.k, .; 

JU_RQ§ Q§})\Q..RA);i.ê_JhleQB.T.~ I S(:_IJY!ÇQ.§__ .., -"~··: . ...: ::,..· .c •• <,.>:.c.<:.oc ... .:.C,.:,__...;;.:::r:.;:,.,.::.AQg.;~ .UI 

CQB.t;lS,Ç_.Ã,Q..M._Ot!Er_~ tA tGeM..:t.•"""".-w.~~,,._.,_,;.:;;:,.:;:;J!t,.;.;:;~;:::;,_!_,_;:.,.c:.' <;-,Q.!l.b~ i!l 
DI;Y.Qb~CAO SUJ!'t§t!Qe,_Q.Jl_e,!M:B.~tl.Q.e,;;,c·"·-:. ,. •• "'.-.l!."'*'''''":..~.z;:>E~~;:.M.Z!.::l!,1g_i'_ ·.· 
."'I§.:.:~H.3i~ .. ~i'·'i .. t:;··~r.,ll:$•.6·.!f~~!!\.~l:C.',;~~~:~!!i .. ú!l~:;;.-:-~~~~~~L'U';f~ ~ . 
QQf.L~~ -::: P,~.!:.fr.m-k<t,f"l'·'t '!~~.~ .. , .. !$Q~·l!~~~'to~&;..;~~.:.::t..~.......!~~-~-~..!.~:1·~~~d.Z4 iil 

. • ~1.:~~.:-_~~f!.,ÜZf.o...G.~-"X.i."~~b~~L"'.j.\.._,fl~~J..;.:.i):.;.:::.;L.-s-.-..:.::~~:.'l:...~ .. 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$/ kWh) 

1 a 30 
101 a 220 
100001 a 999999 

0,12386 
0,31642 
0,37314 

32 
I t E&lA-eE-<:-ottSUMO 

émMOS 
r2 f.1 ESES 

31 a 100 
221 a 100000 

43 

0,2122.7 
0,3538 

RI':AVISO DE VE!vC!MENTO: ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA NAO /fÁ REG/STf./0 DE PAGAMEf#"O ~4 õll'1 RA Ff-;verelro/201i &:JJ 
00 VENCIME_NTO: 26/C'2/2011 NO VALOR: 5,25 CONFORME LE/89,•./95 E RES. 456/00 ART~1. O SERVI~ ' oD:;, SER SUSPEN60 
15 DIAS APOS ESTE REAV/SO. 
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A~A~O-~E~ERREt~-~~--------~--------------~--~----~----~-t-------1 
PV OLHO DAGUA GRANDE 600 S/C 
S/8 · 
JUAZEIRO DO PIAUI · · J 'JAZEIRO DO PIAUI -

CEP: 64343-000 

067 

08/04/2011 09/05/2011 08/06/20~1 

FATURADO (kWh) 
82 , 

~ -

~~yrN"!;j:X,.I MÇOCPJr ... @•~ 

~ ~ H n H ~ ~ 
alx/11 mar/11 fev/11 · )ar/11 dez/10 nov/10 ouV10 TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$/ kWhl 0.21227 

ISt:R:Im:N:><ÇÃU 

r-~--------------------------~----~+-~~~------~----~- ~~o · 

231 

OIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDAD E CONSUNIDORA 
FJC FREQU~NCIA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 

5,07 
4,48 

10,1 20,28 Indicadores de.Continuidade: 03/2011 

· DNIC DURAÇÃO MÁXINA DE INTERRUPÇÃO POR UNIOAOE CONSUMIDORA 
o,oo ,...P·oo _ • ___ cr.t:_ R$_ 1 

:'" ~· I'IY' 11 11:>\ r.; - lf"~ 

·I e~;et:-A:BAMes-ettEr-A-ees-eÉeJ=ros-eE-S=rA-t-Je-NfrANe-eE-2o1-o±EI-(1-zoo-cm9 
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~::_ .. :"~; .) ':: "; ~. +.: '5, h .f'.(f') ~ q 
-~ ... ~ .... ·t.:;"(' t,~(\, f~~·~-=- ~t>, 
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\.·' .-.. 

C· 
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111
.~ ... ~ 

. ~ ~I 

I f: •- li 
72 61 90 191 83 93 85 109 82 84 

abr/11 mar/11 lev/11 jan/11 dez/10 nov/10 ouV10 seV10 ag<>'10 juV10 

05/2011 
04/2011 
03/2011 
02/2011 
01 /2011 
12/2010 
11 /2010 
10/2010 
09/2010 
08/2010 
07/2010 

1 
28/03/2011 
25/02/2011 
27/01 /2011 
28/12/2010 
29/11 /2010 
29/10/201 o 
28/09/2010 
27/08/2010 
27/07/201 o 

28/04/2011 
28/03/20 1 1 
22/02/2011 
26/01/2011 
27/12/2010 
29/11 /20JO 
05/11 /20'10 
27/09/2010 
25/08/2010 
27/07/2010 

231 

08/06/2011 

~::.::::t~~~-i~~-tt-~.z-:~;t~Q'if:;;::i·;~i.-i' a-:::~X1::::~:.!: .t~:.~.::.-:..'!' .. ...:. -::J~:\;·: ~:: .:_::: :-,..,_: :;~·.v:.~.: .... _· ,!.J:·.::. 
!_,·:~-;~::~..,;,~~.:!:"r-.. i_:~ ....... ~~·.!'{""-~"ii..::-;:.::";'d ~l':i;.:..~;:;; :~·-... ':.7,~1!'\:~~;·.1; ::~·~L·.~-~-~-~~ ... ~ - :.-.. , ~-: • · - :-:-.. ~ !;-~;::. ·. ~.:)· 

::=~~=:~;~:·=-~~-~;:1~:~~~~~~~:~,·:~-:~::~~::~:~~~ 
k!..~f~1&i~~~~-j~C~~~~f~.:&.~~-~:::.&.··~·;~7f..:.·l::::.Wil~:;,:;;;:,.~. 
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REGISTRO ~ , · ~ · . 

:::EL mtiANÂ--~JTd . DE: 
Frand .sco -A~y_es : de Oliveira .. 

"'a}"áúcie. Tbia~~n~rBrito -de ... ? li veir 
Can~o Naior-PJ ' 15.Jun.lq86 
NATURALIDADE , ; . . . - -~ oAfAeE·N~lMENTO 

Nasct.Nº35·. 906~ tl v·.A-'30 ,Fii~il)'i. 
DOC. OR!G_F ~.~ . . .. ' . . . . 

Exp.Campo 
CP r' 
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: . ; ~ 
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C E R ~ ~ f~s~~~a !r!lá em tud.o 

'f' o que a prese.nte Q.op_ ·I me re~o no, dau f~ . 
:onforme e~rf1 . , · ·----- ~ Cerli IC • in~latt.e c~llif~H ~QUa , ~d a v~rd~. 
· ~ testemurPM- ~e -----~-- --------- d~ · -
ieresina, ____ CL - --.-. , A";J ~ -~~, 

r · //~0 ~V-~- - - T S ~;\;~~~~~-ÕflC'lO DE NO .. . ,, ' To R I o o. o 4 l) .l:,<.,. a,.rh .. $Q Por '\' .' de uf(J.I( \I,.v v, .. 
,, lar/a Beatr'll Ã SUBSTITUTA 

' T~~WSINA · Pl>ul . 

M. saii.ita de Sú ~-.R ,~ ~tgues e i · . a"a ( "'G~j y,, rh Ow .,.,cromr3-., . . ! 1h 
.;Vlv. • . ,,~r. ço,.. 1 'tv 
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' ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 
AV MANOEL DE O CASTRO 2194 

i 4110 
I rcoi5:"' AGRÜP. ~--· 

S/8 . . 27381382334 
JUAZEIRO DO PIAUI JUAZEIRO DO PIAUI - Pl: , 
----··-··~~-·-··-----·---·- ---~··· -· -..cEP.; ·-~- -----···· .. c·· -·---·-- ---· ··· · .. ------~-----·· -- ·-·--·---·---·-··· -~---.......l ·· 

~ -D~DÔ:-i D;\':i!'iirAUlç"i\o .CONSUM1DCRA 

-------- -~~ÔcALIZAç;,o . __ ci.ASse · .. · · ~--··· éóo!G~~--_:~--- _ . _ -f~Ns_Ã~- j>vr-;ro":r·rrP.".§3-r{2'! ____ _ 
COM. l LOCAL 1 SETOR 1 r..c.P i ::.<.:QJE~I(:I.-1 · c:...r..ss= s.uecLASss: 

1 
TIPO DE U GAÇAO NOKf·tl·.L t·!ÍNINA ; MÁXI MA . 

O§?_ ~--· !o3J .... J.o.s __ k;_Lj~s30.E_ ____ '-.. 9?.~~~<2.~~---: ~~~l ~<l~ __ _ l,M..Q!!OFA~L .• ' -----~---L~. ~~9.1. ____ 1_ __ ,.~~-1 ____ _ 
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I 
i 

29 i 
---L~~-

\. 
. ; ~ 

·DESCRIÇAO . 
I eoNSUMO 

: ~LTAPORATRASORet.a03/2011 
,.·-) 

- j 

FATURADO (kWh) 
191 

TARIFA (R$rl<Wh) VALOR (AS) 
0,496082 .- 94,75 

1,84 
0,45_ 

0,49 l 

190 
mar/11 

205 
tev/11 

. .)UROS DE fi.QRA DE IMPORTE I SERVIÇOS 

i ÇORREÇÃO MONET ARIA IGPM 

[ If1S -0,84 
i COF!NS - 3 sa H . - -n bTi n . 

.. 

~~ 
):-cL 

·. f~ 

·~-~<-
·':·.>;·'.:• 

259 174 184 338 289 230 238 
jan/11 dez/10 nov/10 ouV10 seV10 ago/10 juV10 

ll 
1 j 
.I ' 
! ~ 

. f I 
I! 

. I ! 
!I L 

2~ 212 · (r~: ----~T~A~R~IF~A~H7.0~M~O~L~O~GA~O~A~SE~M~IM~PO~STO~~S~(~R~S71~~~)~0~.3~n~3~6~---, I 
jurV10 mal'10 ; 

l: ! 
... -- .------ .. --.. ----·····-- : ... ---~--~-·--··-:·~- - -."::" ·:·::-~---· ·.:.:.--::-:_-::=:::<::::~;-=-~ - ....J ·- ---- --·--· • . - -··-· · ·~--~-- ·-""~------~;---~---.. - · :------:----·-.. ---·~·-·-:"" ---~ 

. H!~:'~~,~~?_E.~.::'?'_"'!:'l~r~:r\:l. . .. tH~O~A PE '-;ONSUMO" 
vENOMENTO """' o~: · • ÓÁTÂ PAGÃr-iffiiõ •t :-Sít.?::) '"') 

03/2011 o 
• tjLT!I'lOS 

- • 3 :-IE$5 
• Ú!.Tl1-'0S 
· 1 2 f•lE~!:.S 232 218 

. . . . ,., 02/2011 
01 /2011 

o 
o 

28/03/2011 
25/02/2011 
27/01/2011 
28/12/2010 
29/11/201 o 
29/10/2010 
28/09/2010 
27/08/2010 
27/07/2010 
28/06/2010 
27/05/2010 

94,30 
111 ,43 
140,91 
89,72 
92,39 

176,25 

12/04/2011 
01/03/2011 
01/02/2011 
28/12/2010 
02/12/2010 
28/10/2010 
11/10/2010 
27/08/2010 
28/07/2010 

) . - . . ~ ... ÇQ!>WOSIÇP.DDA T_ARIFA ... 

.12/2010 
11/2010 
•10/2010 
09/2010 
08/2010 
107/2010 
:os12010 
ios12o1o 
• . .... .. . ·- .-.... -.. .. -_ 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

147,87 
128,39 
127,73 
144,51 
117,90 

. 06/07/2010 
04/06/2010 

f.lensal . 

m.J9.AÇÀ') f: L'-iTE: RRUF:;;f-.Ç:O INDlVlCUAL FOR UNIDADE CONSüM IDORA 9,64 
L"RfQlJÊ!K!/1. DF. U!TCR.f.!:Uf'ÇAU H'lDIVfDU•\L F'Ct{ Ui'iiD"DE GJNSUMJDORA • 5 .07 

OURAÇÃO ~1ÂXIMA Df= !NTERRUPÇ.~O POR UNIDADE CONSW•HDORA 4.48 

: ) .. ?.~_s_~R_t_e:!:ÇÃ? E~iCRGU\ 

33,08 28,93 

! .... 

Realizado 

0,00 

.. . ·~·-•··-----..~-.-; ... • .. '"'":";.··-· ·r .... --:--; - : ·--~, ···-::·- ··----.-- _._--;-·.- ! .. -.-· · . . ~ . .., .. .. .,. ....... - ··· -· 

. ·)·;~~:?~ ~~i:P~-:-~~i~!.!E~~ -~p_.J ~<= :•'--J-~~ a_ ~l~:e~;_1~~?..\~~t!~~:;:c;_r_~-i?~~~~~ ?o~. !~~~~~'~r:3. ?~~- F~: ~- :=-::~~~-:s~:·c 

Para ter dlre)to e manter os benefic ios da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE, 

voce precisa atender os critérios da Lei n2 12.21211 O. 

: "n<ANSt·H5Sf.u j ENCAAGOS ú6' .... -- l-4.1s-·-·-·-
__,.. ~ ............... ... _. ........ - __ ) _ _ ....,.. , • ..;_4o l"''"-'~---~ - · 

23,62 

309 -CAMPO MAJOR 
Indicadores de Continuidade: 0212011 
CM.: R$ 

..- --- -~-- _, ,. , ...... -..-.- ....-- ~--,-·..,. -·=··-. -k·· --·---- - .... -.... - . 

·----- ------------~---- 3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CARTÓRIO ANDRÉ VILI.A VERDE · TIMON, MA .(!i( 
" _ Av. PreSidente M éd1c1, 689 ·Parque P1au1- CEP 6563 1-390 ''ft· 
~ , , • , , , FON E: (99) 3326-8080 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Antonio Jose de Oliveira, portador do CPF sob rt> 273.813.823-34, RG sob n° 
677.876, declaro para os devidos fins que o Sr(a) Julliana Brito de Oliveira, portador do 
CPF sob no 018.703.213-08 e RG sob n° 2.265.100, reside em imóvel de minha 
propriedade, no seguinte endereço: Av. Manoel de O Castro n° 2194 juazeiro do Piauí­
PI CEP. 64.343-000. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 
responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

Juazeiro do Piauí (PI)_Ll_de ')v(.,;:í? de~ 
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FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

..--=-....M-'-'~gue_p_o.d.e....ma.t.ambata os fo~s do mosauito: Elimine o lixo e a água garada. 
IDENTIFICAÇAO DO CLIEilTE 

NOME 00 RAZAO SOITAL7 EJilDEREÇ07ITOAOE -

,MARIA HELENA M DA SILVA 
IPV S DO JUAZEIRO 3000 S/C 

/8 
UAZEIRO DO PIAUI 

A539839 

jUAZEIRO DO PIAUI '"" Pl 
CEP: 64343-000 

DADOS DA INSTALAÇAO CONSUMIDORA -

SCRIÇÃO 
•ONSUMO .... :. 

•ONSUMO, · .·.·-: ,.: ,,. .. · ::;. ·· -· 
IFE_RENCA TARIFA :-_ -,_-:·-~- .-,., , , _;:.- __ .. 
ULTA POR !-Tfl.A,SOflef. a 0§/2011 ; ~-

UROS DE MORA DE IMPORTE I SERVIÇOS 
0~ÀFç;í, 1.1(.)NF,TÁP•~ !C f"}. _ _- _ , 

EVÓLUCAO SUBVENCAO BAIXA RENDA · : 

95961208320 

FATURADO (kWh) 
30 

38 

S SUI:jVENÇA.O BtJ1(A fl~ND~ ~.62... _ , , .... - .~, .. _ -- _ 
IS -:_0,30 .~ :·:: ·'.< !; '!···.· :'· :'11'<:- ~·::-.:;.:'l'!' .~ · --:-..,::,.:·• ~-l-:·:·,..,: ·.· :~ · • 

OFINS-1,38 
.. ~ .. . ·.-:-... .. 

TARIFA(R$l.<Wh) VAlOR(i, ) 
-o, 165124 4,95 
0,282988 1 O, 75 

18,12 

. 0.48 
0,07 

-1 MO 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS R$/ kWh 

05/2011 o 27/05/2011 - 23,80 
04/2011 o 28/04/2011 21 ;81 
03/2011 o 28/03/2011 24,05 
0212011 o 25/0212011 20,98 
01/2011 o 27/01/2011 28,82 
1212010 o 28/1212010 26,94 
11/201 o o 29/11/2010 30,37 
10/2010 o . 29/10/201 o 24,22 
09/201 o o 28/09/2010 22,11 
08/201 o o 27/08/2010 23,67 
ü7J2Q1D_ü_21L01L2Q10 25.78 

DISCRIMINAÇAO · 

OIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 

F!C FREQUENC IA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNI DADE CONSU,...HDORA 
DMI DURAÇÃO 1'>1ÀXIMA DE INTE RRUPÇÃO POR UNIDADE CONSU,...11DORA 

~o dente so fl c1 ar a apuraçao e a compensaçao se 

06/06/2011 
05/05/2011 
06/04/2011 
04/03/2011 
04/0212011 
06/01/2011 
06/1212010 
05/11/2010 
06/10/2010 
06/09/2010 
05/08/2010 

Mensal 

9,64 
5,07 
4,48 

Realizado 

10,~ 20,28 
O,OOl 0,00 

a qua quer empo 
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REPU 3UCA FEDERATIVA DO BAA$1L 

GOVERI.JO DO..ESTAE>o' DO Pt.ÁÚí . 
- _ OE '>RV Jfl.iR'ÇÀ pÚau~A' -

IDENTIFICAÇÃO "JvÃO DE DEUS . -

- _;: :. -.; f 
' :_. : i i .' ~ r; ~.: :: "":. j , . : •. ~ -_ 

-~~'atctAJ~\ 
. . . .t.SSINATUAA DO TITULAR ;:• 

CARTE IRA DE ID~NTIDADE 

·\ 

NovrCTdR ·HUGo BRITO ·o E oLr.vE:r'Rf\ . ~ ... ~ ' 

FIUAÇÀO 

GLAUCIA IBIAPtN~~~B~~t_:;p .'t)E .OLIVEIRA · 
FRANCÍS'CO ALVES -_:_ l)_e,.;-QLIIVEIRA 

NATURALIDADE .. t · 

oocCÊR~ .NASC. 46Q=\:4 k .:A3~ ;f' ~gg 
CPf EXP ~9,;;~,~(~Ic;fg~.-~Wf.l 

r--

· · ~·· e';_~.:_to: G.·.:--; ~,:,:~1-~ ' 
ASSJNATU~QO-OfÂETOÁ; " ·r 

LEI N"7 1 117DE 29100183 

t\ 
I 

,, 

"· ~· 1 . .' 
,, 

.~l ~ iiLl _. . 
' ' 

I 

DATA DE NASÇIMENJO 

i9;o6/ í99i 

J 
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1.' • 

, .. ' .. ,;.' .. :: H?·. ~:<f?';~g;r"Í;~~~ií~*"~~~ 
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n 
o 

·t de C: á . 5 h{esquJ. a u 
Marli Rodnguec :~·omi-ssada ~ te ÜiiLíJI Es creven, . 
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I 

I Eletrobras 
! 

· FATURA\ENERGIA éLÉTRICA BAIXA TENSÃO . ·. . . .. . . . . ~ : .. 
~:anra :;oÇtal oe en~~g1a -tol 

lrr·•::o;rs::o . lei' n°·10.~3S;_de 

~ ·- Distribuição Piauí . I Av. MaiJnhão, 759 • Centro Sul. - Teresina-PIJ [===~~~~~===4 ;:::::::==:=::=::~::=::=:::;::::::::; 
CNPJ: 06.840.748/0001-89 • IE: 193013835~1 ~======,=.::=:::~~ 

! CEp:-64001-010 • www.cepisa.com.br ·l!r 
í__ . . . 

. 220 

MEDIDOR 
...=;;~=;;;.;.;..'-=o:=.:":::':::':~,..,----,.-~===::-'-...-....""1 J---.,=~--D;;A:.;,T~AS;:;;.:D:.:E:.;L:.;E::;ITU~RA~- =~,.......-·-\ to= DIAS FAT. Í 

CONSUMO ANTERIOR ATUAL . PRÓXIMA J I 
CÓDIGO E NÚMERO CONST. 

A845551 1,00000 
ATUAL 

6701 
kWh 

191 1 0/03/2011 8104/2011 09105/2011 ! l 29 

I 

FATURADO{kWh) TARIFA(R$,1<Wh) _VAL_OR94,(7RS5_lf~- _ 
191 - '. 0,496062 : . _ _) 

1,84 
0,45 __ _ 

0,49 .-

232 

o 25/02/2011 111,43 01/03/2011 
o 27/01/2011 140,91 01/02/2011 ·---. 
o 28/12/2010 89,72 28/12/2010 

33,08 
----~ 

o 29/11/2010 92,39 02/12/2010 l 

o 29/10/2010 176,25 28/10/2010 

r::LCULO 
·)I o 28/09/201 o . 147,87 11/10/2010 ' . 

o 27/08/2010 128,39 27/08/2010 
fB~g 

I o 27/07/2010 127,73 2!Í/07/20 1 o ! 

o 28/06/2010 144,51 ' •: , . 06/07/2010 
o 27/05/2010 117,90 04/06/2010 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃÇ) INDMDUAL POR. UNiriADE COPiSUMIDORA 9,64 
FREQUÊNCIA DE !NlB!RUPÇÃO INDIVIDUAL POR U~IDAOE CONSUMrDORA 5 ,07 
DURAÇÃO MÁXIMA DE ii<TERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 4,48 

ter dire_ito e manter os beneficios da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE, 

precisa atender os critérios da Lei n2 12.212/1 O. 

~----~------------------~ . • RÉ V\LlA V.ERD.E-1\MON, MA ~~~; 
UDICIAL· CAR10R\0 ANO . . P 65631-390 v · 

~ 
3' OfiCIO E1(1~) . Médici, 689 - Parque PtaUN'~- ~:9) 332&-8080 ·. 

I ' /\V. PreSidente FO · , _ 

1 i'- ' " 

--



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Antonio Jose de Oliveira, portador do CPF sob n° 273.813.823-34, RG sob no 
677.876, declaro para os devidos fins que o Sr. Victor Hugo Brito de Oliveira, portador 
do CPF sob n° 042.324.273-33 e RG sob n° 2.904.924, reside em imóvel de minha 
propriedade, no seguinte endereço: Av. Manoel de O Castro n° 2194 juazeiro do Piauí­
PI CEP. 64.343-000. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 
responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

_) () 

Juazeiro do Piauí cPDLde Jvt.ié de rJ4 

~ J 
3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CARTÓRIO ANDRÉ VIL LA VERDE- TIMON, MA ,~·~,. 

Av. Presidente Médici, 689- Parque Piaui- CEP 65631-390 \~· · 
FONE: (99) 3326-<JOSO 
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Etetrobra;:; 
Dtstribuíção ·Piauí 

·i Av. Maranhão, 759 • Centro Sul - •~·-~~• .~~-"T 
! CNPJ: 06,840.748i0001-89 • IE: 19 

CEp: 64001-010 • www.cepisa.com.br 
00 

eng.ue_po.da.matar • ..C.ombata os fo.c.ós_dé) m·as9MÜo;_Elimlne...o..lixo_ e a águaparada : 
---=---.....,-------- - .. . -IDENTIFICAÇAO DO CUE . . · ' 
OU RAZÃO SOCIAl: / ENDEREÇO f CICÃDE _ · . . CPF OU CN~------- COD. _AT!'{=-1 

~
, NTONIO JOSE DE OLIVEIRA 4110 : 

v MANOEL DE o CASTRO 2194 COD. AGRUP. 
1,, 

/8 . . 27381382334 -
jJUAZEIRO DO PIAUI · _ JUAZEIRO DO PIAUI - Pl 

25/02/2011 
27/01/2011 
28/12/2010 
29/11/2010 
29/10/2010 
28/09/2010 
27/08/2010 
27/07/2010 
28/06/2010 
27/05/2010 

CEiP: 64_343-0 

CLASSE· 

COMERCIAL 

111,43 
140,91 
89,72 
92,39 

176,25 
147,87 
128,39 
127,73 
144,51 
117,90 

Gil · 

01/03/2011 
01/02/2011 
28/12/2010 
02/12/2010 
28/10/2010 
11/10/201 o 
27/08/2010 
2á!07/2010 

' < . . 06/07/2010 
04/06/2010 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDMDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 9,64 
FREQUÊNOA DE INrc-RR.u'PÇÃO I NDMDUAL POR U~IDAOE CON?lJM100RA 5,07 
DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 4,48 

TIPO DE LIGAÇAO I NORMAL 

MONOFASICA l 220 231 

CÓD.IRRj 

t 

I 

' 
FAlURAOO~~h) TARIF~.=) VAL~.~) / ) 

ATRA8Q.Ref. a_ 0312011 1,84 --
~PQRTEISERVIÇOS ' 0,45 __ 

€0111REC:AO IM<l\IET ~IR I IGPM . . 0,49 . 

ÚLTIMOS 
3 MESES 

-... 

218 232 

....., 
!-Dl_ST_RI_B_U_IÇA~-O--.----~T'--=.;"="-'::~"'T":.;....;;----~-T-RI-B-uTõ5 ... ; -, 

23,62 i 

309 - CAMPO MAIOR 



'. ) 

.,../) 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Antonio Jose de Oliveira, portador do CPF sob n° 273.813.823-34, RG sob n° 
677.876, declaro para os devidos fms que o Sr(a) Gláucia Ibiapina Brito de Oliveira, 
portador do CPF sob n° 239.299.013-15 e RG sob no 697.634, reside em imóvel de 
minha propriedade, no seguinte endereço: Av. Manoel de O Castro n° 2194 juazeiro do 
Piauí- PI CEP. 64.343-000. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 
responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

Juazeiro do Piauí (PI)j_Lde 'J0Lt/? de :C:/ I 



~;" ~~~:"oi~l90. 99l. DATAo• . OB • .]an~2002 . ~·\,.,. . 
1 EXPEDIÇAO • . ' 

~ : NÓME FELICIANO 0E ABREU L01i'ES NETO. i ' lo..i 

:rvlanoe l Verissimo de Oliveira 
FIIJ<'CÁQ 
rta1munda Al ves de Oliveira 

. Castelo do Piaui -PI 21. fev .1971 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

nasc :8489 fl~.232v liv.a-7 exp emt 
l]tz!:.s'Fl"ê"•l o do P i. a '.li ,..pr, 30. 12. 81 · · 

446. 392.. C;53 ~ 
CPF 
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· . . GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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TE LE~1AR NORTE LESTE SI A 
CNPJ · 33 000 11 " / 00 1 O 60 INSC ESTADUAL · 19 300 251 5 FIXO o 

'ioM.~ AV FR SERI\FIM, 1782 - TERESIN'I Pi CEP: &1001 -020 , 
~'ATRIZ CNPJ: 33 .000 . 118 10(01 -79 "-r.· 

. ~.1"2' 

DATA DE EMISSAO TELEFONE 
01 / 05 /2011 3253-0 0 59 o 1 
CNPJ ! CPF 
00091768330387 

ANTONIA IREUDA ALVES DE OLIVEIRA I NSCRICAO ESTADU.I\L 
RUA LUIS VISGUEIRA,1523 VA LOR A PAGAR 

.. 
TIPO DE TERMINI\L R$ 58,05 

CENTRO RESIDENCIAL 

64343 -000 JUAZEIRO DO PIAUI-PI COD . DEB. AUTOMI\ TI CO 
VENCIIVIENTO 010800254758 

CODIGO DDD 13 / 05 / 20 11 
86 l PU\i'KJ LOC.!\L . BASICO 

PAG. / LINHA DATA DESCRICAO TEL .ORIGEM TEL . CHN.IAOO 1-KJRARIO DURACAO TARIFA VALOR 

PRESTADORA TELH\AR i'KJRTE LESTE S/ A NFST N. CXXJCXXJ7321 0/ SER IE / SLB -SER!E 

TELEFONE 15548 3253-0059 O 1 

SERVICOS MENSAIS 
40,79 i_ OOJ1/01 01/ 05 / 2011 ASSI N'ITLRA USO RESIDENCI.!\L 01 A 30/ 04 ! 11 

OOJ 1 / 02 29 / 04 / 2011 ASSINI\TLRA PLIWJ Ff\AJ\I:)J!A LDN 12 ,59 
!OLBTOTAL 53 ,38 

LIMCOES LOCAIS PARA CELULAR 
CXXJ1 / 03 05 / 04 / 2011 PI - COO AAEA 8ô 86 8861-1816 18:50 :41 00 :1 1:1 8 i'ORMO.L o SLBTOTAL 

DESCONTOS " OOJ1/04 Oô/ 04 12011 CRED. P .' I NTERRtJ' . (N .DIAS X VLR.ASSINAT. / 30) 
......__ 

"-.. ·. OOJ1/05 20/ 04 / 2011 CRED. P !INTERRtJ' . (N.DIAS X VLR.ASSINAT. / 30) --.... 
SUBTOT.A.L 

BASE DE C.!\LCULO ICMS 58, 05 TOTAL i'KJTA FISCAL SERVICOS 
AllCllOTA :25'• 
VALOR 14,51 

ISS 

FATURA N.: 0300015196771 

LOCAL TELEFON: CJ su 
15ô48 3253·0059 o 1 

TOTAL 

.. 

RESERVADO AO FI SCO 

17e5 .bfdc .Oc12. fe8d . 7054.9011 . 009d .6b44 

TELE~1'\R NJRTE LESTE SI A >- AV FR SEMFIM, 1782 - TERESINA. 
CWJ : 33.000.118 /0010-60- I NSC. ESTACli'\L: 19.300. 251 · 5 

VALOR 
58,05 
58,05 

RESL(ylJ GERAL 

· Pl 

"DNTP. !BU!COES : P.t1R~ O FUST ( 1'. ) FUNTEL(0,5',) DO VALOR DOS SERilJCOS, NA(' RlõP~SSADft.S A.S TA.RJFAS . 

,, 
~ 

CEP : 

ESTA DECLARACAO SUBSTITUI A QUJTACAO MENSAL Dê. SUA FATURA DA OI DE JAN A 
DEZ 2010 E ANOS ANTERIORES , EXCETO SERVICOS PRESTADOS PO R OUTRAS Ef.IPRES) 9 ·, 

/. 

• Pagando ate o vencimento você evita: 

SERVICOS OI FIXO 
SERV!éOS lvENSt\!S É1 E 
LIGACOE .' PAAA CELWlA 

·Cobrança de mu lta de 2% +J Uros de 1% ao més ·-,. '-... 
· Suspensão da prestação de serv1ços (parcial 30 d1as e to1al 6Q dias) 

,. " SERVI Ws _9Í[r~s-;;-E;T 

- Com+ de so dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Credito (Serasa, SPC e simi lares) e cancelamento da linha com perda do numero. 

Leve aparelhos celulares . balenas e acessórios usado' a uma loja 01 para reciclagem. 
Consulte os pontos de cdete 01 com brlcoletadebalerias 

,_ / 

-
&1001-020 

-1,35 
-2,71 
·4 ,06 

58,05 

I 
; 

58,05 
49,32 

8 , 73 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

R$ 58,05 
1 3 / 0 5 / 201 1 

' ' ' 

' 
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DECLARAÇÃO ó~ ~ 
.\ 

Eu, Antonia lreuda Alves de Oliveira, portadora do CPF sob nQ 917.683.303-87, RG sob 

nQ 1.593.953, declaro para os devidos fins que o Sr Feliciano de Abreu Lopes Neto, 

portador do CPF sob nQ 446:398.053-49 e RG sob. nQ 1.190.991, reside em imóvel de 

minha propriedade,no seguinte endereço: Rua Luis Visgueira nQ 1523 Juazeiro do 

Piauí-PI CEP.64343-000. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de qu.e 

responderei criminalmente em caso de 'falsidade das informações aqui prestap,..9s 

\ 

. )Pff~~o dcl1>1auí (PI)jJ_de: d .. u O Do o de_;;l.......,_O~U=---

i 

•· ~~ ~ 
I~ tl L 'l ,J .• Jl. 

rO .L 1.t o ; n o 
' -

Ant~ttia lreuda Alves de Oliveira 
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, 4 Eletrobras 
Dist ribuição Piauí 

MARIA DA CONCEICAO MACEDO 
~. JOAO PEREIRA DUTRA 202 594 
S/8 

OCY0~3Tí.970 

JUAZEIRO DO PIAUI JUAZEIRO DO PIAUI - Pl 
CEP: 64343-000 

o 7 RESIDENCIAL 01 

A394237 146 1 /03/2011 

.... ·: ... 
·, __ . 

. ~-
: .'·. ; 

: ··.·. . . ·· ··· . 
: --~ - .· 

~ I CJ I ITfi ~ ~ 

. . . ~ 

. ,_.· . -- .. ·. ' •• • ~ •• • J 

J 

220 

I~ 
FATURADO (kWh) TARIFA (R$/l<Wh) VALOR (R$) 

146 0,485164 70,B3 

22 24 5 35 58 26 22 19 15 
dezl10 nov/10 ouV10 seV1 0 ago/10 juV10 jur/10 maV10 abr/10 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS RS/ kWh O 31842 

--~ 
1 - -o---2s/02120t1 _ __ - --6õ,79 _ __ _ 
1 o 27/01 /2011 72,90 25/01/2011 
o o 28/12/2010 11,93 04/01/2011 

o 29/11/2010 12,55 25/11/2010 
o 29/10/2010 11,43 <{'~"'· 09/11/2010 
o 28/09/2010 13,3'1.~--- .- 03/11/2010 
o 27/08/201 o 29,82.-. - .... 25/08/201 o 
o 27/07/201 o 11 ,8g___ 03/08/201 o 
o 28/06/2010 11,85 05/07/2010 
o 27/05/2010 12,09 02/06/2010 
o 28/04/201 o 11,95 04/05/201 o 

Para ter direito e manter os beneficios da Tarifa Social de Energia Elétrica- TSEE, 

v6ce precisa atender os critérios da Lei n2 12.21211 O. 

100 I 54 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAU,Í (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM 
. .• CNPJ 14.148.649/0001-69 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Francisco Alves de Oliveira, na qualidade de representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Manoel Leves Galvão n° 174, centro de Juazeiro 
do Piauí, CEP 64.343-000, Telefone para contato: (86)9927-8600; 

Correio eletrônico (e-mail): ajose.oliveira@hotmail:com; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão , inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Comunitária 
Lajes FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita <J atendimento do disposto no_, ~ 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. . ~ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WC.Jf) 84, são: 05° S 10 '33" de 
latitude e 41 ow 42 ' 26" de longitude e o endereço proposto para ins~lação do sistema irradian~ 
é: Rua Manoel Leves Galvão n° 174, centro de Juazeiro do Piauí, CE~ 64.343-000; 

• 

que a sujeite à gerência, à 
utra entidade, em respeito 

Juazeiro do Piauí(PI), 22 de Agosto de 2011 

k~?4Jd!/Z0 d ~JI~ ~ 
Francisco Alves de Oliveira 

Assinatura do representante da entidade 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO ~-o<' 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) QFls. _~ 6"o't 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM ~R.t:~, -~ 
;:J-1~~~w:> CNP.J 14.148.649/0001-69 '&oJun'l;l 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

1 
) Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Desenvolvimento 

Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), declaramos, para os devidos fins, 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Juazeiro do Piauí(PI) , 22 de Agosto de 2011 

~~L-t:J ~~a~~~ 
Francisco Alves de Oliveira 

DIRETOR GERAL 

G ro i:oro t' o. 5n oHdO. oQIIM dlo cQtt,~~ 
Antonia Ireuda Alves de Oliveira 

DIRETORA ADMINSTRA TIV A 

--· 
ENDEREÇO DE CORRESPONDENCIA: 
Av. Manoel de O. Castro no 2194, Cep: 64.343-000; 
CPF: 18L259.723-15 
E-mail: ajose.oliveira@hotmail.com 
Fone: OXX 86 9927-8600 

f 
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~j~~~~§~~l - BANCO DO BRASIL _ 13:48 :26 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 0168 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

~~!~~~~~- TFT TRANSF FINANC TESOURO 
õÃrÃ-----====================================== 
VALOR DINHEIRO 24/08/2011 
VALOR TOTAL 20,00 20,00 
IDENTIFicÃÕÕR-l~----------------
IDENTIFICADOR 2: 4· 100 ·030,000.118.BZZ-0 
======----------------- 14.148.649/0001 69 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ} 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A \JMt~ l)€ :fvp.~lf\-::::>'Y.o ? 1 ~ ·-.~/ 
--"='--'=---"""""r-'--\..:..+-'!.;t...--'-L-.1 o o{) - 5 i , com 

sede ~ , na cidade de 
Juaze1ro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, J--1 de ~ 0o J y de 2011. 

I rene de O!ivei ~ ., ":uz .. ~nta~ 
CPF 133.3G2.053-4'J 

Assinatura do representanterré!ª~f~1itJJfi~ade que manifesta o seu apoio 

Nome do reJ2.1_ resentante legal: T ~pv- ~ 1J ~ 
CPF: 1 ~~ 36d. 053- l.\.'1 
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· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proviáencie junto <'.1 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.837.421/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2810411996 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO DO PIAUI 

TíTuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
STR-JUAZ . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R JOSE OLIVEIRA CASTRO 
I COMPLEMENTO 

CEP 

64.343-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO PIAUJ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/06/2010 às 10:41:53 (data e hora de Brasília). 

I 

J 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

il:~***** 

. -. ' 

• 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/PessoaJuridica1GNP J I cnpj~ va/Cnpjreva _Compro v... 24/06/2 O 1 O 
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'• . :O' ~--------------~ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE 
nJAZEIRO DO PIAUI, FUNDADO EM 10/03/1996, CNPJ 
01.837.4210001034, LOC. RUA: 'PREFEITO FRANCISCO MILANEZ S/N 
CENTRO DE nJAZEIRO DO PIAUI, FONE (OXX 86) 3253 0033 E-MAIL: 
strjuazeiropiaui@hotmail.com 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DO 
s:rwiCATO DOS TRABALHADORES 
E' TRABALHADORAS RURAIS DE 
JUAZEIRO DO - PIAUÍ - ELEITA 

" PARA. O QUADRIENIO 2010-2014. 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dez, (20/05/201 O) (dois mil e dez), às 
19.00 horas, no endereço: Balneário do Pimenta, na cidade de Juazeiro do Piauí, 
instalou-se a mesa coordenadora para efetivação de Posse da Diretoria Executiva, 
Suplentes e Conselho Fiscal (efetivos e suplentes) do referido Sindicato, para o 
quadriênio (2010-2014) dois mil e dez a dois mil e quatorze, iniciando-se no dia 20 de 
maio de 201 O e encerrando-se no dia 19 de maio de 2014. A solenidade foi coordenada 
pelo Senhor ANTONIO JOSE DA ROCHA OLIVIERA, que abriu os trabalhos saudando a 
todos os presentes e registrando a presença dos convidados e de trabalhadores (as) 
rurais do município. Na seqüência, abriu-se espaço para que os componentes da mesa 
de honra fizessem uso da palavra, os quais dispensaram elogios aos trabalhos 
desenvolvidos pelo Sindicato no município. Por sua vez, a presidente ora empossada 
expressou o compromisso da diretoria eleita em contribuir para o avanço da luta dos 
trabalhadores e trabalhadoras rurais de Juazeiro do P·iauí - Pl e do M6vimento Sindical 
de Trabalhadores (as) Rurais do Estado e do País. Em seguida, os eleitos prestaram o 
Compromisso de Posse e ápós foram declarados empossados pelo coordenador da 
solenidade. A~sim a diretoria empossada tem a seguinte composição: DIRETORIA 
EFETIVA: Presidente: IRENE DE OLIVEIRA CRUZ DANTAS CPF: 183.362.053-49; 
Vice-Presidente: FRANCISCO CAITANO DE ABREU CPF: 685.277.483-04, Secretária 
Geral: MARIA GORETE MOREIRA BATOS CPF: 658.728.4i3-72, Tesoureiro: ANA 
ROZA CPF: 860.772. 793-15; Secretário de Política Agrícola Agrária e Meio 
Ambiente: MARIA DO DESTERRO GOMES CPF: 474.447.44f"S-20.; Coordenadora da 
Comissão Municipal de Mulheres Trabal~s. · ~t , · RIA EDINA HENRIQUE 
E;VARISTO CPF: 734.272.843-87 ; Coordenfl'~c?1i, _a' n1~~ · Municipal de Jovens 
Trabalh_adores e Trabalhadoras Rurais: ftlAR~A IJ~ç. S BARROS LIMA CPF: 
006.767~513-18 .. SUPLENTES DA DIRETORIA: CIS, LAURENTINO FILHO 
CPF:: 008.738.763-85, ANTONIO JORGE SQAR~ E ~I , CPF: 453.713.773-87. 
TEREZINHA ALVES BARBOSA, CPF: 985.383 .. 143- . JOSE AS CHAGAS GOMES. 
CPF: 330.575.673-04. RAIMUNDO NONOTO LIMA, CPF: 374. 69.093-53. Suplente da 
CMMTR. ROSA DE SOUSA ALVES CPF: 497A49:093-15: Su-p ente da CMJTIR:GOIACI 
FREITAS LIRA, CPF: 019.038.663-08. MEMBROS DO CONSELHO FISCAL -
EFETIVOS: 1° JOSE FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA: CPF: 787.671.303-30 2° 
MARIA CREUNICIA MILANEZ DE SOUSA CPF: 919:184.563-72; 3° ANGELICA MARIA 
DA CONCEIÇÃO CPF: 923.924.823-49 CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 1° 
TERESINHA DE SOUSA BARROS CPF: 5(i6.468.523-91. 2P CILIO HONORATO 
DOS .SANTOS. CPF: 357.926.803-10, 3o FRANCISCO ANTO DA CONCEIÇÃO; 
CPF: 025.863.413-84. Nada Mais havendo para -ser tratado foi encerrada a presente 
soienidade de posse e lavrada esta ata que, clepois de lida e aprovada vai assinada pela 
diretoria ora empossada. Juazeiro do Piauí, 2C de maio de 2010. 
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CARTÓRIO ZEZE L\fVit~ 
1° OFÍCIO DE t~OT?.S 

CNPJ: 06.735 E:>90/0001 -03 
Caste\o do Pi3u;-Pl 
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usT ~ f? E PRESENÇA DA soLENIDADE DE POSSE DO SINDICATO Dos TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO o""Ol 
PIAUI· Pl, REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2010. NO BAUNEARIO PIMENTA, EM JUAZEIRO DO PIAUI. _j 
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Cf,f<TÓRtO ZEZE LlfVlA 
1° OF\CIO [)E NOT/·,S 

CNPJ: 06.735.C.~7\0/GOOI-03 
C@ste!o de Piaui··Pl 

/-'.uter~ tico par::J c-:'. C:t::~vido::. efeitos a 
'1C'"'Sente fr"Jt .v ·i',,•ia qu<· P. a rPprnd"cso fi -• 
~;:.1~ ctocumer.:t~- q~w· n·;l~-- foi ~ap~e~·e"'~~·tac;; 
(Decreto L. e i n° 2.14 5 ele 04/ 1940) .• 
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LISTA DE PRESENÇA DA SOLENIDADE DE POSSE DO SINDICATO DOS.TRÁBALHÀDORES RURAIS DE JUAZEIRO Do-
PIAUÍ - Pl, REALIZADA NO DIA 20 DE MÀIO DE 201 O. NO BAUNEARIO PIMENTA, EM JUAZEIRO DO PIA UI. . 
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próveit~g#á opQrtunidade pará regularizar seus pagamentos. ·'· 
: '~;'Xft;:;§:~:I~,-~~~--- . - - - · .. - ·:. · -·. - · . . 

--. "·; . ·--~-- : .· .. .;./ 

Consórcio Nacional H onda ofere<e uma ótima oportunidade para v ore regularizar o pagamento de suas parcelas! Diviómdo o per<entual em aberto pela quantidade de parcelas a vencer, vo<ê 
gulariza a situação de seu consórcio e continua com sua cota! Confira: 

%Total em Aberto % Pagamento Mensal 

~~~;·/;; ~ ~~ -..:. 

)'_liov~.;-%JPagéJmentófw4ensal . 
{7...,:(:~~. Y--~ .- · . . 
::~·;,_ 

-~ Resultado l 
-~+ 

Parcelas a Vencer . 

I ~,, 1,4511% 4,1668% 1,3889% 067 

1gando o valor do slip deste mês, você volta a concorrer nas assembléias mensais de seu grupo e mantém sua cota com parcelas que cabem no seu bolso. tlão perca esta oportunidade! 
tgue até a data de vencimento e volte a concorrer na assembléia deste mês! . . 

ua maion!s infonnaçiies, entre em contato~ a Centrat ~íait~Jdimento ~ Client;, através do (OXX11)- 21n-7007 ou pro<Ure a C0nc:e~ionária-Honda~p;6xi~;.------

Administradora de Consórcio Nacional Honda 
CNPJ: 45.441.789/0001-54 
Av. Senador Roberto Simonsen, 304 - Santo 
09530-401 - São Caetano do Sul - SP 

~ ~/SO/m :waÔBlSod ep BlBO 

f:-Q-009/BLBM: 

--_ so\3HIIo.) --" J..OZILO/L"l 

• 

Consórcio Nacional -14-- ··. )d on ·a lllllllllllllllllllllllllllll 
Central de Atendimento ao Cliente: (11} 2172-7007 

Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 722 2340 
Ouvidoria: 0800 771 5707 

' tf•;l :··., ~ ~SOEOO~LELSf:0000009~ ~1:60SlOOlOU 

·-< ~ ~;.111 mlllllllllllllllllllllllllllllllllllllll~ 
ld tnVId oo OC!I3zvnr ooo-8ttV9 

OC!lN38 
ldV 3S OVN 00 ~ VA liS S38C!08 OVO r AV . 

SVlNVO znK> VC!I3Ail0 30 3N3C!I 

1'"11'''11'''11'''11'11''1''1''11''1''1'"11'1 

HOIVWOdWY::> ,YiOr 

epUOH 
leUO!:JeN O!~.I!JSUO:J 

I 

--~-~· .. _ .. ,_ .. -- ------· ---· -·- - --· 

P.>\RA USQ_ DO CORREIO 

D Mudou-se O Ausente 

O Endereço insuficiente O Desconhecido 

O Não existe número indicado O Falecido 

r:lJi~sado 
rP' Cieo~ 

(, ~ 

i ~-~ . '11:! 
'i· _;,._C 

i'n . ....,.Nl,Y 

n Informação escrita pelo Porteiro 

Reinteg'rado ao Serviço Postal em: 

Responsável - Visto 

~ 
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TÓRiO ZFZE Lll\!l/\ 
0 

OFiCIO DE NOTl.S 
Cf':PJ . : 06.73:. 690/0001-03 

C~aste;o de Pi auí-f:'~{ 
.t\ u ! <H U c:. :) c· :H 3 c :; ::! e v i \.L: s e f e i t o s a 

nr"'-"'""n
1

("' ·,-nt ··· · -'· .--::" L·)u· •·. -" -_, ,-.-, r;· c; r·!.;·r 'J-c' f,"' .. . ' ..... '-• ' . ~ -- . ·~ •. r·. c • '-· '-' u . c: . r -- u y" ' . '~ 
c:: ·:Jocurr: r:• to c;:,.<; ~ ~ - · : :.' fr)i apíesentac1o 
í iJ 2 c r e r o L e: < '' :? . 1 4 - ~ (~ ·.' .2 b I O 4 O) 

·,JÍ, _23_ J . 
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ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO t"''~,} 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) ~~~-~ 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM -~ 
RUA MANOEL LEVES GALVAO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A M \) [') c ' -0 v ~ ~ I K0 D <::> f I v /. - C--~ M ~ 0J.. k. v IV ~ c..: "' L 
(denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ sob o nº g l I o O o - tJ , com 
sede ü CP o '-.) C ' - J' cJ - Uf>- C 5 O«) na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente , vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI) , ~ de P. GoJr de 2011 . 

Assinatura do repr~ EO~~m~fsWidade que manifes~ o seu apoio 
CPF 90e668433--53 

PreSJdoote da Câloola MuiucJpaf 
Juazeiro do Pr&1í t 

Nome do representante legal: c__úl:J S 71 f\ tJ O G A l.p f NO ~C O 'l\ Vêtf\ A ~ D-a 
CPF: 9 O& h ~g y 33 - 53 

. , -.,. 
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NACIONAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, prc 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.878.514/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE . 

01/01/1 

NOME EMPRESARIAL 

MUNICIPIO DEJUAZBRO DO PIAUI • CAMARA MUNICIPAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA MUNICIPAL DEJUAZBRO ·PI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

94.92·8·00 ·Atividades de organizações políticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada ------------------------------------------------------------
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

106·6 • ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 

R DO MERCADO PUBLICO 

I 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

'-6_4_.3_4_3-_0_00 ___ _J. CENTRO 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 

SALA 

I MUNICIPIO 

JUAZBRO DO PIAUI 

I 11'• ~ , ' 

DATA DA SITU . 

17/01/1998 

• f 

• 

~l 
\ ~~ ~ I ffiJ . , :\ ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1. 005, de 08 de fewreiro d~ 201 O'"' l :'13 \ ' 

Emitido no dia 21/8/2011 às 09:50:15 (data e hora de Brasíl ia). 

Voltar 
,_ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui. 
Ahmli7e sua ná!?ina 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
Av. São Francisco, SIN - Centro - Fone (86) 3253-0070- Cep : 64343-000 
Juazeiro do Piauí - PI 
CNPJ: 01.878.514/0001-07 

ATA DA 279º (OUCENTÉSIMA SETUAGÉSIMA NONA) SESSÃO SOLENE DA 

4!! (QUARTA) LEGISLATURA DO 7º (SÉTIMO) LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

Aos 27 (VINTE E SETE) dias do mês de dezembro de 2010 (dois mil e dez), às 18hOO 

horas, no prédio da Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí, realizou-se a ducentésima 

setuagésima nona sessão solene da Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí, sob a~ 
presidência do vereador e Presidente Evaldo Pereira de Castro, secretariado pelo 

vereador e primeiro secretário Antonio Airton Moreira Lima contando ainda com a 

presença dos seguintes vereadores: Adaias Alves da Silva, Cristiano Galdino de 

Oliveira Neto, Edvaldo Ferreira de Abreu, Jose Felipe de Oliveira Neto, Francisco 

Visgueira Filho, Francisco Bandeira de Oliveira e Antonia Pereira Gomes. Havendo~ 
número legal de vereadores presentes a sessão, o senhor presidente declarou aberta à 

sessão solene para eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2011/2012, foram 

apresentadas duas chapas, ambas foram deferidas, concorrendo portanto, duas chapas, 0 
autorizado o Sr secretário que fizesse a leitura das chapas registradas e deferidas, assim, 

constituídas: CHAPA 01: Para Presidente: CRISTIANO GALDINO DE OLIVEIRA NETO; 

Vice-Pres idente JOSÉ FELIPE DE OLIVEIRA NETO; Primeiro Secretário: ANTONIA 

PEREIRA GOMES; Segundo Secretário: ADAIAS ALVES DA SILVA; CHAPA 02: Para 

: _)~Presidente : ANTONIO AIRTON M?REIRA LIMA; Viçe:.Presidente FRANCISCO 

· ISGUEI R :=!LHO; Primeiro Secretário: PEHEIRA CASTRO; Segundo 
I ~n·rq ·c(f~~ n · t ~ 

/) Secretário: FRANCISCO BANDEIRA DE O IVEIRA .• ub etenÔ a votação as chapas 

ftJi[Jt:5Y registradas, por aclamação, foi consideradJ eleita apa -~ ue obteve 05 (cinco) A 
/ votos, contra 04 (quatro) votos da chapa 02, s O p~~ama a eleita a chapa 01, ~ 

composta dos seguintes vereadores: Preside te: CRIS ANO GALDINO DE 

OLIVEIRA NETO; Vice-Presidente JOSÉt a:LJPE- RA NETO; Primeiro 

Secretário: ANTONIA PEREIRA GOMES; Segundo Secretário: ADAIAS ALVES DA 

SI LV A. Não havendo mais nada a tratar o2'§%~i.~iWsT~ cf§~~ê:~u a todos os 

presentes e deu por encerrada a presen'fu (~f~~~#; .~;~~.Ji..~~U~ffof~~f~'~LRodrigues 
... ~·~·'· . '·'"' · ' .... · .-·· ··-H·J~ .... "'"'- ..... . ,)1·l,frtl ~ ·-:o 

Santos, Secretário da Câmara Municipal de Ju~J?J~Et~gd?(a~j J.q)6[~ i ; .spp resente Ata que 

depois de lida vai devidamente a~~-~J!lªo .~ :·~~Re;~9$: :;YE?.r~qppr~9. : :P~r~Y~~e~r3 ~~s aa-sim o 

desejarem. , : i~/·~'~ :(:~c<~;~!. · :::·~ ,;.~::~:. lc:~~~\-~~ ';;: : :·'::\.:·i;;, ·':~::<:o,;:~·.;: Ç,Z, 0 
~':;;..;.-.-.--:_<.._ f V 11 /J ~~.('S( . ~~1.\. .: ;; 1!. -~-a #tf.. ;. 'I .,; ·: fl , I . <:: \ ':.:! r: :. <'. {:! 8 ., 

(}"'~~: .(·Uoc. U .i r(' :z. ·,.ss C:-2 :~~·\.,.~i-?hgo~ 
~o- . 

,,t;." 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
Av. São Francisco, S/N- Centro- Fone (86) 3253-()070- Cep: 64343-000 
Juazeiro do Piauí - PI 
CNPJ: 01.878.514/0001-07 

Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí- Pl, 27 de dezembro de 2010 

Ver. Antonia Pereira Gomes ~.o, '2 ,S) • 1 ~ q, f!"b~ 
Ver. Adaias Alves da Silva-+~~~~l----nL.:......L.J1!...4+-____.~~~~!!.....(,...j~:...._ 

Rec ist o de títulos e Documentos 

N;!.121 ~de rotocolo às fls . 
7
Y i O ,· ( 

. o . 
do ~ iVrc · 

Re~J n° L 
N~. r)_ .~~~-------

. -· 
/ 



Insc. Estadual19.30 1.656-7 CNPJ (MF) 06.845.747/0001-27 
Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 101 Nqrte 
Internet : www.agespisa.com.br 
Atendimento ao Consumidor : osooo 86 8888 F ATURA MENSAL 

.. 

~.,!Razão Social/Endereço JUAZEIRO . Rêferênçia 

CRISTIANO GALDINO DE O NE MAA./~OH 

RUA RAIMUNDO BIZE, 1786 • Ven~o., 
15/ 3/2011 

Inscrição End. Alternativo 

Manicula 

1 
Inscrição 

1 
NE 1 P/U 1 Rl' %,~cria dfn~so 

2350668·7 214.001 .05.01.0135.000 3/1 
Pub 

Dat3 Leitura I Consumo eonsu;; Médio 11R~go~~c:31 l Data Processamento I Sequencial 
28/ 2/2011 42 3/3/2011 1560 

- - · Periodo de Conswno I Responsável 
~ 24/1/2011 A: 28/2/2011 406163 - CRISTIANO GALDINO DE C ' Histórico de Consumo Descrição da Fatura 

Cód Nome do Serviço Valor 
Mês Ano Leitura Consumo Ocor. 1 A G U A 160,07 

04 / _ 010 1 82 30 
9 MANUTENCAO DE HIDROMETROS 0,90 

05 / . 010 200 18 
06 / 010 203 19 1 {V 07 / 010 20 8 5 
0 8 / 010 234 26 

L o tv 09 / . 010 248 1 4 
10 /_ 010 281 33 
11 /2 010 324 43 

Mr 8H 3 65 41 
387 22 ·. 02 1 011 424 37 

03 1 0 11 466 42 
TOTAL A PAGAR[ 160j97 

AVISO DE DÊBITO: Até a emissão desta.conta não.Jlá registro de pagamento do valor do débito a baixo de s ua 
responsabüidade. Número de contas: 3 Valor do débitO: 384,03 

' Confonne Lei 8987/ 95 e Decreto 8.354/ 91 Art. 107, o serviço pode ser suspenso 15 dias após este aviso. I ........ .. Dlo- Vltlllll!l OR RO OR OL . OLIT. cus 
t ~A.!n 

P.drO<s dc f'oort.:~Poft,. SIM>4 o 5 50 OHO& Auxnk A-
~~a~ Mt:nsaiJ: 
~tsio 

DENl>JE.5E VOCE AGIR.PODE EVTTAR.aJIDE DA SUA CASA. 

, USUARIO Autenticação Mecânica 

.. . . . . . . ··· · - · . --- . .. . . .. · · · · · - -- ·- -·- ·I ·· -. 

CJ IM&SPI&A Inscrição l Manicula Referência 

214.001 .05.01.0135.000 2350668-7 • 3/2011 
. ÁGuri • &goM dO PiW 8/A 

Res 
Categoria de Uso 

Pub i.~;;~fl~íi~i l T CJta1 a P~gar 
ln<c. Estadual l9.301.656-7 Com !nd 

. 160~~7 . CN;·J (MF) 06.845.74710001-27 1 

• 
-- Autenticação Mecânica 

82

1iiiilii~riíü~m
06

ntMflilliliWür
15

·~ 
82650000001.1 609700018227 350668~~9 _110000000015 

1~'"J(' 
' Ih 

I 'I· · ~ • 
I • . ,AI_ -· I - - . 

I t.l Z'13 
., 

CARTÓRIO ZEZE LliVi /\ .. ~ 
1_0 O F i C i O DE ~~C TAS 

,;i.PY· Gf\{e__J :os 73t: 6so;ooo1 -o3 
\ Ct'i.:;telo de Piaui-P! . __ -- - --- - -~ 
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· :;,;.~ ~ -11\::." 56o···· · oA,rA-o~. · 06 1 ? 1:99( . _,ç;;.:• ~\::/:;). e . EXPErnÇAO: • ~.- • · ' , 

: ~T.ÍÂNO GALDlNO .DE.: OLI.JEIAA. NJ 
. . . .~ . 

Francis c0 Ai ves Teix.e:i;;r:a 

· a dés HumildP.s Ted xe i ra de CJij 
• ra Canroo Maior-PT 1t~. abr.l 08J. 

OAOE .a. DATAOE NASC~ENfõ 

... - .. . -----·-· ·---·~--~--
''"1''''''' '' ............................................... . .... ,_,,,, ••• ••••...•••. •• ..•. • .••....•.••..••... ••••••..• ..... 

Este dcicumento i o comprovonte de lnacrlçio no CAD'ASTRO DE 
I'ESSOAS FlstCAS - CPF, vedada a axtgincio por terceiro&, uivo 
nos cuoa previstos na Legialaçio v~nte . 

VÁLIDO EM TOQO ~ TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 03/02/00 



ASSOCIAÇÃO ~E DESENVOLVIME N TO CU L "!'U RAL E RÁDIO Q~;i- 0<'1:"' 
· COMUNITARIA DE JUAZEIRO D O P IAU I (ADECORAJ) I~ ! 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM \_.J~ f<l$f> 
RUA MANOEL LEVES GALVAO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. fU 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~J o c. . ~ 5 M. v U--1: ~5 o ílG ~ ; l.Ã r 'O ~ v~ -o o f, Av, 
(denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ sob o nº .(i. } . O Lj ~ I ÜIQO A - , com 
sede g , --; Õ('L) \>of:Gô 'D ~ J 1 '--V (4 - i ú O , na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí , CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

·) se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI) , á-~ de ~~o J j---0 de 2011 . 

nte legal da entidad que manifesta o seu apoio 

I 
Nome do representante legal: "l(jL L~N .:} {) y 0€: M o~ IM 'J) ~ fvt }-..~ 
CPF: O<Ot 1-ól6. l-33- ~3 

• .. 

- --:::--- • r --·- . 
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CADASTRO 
SINCRONIZADO 
NACIONAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, prc 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.217.042/0001-32 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DAS MULHERES ORGANIZADAS DEJUAZBRO DO PIAUI 

i TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I AMO~ ---
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

DATA DE 

11/07/2 

94.30-8-00_: Atividades de associações de def~~!~~!_<:>_~ s_~i~- ---------- _ _ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-~~ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I I ~~~ERO 
.::;-~~ ;BAI=::R::;R::;O;/D;IS~TR;IT;O__:_:=-__ ___:~=.:._-~ ~ -:~-~ I ;IPIO --

. CENTRO j JUAZBRO DO PIAUI 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATADASITU 

11/07/2008 

·' "Jibti. 
Apco'k'do pela lostcução No em ati'k' RFB n° 1. 005, de 08 de fe"'cei m de :201 \1'1Jll1 13 

Emitido no dia 21/8/2011 às 08:15:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preparar Página 
para. lmp~~s~o. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui. 

--



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DAS MULHERES ORGANIZADAS DE JUAZEIRO DO PIAUI 
CNPJ: 10.217.042/0001-32 

- --o -

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. •· 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:36:31 do dia 03/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2011. 
Código de controle da certidão: DDBA.04E9.BBC1 .234B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(~1/ Prepa rar pág in a 
para impressão • 

L - --=::;-- - · ·, .. .. 
· rf I 

i ' 

• 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/E... 03/03/201 1 / 



ATA DÁ ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
ORGANIZADAS (AMOR) DE JUAZEIRO DO PIAUI PARA DELIBERAR SOBRE A 
RENOVAÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2011 (dois mil e onze), reuniram-se as 
sócias da Associação das Mulheres Organizadas (AMOR) de Juazeiro do Piauí, em 
Assembléia Extraordinária, na Quadra de Eventos do Sindicato dos. Trabalhadores (as) 
Rurais de Juazeiro do Piauí para deliberar sobre a renovação da Diretoria e Conselho 
Fiscal da Associação das Mulheres Organizadas (AMOR). Foi-se colocados em pauta os 
nomes das respectivas representações e votado por UNANIMIDADE conforme Estatuto da 
Associação, os seguintes membros da diretoria: 

PRESIDENTE: IRLEN JOYCE MOREIRA DE MATOS 
CPF: 001.726.733-13 

VICE-PRESIDENTE: MARIA DAS GRAÇAS VISGUEIRA 
/ CPF: 097.655.903-00 

) 18 TESOUREIRA: IRENE DE OLIVEIRA CRUZ DANTAS 
CPF: 183.362.053-49 

28 TESOUREIRA: ANA ROSA 
CPF: 860.772.793-15 

18 SECRETARIA: ANA CELIA VISGUEIRA DA SILVA 
CPF: 932.606.103-59 

28 SECRETARIA: MARIA GORETE MOREIRA BASTOS 
CPF: 658.728.433-72 

Ficando assim constituído o Conselho Fiscal conforme 
membros efetivos e três membros suplentes) 

) EFETIVO: MARIA JOSE ARAUJO VIEIRA 
-=:cPF: 016.795.943-38 

EFETIVO: ANA MARIA MOREIRA MELO 
CPF: 279.489.218-50 

EFETIVO: TERESINHAALVES DE MACEDO SILVA 
CPF: 428.956.933-15 

SUPLENTE: CREUSA PEREIRA DA SILVA 
CPF: 

..... 

.... 

_ .. 
·1'tl.; O:: ,. ,r -\> 



Após a Solenidade de Posse a presidente eleita falou que estava muito feliz por ter sido 
escolhida para representa as mulheres do Município de Juazeiro do Piauí nesta entidade 
de tão grande importância, é muito gratificante saber que irei esta a frente da luta pela 
causa das mulheres juazeirenses, agradeceu a todas as mulheres presentes pelo voto de 
confiança e disse que ia procurar honrar aquela tão grandiosa tarefa de lutar pelos direitos 
da mulher. Em seguida a Ex-presidente !rene Dantas facultou a palavra agradecendo as 
mulheres por ter permanecido a frente da presidência da Associação, falou da dificuldade 
a qual tiveram pra prosseguir na caminha em busca dos projetos; muito foi-se feito para 
estarmos hoje celebrando duas grandes obras neste municípios que é a construção da 
Universidade Aberta do Brasil e a Unidade Básica de Saúde USAS (Sala de Parto), saiu 
com a sensação do dever cumprido juntos a essa mulheres que confiaram no meu 
trabalho junto a essa mulheres batalhadoras de Juazeiro do Piauí. 
Encerrada as falas e não havendo mais nada a Tratar no momento, deu-se encerrada a 
Assembléia, eu ANA CELIA VISGUEIRA DA SILVA, subscrevi e digitei a presente ata que 
após lida seguem assinada por e por todos os presentes. 

) 

.,lhwv .Mf4 , ~fst.?eV'f~ da SLirc:cc. 
Ana Célia Vis ueira da Silva 

1 a Secretaria 

DIRETORIA 

~3J?'1! ~ ~Javq ck · ~ 
lrle J}lêe Ofeira de Matgs 

Presidente 

.• . 
• 



4ÚJMÀv b'ruL ~ /ffrnL 
" Maria Gorete Moreira Bastos 

2a Secretaria 

CONSELHO FISCAL 

EFETIVO: MARIAJOSE.ARAUJOVIEiq ~ ~-~ 
EFETIVO: ANA MARIA MOREIRA MELO · - · ' • . 
EFETIVO: TERESINHA ALVES DE MACEDO SILV..\~(=-;:~ ~= ~j=z'=~;} 11"--

SUPLENTE: CREUSA PEREIRA DA SILVA -----n----~--.-----,-,-------

)
SUPLENTE: MARILENE RODRIGUES COSTA ... ~o:~J .. _ .t.-Q. 12_ '·i{ o ri D .:~ <>_ ::; ~Q ..S~k- G 
SUPLENTE: JOANA D'ARC PEREIRA DA SILVA=Ej w;;; ~jj ç~YC fd r e:~d <1> -f-;J [lJ~ 

ASINATURA DOS PRESENTES 

.... 
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CAPTOR lO ZEZE LI!Vir\ 
1° OF;CiO DE NOTf\S 

CNPJ: 06 73~.690/00üí -03 
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.vivo~ 
IRLEN JOYCE MOREIRA DE MATOS 
R JOAO BORGES, 100 
CENTRO 
64343-000 JUAZEIRO DO PIAUI- Pl 

www.vivo.eom.br/suaconta 
Central de Relacionamento Vivo *8486 
Fale Conosco: www.vlvo.com.brllaloconosco 
Nota Fiscal d<l serviços de Telecomunle•çõeo 
Vivo S.A. 
Av Joquei Clube 299 Cond Eurobuslness SI 03 
CEP: 64049-240- Joquel Teresina - Pl 
I. E.: 19.459.438-6 CNPJ: 02.449.992/0406-20 
N" Fatura: 000.005.060t0512011 
N" Série: C Sui>-série: 

Atende o convênio 11512003 GFOP: 5.307 
Descri9ão: PF/PJ ·OUTROS 

TOTAL A PAGAR- R$ =C=o=n=ta=:==2=07=4=9=5=10=5=7~~==========~~============~' VENCIMENTO 

==-· .' s_;cstã=o===0?=/=05=/2=0=1=1 :_l_::lM==ês=d=e=r=e=fe=r~=~=~2=i~=1=1 ::_l_~lP=e=r=f~=:=~0=4/=1=1 =a=0=5/=05=/=11=~~===2=1=/=0=5=/=2=0=1=1:::__=:======3=4=,0=0~ 
Número(s) do(s) Celular(es) 
86-81 07-0634 
Relação total de celulares está localizada na seção Celulares que Compõem a sua conta. 

Rêsumo de Utilização 

Planos Contratados 

... ...... 

·crédito R$ Débito R$ < Lançamentos Div~'rso;··· 

34,00 
Total de Créditos/Débitos 

TOTÁL A PAGAR 

_.......,. 
~ - ·• rn• ,-.. f- . ' ,. ~ \.,'~ , ~r-- ·.:1• , · Gvr., ' • 

lt'·'r 
. ,. 

·· ~ ' -l ' 

f ' 

I 1S 

Mensagem _para Você: L=-----=-=- ------ -

Crédito R$ Débito R$ 

0,00 34,00 

34,00 

Ajude o meio ambiente. Basta optar pela Conta On-line. Cadastre seu e-mail para recebimento da conta e 
acompanhe os detalhes do seu consumo com segurança na int~rne~.,d?.e~rn o ma!'l çiseio de papel. Menos 
papel pãra você e mE.lls\lídE.tão ·meio ambiente. · -- · ·- --- · -----

AGRADECEMOS O(S) PAGAMENTO(S) RECEBIDO(S) ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA 
ESTE BOLETO NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO ·~~1s.~3. ~ 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) ~ 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM ~fU1\ 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A V. O · - ~/o MU/1/, -Á /0 .!J~ 2ei f2o 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº q: 3 2. "f3 7-IJ{ni. - .Ji , com 
sede iZuA ..To Aa.Jj M t/1 S <$" ,;@ t;A IV-0 c2o.S ? c..rt. P 6-ll 3<;1 ,"'ná cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ) , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. 
Juazeiro do Piauí(PI), JL. de AG t2 S TO de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade 

.. 
. !} ,. ' ' ' ·.·~-ll 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.132.897/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇJ\0 E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/01/2011 

NOME EMPRESARIAL 

NUCLEO DE APOIO COMUNITARIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NACOJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas ante_r_io_rm_en __ t_e _________________ _. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

CEP 

64.343-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOJIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/01/2011 

ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de ·fever iro de_.,2,_,0'-'-1=0'-. "T-,o.-.,._ 

".: -., . ·-:~·it )~ ~ ~ . '. 

Emitido no dia 17/8/2011 às 11:06:05 (data e hora de Brasília) . 1 
· ~ 

[~oltar J ' . 
1

r_ , w , 
1 

.
1 I . r_t ~ ~ , 

' \l I 

'· 

f' : P,~p<l~t:fr.§! : j 
==--f, . .=: ~·: :pàra tm~! &.,J 

.~~. : 1tiW~.~ ·::.:-:.:.!~: · · ..• \•hf~.::.);~:::'/··;~ .. ~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli ue aqm. 
Atualize sua página 

r;. 

http:/ /Vvww.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 17/08/2011 
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Eletrobras 
Distríbufçt3o Piat~·í 

Av. Maranhão, 759 • Centró'ts~ I ,~ .Teresina-PI 
CNPJ : 06.8~.748/0001,_-89' o"IE: 193013835 
CEP: 64001-~10 • www~cepisa.com.br 

FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

41 48 o 23 33 
nov/10 ouV10 seV10 ago/10 jul'10 

02/2011 o 25/02/2011 27,12 11/03/2011 
01/2011 o 27/01/2011 17,80 07/02/2011 
12/2010 o 28/12/2010 12,26 29/12/2010 

.: ,. 1J/2010 o 29/11/2010 16,24 02/12!2010 
10/20·10 ', ::>8 ~' ·· .. ·'. 2.9/10/201 o 18,54 27/10/2010 
0912ôúY ' '< 'i{2ài'09/201 o 11,41 08/10/2d10 '' 
08/2010 o 27/08/2010 12,24 25/08/2010 ' . 
07/2010 o 27/07/2010 13,03 06/08/2010 
06/2010 o 28/06/2010 11,84 29/06/2010 
05/2010 o 27/05/2010 12,77 31/05/2010 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A tSS' QC. . J?o J)~.St.(':lv-oUJ{t:'=~t'.,-<l 09M.v("i.l}E. i30k-'J~"-'Dtf'-' oL~ , .. 

(denominação da entidade), Inscrita po CNPJ sob o nº 05 57-.J. ?:!tO !QOol - o.Õ , com 
sede 8 () L\ -:r~Vl...-1> r L': s [ JV ' na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ) , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI) , ~de' A b G J 7.,Q de 2011 . . ,, 

Assinatura do représentante legal da entidade qué manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: :I O ~ O M O N Té:..-c V\._A) 
CPF: i'-\ -:t }= 0 i { 3 3 - I 5 

.. -~ 



.. Roceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.572.710/0001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/02/2003 

ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COM UNITARJO DE BOM JARDIM E OLHO DAGUA GRANDE 
-------------------~ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

-----~ 
-- _________ ] 

I 
CEP 

64.343-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

BOM JARDIM lM_U_N-IC-IP-10------------------------~~ ~PFI } UAZBRO DO PIAUI . ~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fevereiro !d~ 2~1 O. r ··-~ - ~ 
Emitido no dia 21/8/2011 às 08:11:30 (data e hora de Brasília). . l.g~l-' 1~ ' '-

' . 
Voltar 

•• 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 21./08/2011 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE BOM JARDIM E OLHO 
DAGUA GRANDE 

CNPJ: 05.572.710/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federa l do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

-\ (PGFN). 
t _ _y 

1 de 1 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB rf 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:05:43 do dia 17/08/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2012 . 
Código de controle da certidão: 8F11.3DF0.918D.C75E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' · 

___ J 

• 

• • 

17/8/2011 09:21 :SpasatNe1 
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. ESTADO DE SÃO PAULO 
SECR E·T A RIA DA SEGURANÇA PUBLI CA 

.. ,. I~S TITUTO DE ID.ENTIFICAÇAO RICAR DO GUMBLETON 
NOME . JOAO MONTE I RO DE SOUSA 

FILIACAOJOSE ALVES MONTE I RO 

E RITA DE SOUSA MONTEIRO 

NATUN A.L IOAO E DATA DE NASCIM ENTO 

CASTELO DO PIAUI ~pr 09/JAN / 1950 
.. <f!· 

·;--
DOCOAIGEM CASTELO DO PIAUI-PI 

CASTELO DO PIAUI 
CN:LV.A15 / FLS.137 / N.005078 

: CPFiA-~~;70 i 19'3 / 15 / P r,s, ~ -~~0~~31 388 

·~::.•" . . <· ~ . .i~S;NAJ:uf;~D~·DI~~~~ .;; , · 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A l..l C:(4. AM.~lJoVl~ 3-J~lkl~f'IS€. :DG:;. (;:.SpoVLT E 
(denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ sob o nºtO S.l3 l~s= I Ooo j_ - SO, com 
sede A v . _Ç ~o f Mrv C..(.( c-o .sI N . LoP:\ e- Ch s A. ' na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI ), ~i de t. 60 S.{-0 de 2011. 

a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do r e pre s~ nta nte I e? a I: -=-~:__~.:___~-r-_<l-V' f'l'---lo.l-=..J=--_:.J!::::_~_o..:::......:J:::__::E=- _ _.:l>::__::~:::._---='0==-"-....::o....:\.,.__v_E..=->.c_.óll..=::...!A:..::._ 
CPF: Ql}J. O 1 ] 8à3 ~ 5 'i • 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------------------------------------------------------------------------------------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.523.12510001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 24/11/2008 

NOME EMPRESARIAL 

LIGA AMADORA JUAZEIRENSE DE ESPORTES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAJE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO NÓ MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV SAO FRANCISCO 

CEP 

64.343-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNICIPIO 
~UAZEIRO DO PIAUI I~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O_. _ _ _ ..,. 

~~~~ .~~ 
Emitido no dia 01/06/2011 às 17:20:29 (data e hora de Brasília). ' •A\,,.,.. ., "" ... • , 

' ;ttj':){ull-. 
Preparar Pâgina 
para Impressão 
t 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, '3.:=li-=!==-="l-= 
Atualize sua página · 

~o~~ 
·~ l ~F 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva!Cnpjreva_ Comprovant... 1/6/2011 
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FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 
l 1"'\, I CIIIICI .::JV\...ICll UC Çll~l ~u .. ~ 1 

criada pela lei n°10.438,de 

Eletrobras 
Distribuição Piau í 

Av. Maranhão, 759 .• Centro Sul - Teresina-PI 
CNPJ : 06.840 .748/ll001-89 • !E: 193013835 
CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br· 

NOMl: OU RAZÃO SOCIAL I ENDEREÇO I CIDADE 

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 
AV MANOEL DE O CASTRO 2194 . 
S/8 

I NOTA ~ISCAL N° --QQQ,39G.4 1 ~ 

I 
APRESENTAÇÃO 

20/07/2':11 

"I Ov;;~:;;~11 
I 

· MÊS FATURADO 

,llJLI::IOl20ll 

I 
0927666-1 VALOR 

124,06 Número F.D 

00 

CPF OU CNPJ COD. ATJV. 

COD. AGRUP. 

JUAZEIRO DO PIAUI JUAZEIRO DO PIAUI - P 27381382334 

CLASSE 
SEQUENCIA 

216 293 191 190 205 259 174 164 338 289 230 
~1 ~1 ~1~1 ~1 ~1 ~0~0~0 ~0-0 

HIST RICO DE PAGAMENTO 
MES/ANO FO VENCI HEN TO VALOR 

06/2011 o 28/06/2011 118,49 28/06/2011 
05/2011 o 27/05/2011 157,14 03/06/2011 
04/2011 o 28/04/2011 97,53 09/05/2011 
03/2011 o 28/03/2011 94,30 12/04/2011 
02/2011 o 25/02/2011 111 ,43 01/03/2011 
01 /2011 o 27/01/2011 140,91 01/02/2011 
12/2010 o 28/12/2010 89,72 28/12/2010 
11/201 o o 29/11/2010 92,39 02/12/2010 
10/2010 o 29/10/2010 176,25 28/10/2010 
09/2010 o 28/09/2010 147,87 11/10/201 o 
08/2010 o 27/08/2010 2 

DISCRIMINAÇÃO 

DIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSU MIDORA 

FI C FREQUENCIA DE INTERRUPÇÃO INDIV IDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
Dr•HC DURAÇÃO HÁXINA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 

ESCRIÇÃO 

Of'iSUMO 
IS-1,11 . 

OFINS-5,17 

' ~ . "'( 

·•. 

TIPO DE LIGAÇÃO NORMAL 

DADOS DO FATURAMENTO 

FATURADO (kWh) TARIFA (R$1\<Wh) VALOR (R$) 
233 0,532475 124,06 

. ' ~- --~ . :· . . 

:_· ' i .· . 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS 

31,01 

Realizado Conjunto: 
309 - CAMPO MAIOR 

(E"direito do cliente solicitar a apuração e a compensação (se houver violação) dc·s indicadores OI C, FI C e DMIC a qualquer tempo 

hs Demonstrações Cc>nt:ábt ~liof"4i!mi!HE~i 
bstão disponíveis no s 

\!;1~,1 3' OFICIO EXTRAJUDICIAL· CARTÓRIO ANDRÉ YlllA VERDE- TIMON, MA /f!e: 
~- Av. Presidente Médici, 689 - Parque Pia ui - CEP 65631-390 ~· 
';"-.:,"'(c !',~' FONE: (99) 3326-8080 V 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUI. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AS.Joc. b~ e:oMo -of'-<;J 1> € 1:>1Lí r;;s~c.r" é: lo c...t-L-l'DJ)i)€:.5 Vt'LIJvlfA-~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nºo1-~li ç-. Ç5Q /Ooo! - 10, com 
sede Lo U V\1> ~v tç, ]\ 1 'L í c; l>cfV c_ t b. , na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente , vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ) , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI) , i .9 de r: G :J srv de 2011 . 

~r-·nr_k/~c%?-==j-
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:~ ~M tJ. \:J \J'D--,o 
CPF: ~ ~ ;>{ ~ ':\ 5 8 '--\ 3 0: ~ O 

tJll . 

J 
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.. Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.245.550/0001-1 o 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/11/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DE DILIGENCIA E LOCALIDADES VISINHAS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASMDL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de d ireitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94 .93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
LOCALIDADE DILIGENCIA 

CEP 

64.343-000 
I BAIRRO/DISTR ITO 

ZONA RURAL 

I NUMERO 
S/N 

[ COMPLEMEN TO 
Pl115 

I MUNICiPIO 
JUAZEIRO DO PIAUI I~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

r.: (;~·~• r "! --;(r. • cV­
AprovadO pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de feverr"'r~Ç) d1~ 20-10 ."·. . ., .~ 

. ' . ,~,1 1 11~ Emitido no dia 17/08/2011 às 09:36:55 (data e hora de Brasília) . 

..-----, 
I Volta r i 
1 __ ::_:__1 

-
© Copyright Rece ita Federal do Brasil- 17/08/2011 

http :1 /www.receita. fazencla .gov. brlpreparari mpressao/1 111J.II"Íme Pagi na.asp 

• '· 

17/8/2011 
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1° OFÍCIO 
TABELION AT O DE NOTAS 
COIVIARCA DE CASTELO DO PIAUÍ - PI 

AY. Antonino Freire, s/n-Fone/Fax 247-1284. 
lVIARIA DA CONCEIÇÃO LllVIA 

Tabeliã Pública 
FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO Lll\-IA e JOSÉ FERREIRA. LI~fA JÚNIOR 

Escreventes Comprombisados 

MARIA DA CONCEIÇÃO Lil\1A, Tabeliã Pública do F Oficio de 
Notas, E<;crivã do C1vel, Lnme e Oficial do Regi.stro de Imóvel, Titular e 
llicrunentos~ Protesto de Letras inclusive Hpotecc1.s, dc1 Qd.:'1Cle e Conl.:'lfca de 
~telo do Piauí, Est:'ldo do Piauí, por non1eação 1~11, etc. 

CERTIDÃ O 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada que 
a AI:4 D.4 .4SSOCL4ÇiÍO DE !YJORADORES DE DiliGÊNCIAS e 
LOCALIDADES J-'1ZINHAS, toí protocolada às í1s. 71, do livro A-W'l, 
sob n° 546, t<..1i Registrado ás t1s. 41 do livro "'B"-N° 2, sob o n° 538, de 
Regi~tro e Títulos e documentos e outros Papéis . 

~; .. ' 

r~ ,.'1:, f·:.· ·. ~ i;.t,~. 
/ ~ -r~ \ ·· ·,:tt' . . •. . , 

O reterido é verdade e dou te. ' .. ã.fy' , ·'.L 

1\!Jl l lll ' 
Castelo do Piauí-FI, 04 de noven1bro de 2004. 

B~a L(- íA ~ d Q\Ç\ u cJ!/ce go.Ç tff~). ~v',,\~]._ 
t 1A>:;ria da Conceição Lírna 

Oficial do Registro 
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Av. Maral)hão, 759 • Centro Sul '" Teresina-PI 
CNPJ: 06. 840.748/0001-89 • IE: 193013835 m"' 
CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br 

' . ---·-- -~ ------------- --·-- -------

26 de abril de 2002 • 

. MÊS FATURADO 

VENCIMENTO 

01/08/2011 

___ p.._ gengue pode m_at_ar. _Cor:n~ata_ o~. fQ.cos _go DJQS.9Yitº· _Elimine. o.Jixo .. e .à água_ parada. 
.. · . . - IDENTIFICAÇAO DO CLIENT~ . 

·- NõME OU RAZAO SOCIAL/ ENDEREÇO/ Ô~~~---·--~ ------·-··-- .. ----·-- - ---- :---· -- ···· ·· - --rcPFÕüêNPJ ... ---- - - ... . . co(), ATI_V. 

MARIA HELENA DE P AIV A SILVA 
1 RD RODOVIA Pl 115 S/N DILIGENCIA 
· S/8 COO. AGRUP_-

JUAZEIRO DO PIAUI JUAZEIRO DO PIAUI - P.l 
ÇE..P~ _E~4343-00_0 ' 

57739277304 

~~-----~-- -- - - - . DADOS DA lNSTALAÇÃO êÕN5ÕM1DORA 
LoCALIZAÇAo ciliSe - - --------coDrGos - --- --"i"'ENsÃÕPó"NT"""""'êíENTRêêiA(VJ"""-·~--

coR -I LOCA[ I SETOR I ROTA I SEQUENOA -~ . ' CLASSE r SUBCLASSE I TIPO DEUGAÇA""()"" NORMAL I MINIMA I MAX! MA 

L067- 2.:1---08-.......!...()28--'- ..05l000- '- -- J;IESIDENCIAL--..l.--- 01-- 04 - . MONOFASICA 220 201 231 -
DÁOOS DA MEDIÇAO 

•--'"""'""'--aM"'ED"'I""b"'o sR---..:..· , ,,---TCEYfTffmORA - - coN"sUMà __ _ 
:- C"'O'-'D:-;-;IG:-;;0-;Ec-;-N;-:o;U""ME"'R"'"D...:..,-C::-:0:-:cN::::ST::-. --:-. - ,'-!-"'"'ANTE=Rl::-;0::-:R::-----r-;cATU:;;-::-A;--L --- kWh 

-- . DATAS DE-LEITURA DIAS FAT. 
--- ----~-..-..- - --- -- -- -~-, 

·::11 I ·:7/2011 ":W11 
CÓD. IRR 

A1006020 1,00000 1415 1476 61 
L---- - · -~~-··~-··~-~--· .. __ ..._,.._._. ----~-------~---..i. .. - ._.,.._ ..... . 

31 

, ----- --------·HiST""õíüCõ"õEé:õNsü'Mõ" ... - ---- ---- .. . DADOS DO FATURAMENTO 
t~-----•~• -- __ ..._ ___ ._ _____ ""--·- _____ .....__ ____ _........, •• w_......, -- --· 

i 

--~ 
: ! DESCRIÇÃO 

li CÇJNSUMO . . 
CONSUMO 

! DIF§RENCÀ-T ARIFA 

I MULTA POR ATRASO Rei. a 05/2011 

FATURADO (kWh) 
30 

31. 

TARIFA (R$11<Wh) 
0,16530Q 

0,2fl?290 

VALOR(R$) 

_4,9~ l 
8,78 . 1 

16,64 I 

~ . JJROS DE~ DE IMf'?RTE I SERVIÇOS 
. , ·j IX1flRR_;ÃClM~ETAAI!\I!_iPIA_ 

I MULTAPORATRASORef.a04/2011 
. I JUROS De-MoAA o~ IMPoflfE I sÊRVIÇOS 

: C<liJiEÇ~,MCJ!'IETÁfll~ IGPM _ _ 

l D~oW~O SUBVENÇAO BAI)(f._!l_ENDA 
' I~ "§_y_~yENCf.O BAIXA ~A 3,32 __ 
; PIS'- 0,2!, -·--- '"i 

. : COFINS ~.J_,h( _ 

- · _0,32 _ }, 
0,2,5 1 

_ _ _ 0.1Q__ !- -
0,30 1. 
0,24 1 

Q,12 l ' 
-12,_4_9 1 

.• . L 

! 
J 

. 4~ 
j..V1 1 

56 
mai/11 

53 57 
abrl11 mar/11 

52 
fevl11 

70 65 79 86 57 53 _, . ,.-----:--:::-=-=-:-:-;=:::-:-:::-:::-::-::-:...,.-;:::-;-:-===-:::-:::-;--:-;=-:-------., 
jan/11 dez/10 novl1o ouv1o seV1o_ ago/10 . · . TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (RS I kWh) 

• • 1a30 • 0,123BS 31a 100 
·--------------- ... . ----- .' .... .101.1 .• ~ _ .... 0.31842 _ 221 a 100000 
...... ÍÍÍSTÕRít iloE- PXGAI'iE.Nfo"·--- - ---- • --l0úúil1 a ,999S99 ... ·0.37314 M.ÉDIA DE. CONSÜMÕ .. r--:-.---

0,21227 
0,3538 .. 

j M~ANO · FO VENWIEN IO I7>Ull ---ro>.TOJI;(;;o;HÉ~- · ÚLTIMÔS ------------.-··--- j"ifci111os --- ------------, 
· . 3 MESES · 

53 
· 12 MESES . 

62 16,60 13/07/2011 . - ·- ---- - -· --- -- . . . . . -.-- .. --
15,15 15/06/2011 • : :- ----- . . . ' . C OMPOSIÇÃO DA TARIFA 
17,08 26/04/2011 ! õiS'iiü'Büfç'Ao"Tíf~· ---- TRÂNSMIS~O . _• __ ENCARGOS 

l 05/2011 o 27/05/2011 

I 04/~011 o 28/04/2011 
03/2011 o 28/03/2011 · TRieüTos • ·· · 

16,14 15/03/2011 I 

21 ,64 · 15/03/2011 ; ' . 1 9•~9 ---. I ~l.f?. ··-· 1 ,5~ 
20,59 01/02/2011 --------- . - . . o"i!.õõSíêMs · 

~U~ ~~~~~~~6 . --! ; ~~E ~,L~~~=:~~3~> -~í~ 20%-f ~-:c<J;--:-s.a~:~í 
16,61 01/11/2010 i f "·-.. . . .. .. RESERVADO AO FISCO 
16,82 30/08/2010 ----~---· --------· --------- --- - --· ·---·-- -- ------

--~~~ -~8~_:A~~R_J~~~{;~~íJ~A~~-~~~~~~~~E914f.ODC6~CQÇ_Q4.~~Qp~s.-"~?._SO.,_ : : ... -.-~~-~ _._. =: 

1 02/2011 O 25/02/2011 
~ 01/2011 o 27/01/2011 
i 12/2010 . o . 28/12/2010 

À 11/2010 o 29/11/2010 
:J'10/2010-. o 29/10/2010 

l 09/2010 . o 28/09/2010 
I o812o1o o 27I08!2o1o 
,_07/2010 = 0==== 27/07/2010 

1,33_ ... 7,60 

! ____ _ 

. _ - DISCRIM'iNAÇAO - ·-------- · .... -----~-- ------- :-··--- •• --- -- xNÕI - r;-R.E"!rDé"'é~11iõÃM· . , . 
---, _ _ ~nsal Reãfíz'"ãclõ-:·-- Tnmest?ãi'Ãrl~----~r-J·u'""'nt"'"o-"'· ......._+-- ---- ----------

. 1 DIC j DURAÇAO E lNTERRUPÇAO INDMDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA i ...,. . , 
i RC l FREQUÊNOA DE INTERRUPÇÃO INDMDUAL POR UNIDADE CONSU>HOORA l 9,64 . 19,28 . <38,57 ~ . 309 - AMPO MAIOR 

. !.DMJC 1 DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR ÚNIOADE.CONSUMIDORA ! . 5,07 . 10,1 . 20,28 .lndicadoreSitJ C ontinuidade: 05/2011 
J _ _ - : . 4.48 o,oo o,oo - CM.: R$ · 
. . . i • 

FF~ert~~e~~~~ra~o ~-~ co~-~~~~w:r·;;~~~~-) ,~~lndi~~~nrc~fc~~~c a q~léih""er~~~m~~ ·.· ~fJ~T-~L ~~ -__ -__ -___ -'·~==-··-=_--::=-::_~:. 

- f1EAVJSO DE VENCIMENTO: ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA NAO HÁ f_li::GISTRO DE PAGAMENTO DA FATU _ Junho/2011 FD 00 
· VENCIME['JTO: 28/06/2011 NO VALOR: 8,69 CONFORME LE/8987/95 E RES. 456/00. ART 91. O SERI(JÇQ..POD SER SUSPENSO 15 
f!!A_$_Af.Q§Jf,_fiTYi!§Al{f§_Q:_ _ ----- -----· . · - . 

IAs Demonstrações Contábeis, Societária e Regulatória-:;·~-~letr:~~:~;~~;~~iç~- Pia:;---~----_-..::._ _____ ~--~-~--
jestã? dis~onfveis no site ~~w.cepis~.com_:br 

3' OFICIO EXTRAJUDICIAL. CARTÓRIO ANDRÉ VIL~ VER~~ T~~~:,:;:a ~ -
Av. Presidente Médici , 689 - Parque F~~~E-: {99) 3326-8080 "'q . 

" 



I ' ' 

_ _) 

7-e;~-~ ~}JK~c._c,_ &tec -Dll -'Íf.Y 

f_czs-o /CA__T"--a ~ ~~ 

I'· I I '· I 1~oi!Ce Í1;ào .L.Imu !f.ILI <7Ll L--

. ··· p Tabeliã Públi ca 

., 6 7' 3 5 . E> 9 U I ~ .o O 
.~~ ·"- RTÓRIO "ZE:ZÉ 
... ~ '""" l o 0 F' ! C I O 

· õo L f>'faria da Con~elç 
Tabeliã 

J -é Ribetro L F•·anclsco 0~> • . a JúniOJ 
i C• s é F e r r e I r a L I m 

Substitutos 
d P•aui-Pl ~::a ste lo o 

.. .. . VJ. 

l ~(fu7 '~ 

\Jll '13 •• 



_..) 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁI»IO 
COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ 9-
(denominação da idade), Inscrita no CNPJ sob o nº , 
sede ~ S:,;;J 0LU-r.Cc'L?o - L&?f/7'2::12 - c ~r - G y• 3 1.1 ) ooo, na cidade de 
Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.343-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Juazeiro do Piauí(PI), jJ_ de ~ ~o S ---r-<! de 2011. 

Nome do representante legal: __.!.._f_~_. _.....c5=-L....:O~_s::.._~.=f=---~--~ ~)--=1)=--'\J.:_,.J __ .J_~_~_rú'-'---
CPF: {Cf522éJ.?.83-00 

.. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, prc 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.986.459/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE . 

22/10/1 

I NOM E EMPRESARIAL 

DIOCESE DE CAMPO MAIOR 

TÍTU LO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÜDIGO E DESC RIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINC IPAL 

94.91-0-00-Ativldades de organizações rel igiosas 

CÜDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÜDIGO E DESC RIÇÃO DA NATU REZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

. PC BONA PRIMO 

I 
C EP 

64.280-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I 
MUNIC ÍPIO 

CAMPO MAIOR 

DATA DA SI TU. 

14/05/2005 

DATADASITU 

I 

Apro'rcldo pela Instrução Normati'rcl RFB n° 1.005, de 08 de fe-.ereiro de 201 O. 

Emitido no dia 21/8/2011 às 09:53:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
' . 

JR _Preparar_ P_ágina 
Lç::Y pa~ lmpre~s~o 

A RFB agradece a sua vlliita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui. 
Atua li7e ~ma n{l.9ina 

I'' { 

'#·' 

"" • 
1 
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DOM EDUARDO ZIELSKI 
POR MERCÊ DE DEUS E DA SANTA SÊ APOSTÓLICA 

BISPO DE CAMPO MAIOR 

DECRETO 

PROVISÃO DO PÁROCO 

Ao Reverendíssimo Padre José Luis dos Santos, saudações em Cristo. 

Com a presente provisão, nomeamos e instituímos a Vossa Reverendíssima 
PÁROCO, da Paróquia de São Francisco das Chagas em Juazeiro do Piauí, nesta 
Diocese de Campo Maior, por tempo indeterminado, com todos os direitos e 
obrigações que o Direito Canônico, as prescrições da Sé Apostólica e desta 
Diocese lhe conferem, como também com todos os deveres que o cargo exige. 
Lembramos o seu dever de celebrar a Santa Missa pela sua paróquia, todos os 
domingos e festas de guarda rezando pelos fiéis a Ti confiados. Aos seus cuidados 
paroquiais recomendamos ainda a administração serena e segura dos bens 
patrimoniais diocesanos. 

Exortamos a Comunidade Paroquial uma efetiva colaboração com seu Pároco, 
para que possa exercer a sua função de guia e orientador espiritual da 
comunidade, algo que é de suma importância para a fé dos cristãos. 

PRAÇA BONA PRIMO, 428 - C. POSTAL 31- FO:NE: (0**86) 252·1132- FAX: 252·21~2 

CEP 64.280·000 - CAMPO l\'IAIOR • PIAUÍ • BRASIL - CNPJ 06.986.459/0001-92 
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ASSOCIAÇÃO DE DESEN VOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA D E .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITARIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LI!VES GALVAO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUf. 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos seis dias do mês de Agosto de dois mil e onze (06/08/2011 ), às 09:30 horas, na 
sede da Associação de Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí 

· ~ (ADECORAJ)- nome fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA LAGES FM, endereço: RÁDIO 
) COMUNITÁRIA LAJES FM, RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO, CEP 64.343-000, 

JUAZEIRO DO PIAUÍ, reuniram-se em Assembleia Extraordinária os associados da Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ) , com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 
CENTRO CEP: 64.343-000, JUAZEIRO DO PIAUÍ , de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de. títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10:45 horas 
do dia 06 de Agosto de 2011 e eu Gláucia lbiapina Brito de Oliveira, na · função dê secretário da 
reunião, lavro esta ata. 

- k~vo fl~~ aUu/&l/ 
- ) Francisco~fv'"~de . Oiiveira 
_ ) CPF: 181.259.723-15, R~88. 649-PI, residente na Av. Manoel de O. Castro n° 2194, Cep: 64.343-

000; r 
- -~ ~(\__\_:a . 

José Felipe de Oliveira Neto 
CPF: 304.975.153-34, RG:722.832-PI , residente no Povoado s/n, 

(JD~WW 1fv~ -~ . v cfv ~vat1cv 
Cep : ~4 . 343-08P· Juaze.il·;o Piartn . 

G'(k~-cia lbiapinlrito de 1Veira 
CPF: 239.299.013-15, RG:697.634-PI, residente Av. Manoel de O. Castro .343-
000; 

Antonia lreuda Alves de Oliveira 
CPF: 917.683.303-87, RG:1.593.953-PI, residente Rua Luiz Visgueira 
centro de Juazeiro do Piauí; 

~et~~ 
Feliciano de Abreu Lopes Neto 
CPF:446.398.053-49, RG: 1.190.991 -PI , residente Rua Luiz Visgueira 
centro de Juazeiro do Piauí; 

n° 1523, Cep: 64.343-000, 

n° 1523, Cep: 64.343-000, 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO PIAUÍ (ADECORAJJ 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LI!VES GALVAO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUf. 

1M0lo ~\J~~ 
Tarcisio Macedo Visgueira 
CPF: 876.813.313-87, RG: 2.025.313 -PI , residente Rua João Pereira Dutra 202 n° 594, Cep: 
64.343-000, centro de Juazeiro do Piauí; 

~ ~~- ~ ~~ /2?h 
Miguel Pereira da Silva Neto 
CPF: 603.660.913-28, RG: 3.190.1 08-PI, residente no Povoado Olho O' Água Grande 900 Juazeiro 

--;::::... do Piauí Cep: 64.343-000; 
. ·))(o_rU <). ob g o te~ 01J Y> 1[:_ . 

- . ) · Maria do-Socorro Alves Ferreira l ~ 
'· CPF: 577.347.393-34, RG: 1.548.265-PI, r.esicler;1te no Povoado Olho D'Água Grande 600 Juazeiro 

do Piauí Cep: 64.343-000; ·. <. · . • • '· .. 
IY?~ }JcC'InCt5co- &~·v-~~~-. S.._Juo... . ,. •, ..... ~ ~ 

Maria Francisca Oliveira Silva · ·, · .f' '· , 

CPF: 935.271 .283-87, RG: 2.038.513-PI, residente (~8w~o~oado Olho O' Água Grande s/n, Juazeiro 
do Piauí Cep: 64.343-000; ·• ... ~: .... :.,. ·, , 

\ ~-"vt"' 

. CJ o~ i'9 r ..9- J .J?-i/7 (' f "··" ..... ("~' ' ' 
. João Ferreira Sobrinho. vtz' >...O~ .TJ~t-... o "~ ., ~ ·J ·;. . 

CPF: 517.325.053-49, RG: 752.941-PI, residente no Povoàd~'O[ho O' Água Grande 600 Juazeiro ,,.· 
do Piauí Cep: 64.343-000; 

:44~ A~t70c;r;J ~ >JJa--
. Martim Afónso da Silva / • 

CPF: 351.132.943-49, RG: 976.691-PI , residente a Rua Luiz Visgueira n° 2103, Juazeiro do Piauí 
Cep: 64.343-000; r/} • 

.- ~ 4 w~~ .,,"-----·· -
J Ju 1ana Brito de Oliveira 

CPF: 018.703.213-08, RG: 2.265.100- Pl , residente na Av. Manoel O. Castro n° 2194, Juazeiro do 

~i~~~Ôí""(Ob rsol!x ~v~~cc . • 
L flriTKdV!fati~ta Visgueira OlrÚiiii~ 

CPF: 130.195.463-20, RG: 260.965-PI, Povoado S do Juazeiro 3, 

·(J;dm 124j# ~de ~ 
Victor Hugo Brito de Oliveira 
CPF: 042.324.273-33, RG: 2.904.924-PI, 94, Cep: 
64.343-000 
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lo OFÍCIO 
TA B E L I O NA T O D E NOTAS 

COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ- PI 
CNPJ/MF. N°. 06.735.690/0001-03 

Rua Félix Pacheco, n°. 243, centro, Fone/Fax 3247-1284. 
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA 

Tabeliã Pública 
FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO LIMA e JOSÉ FERREIRA LIMA JÚNIOR 

Escreventes Compromissados 

MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, Tabeliã Pública do 1 o Oficio de 
Notas, Escrivã do Cível, Crime e Oficial do Registro de Imóvel, Títulos e 
Documentos, Protesto de Letras, inclusive Hipotecas, da cidade e Comarca de Castelo 

1 ) do Piauí, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de parte interessada que a ATA DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO 

~ 

DO PIAUÍ- PI (ADECORAJ) foi Protocnláda às fls. 172, sob n°.' 1.182, do Livro A, 
n°. 1, e Registrada às fls. 119, sob n°. 1.75{ do Livro "B", n°. 3 de Registro de 
Títulos e Documentos. . · ·. "-" -

Castelo do Piauí - PI, 15 de ~gost<o de 2011. 

YJ;(OM:O. Jcf1v.(!.U ~ ;{U{;[,Q; 

- Maria da Conceição Lima 
Oficial do Registro 

~-~ 
~ IÍII Qlflll'illll~ •. ,: ~ 



.. - ~ ENTO CULTURAL E RADIO -A v )UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL" 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

~c- ~~· 
....., '" ()~j X ~ 

' Rlblca: 
RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM ~ 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO~~ 
~e;,Nwf 

'-, 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso tota~ apoio· a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

c o m unitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

c.... 

' 

~ J 
f' 

••• 

CPF RG 

" t/d/X/ 

Juazeiro do Piauí(PI), /?- de Agosto de 2011 

~~U/~Lt-7/Jt~É·~ 
Francisco Alves de Oliveira 

CPF: 181.259.723-15 

Diretor Geral 

JJ 

~- -- ~ .~" .. ~ .. 
;1 ~ ~(, 
~)á~ I 

4(::'J:.. p 
~110·'1\;~1,1 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVO í{nENTO CULTURAL E RÁDIO~l.UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA ... W!E$ FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUi. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

#c -o . .,:~ 
QRs. ' •. 

~~l~ 
~.J 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

N° I Nome do Apoiador CPF RG 

<\ 

' ~JJ~Á~.~ v~ 

-
"--

• 

-~----------------------

·~ 
.... 

Juazeiro do Piauí{PI), F! de Agosto de 2011 

~~~~~lk~~ 
·. Francisco Alves de Oliveira 

CPF: 181.259.723-15 
Diretor Geral 

Jo 

-- a 
~'~ i'('?~ & s: . () 

-~ ~'\ ~ .· 
'(,;<:5 -+' ~ 
\)np ·~ 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL~~AENTO cuLTURAL E RÁDIO D uNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

Q~~~;~ 
I 

~J RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO . .JUAZEIRO DO PIAUi. ·-

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

N° I Nome do Apoiador 

• 

..... 
....-: 

Endereço 

Juazeiro do Piauí(PI}, __jg 

~~~~Lá:Uu~ 
Francisco Alves de Oliveira .. ... 

• • CPt: 181.259.723-15 

Diretor Geral 

/ 2-

" 

de Agosto de 2011 

~'.!!~· ·)·) 

;-'5·· .. :· ::.~ -.. ~:l 

\$E i) 
~ aup ·-f. 



r-,go 

) 

2 
f-,) 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVO~. ~~ENTO CULTURAL E RÁDIO(>;MUNITÁRIA DE JUAZEIRO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

#c- o~ .-J 

DO ~F&J~. 
~lbir.ica: 

RÁDIO COMUNITARIA LAJES FM 
~JU~J 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUi. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total a poio a inicia t iva da Radio Comunit ária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunit ária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 
serviços. 

No91e do Apoiado r Endereço CPF RG 

\!'J!~d.;:a:r f //#' t ( dt--'i.. J.) lt/o- \-t. \? U (- I. J2 A b )..<' L!Z 2 7- (Jf -d C::J { 176'9 .. ~ (, ~ 
i'YYI r.r h · ,.._ dn<; 1-t u YY1 1' /J ~ P-. c <;:.., J ._, v./JJJ. r6Jmi/Lu~'li Z 1"21f.!J)Jl. o;;;·,.r_ o? J 5 <.t_q_, 33 z 
1"tf0} Jf,)Yl/1 r -r?'AYJ(/((,7) rh íJ },);e/n fr?/:1/J : bl<k 1/lAIÃIJii/1/.A .~f1.'), / /;3, %5 g- h<; /?5, 69-z, 5 s/.. q 

{) I 

1- --·-·-·--·~Jl .. - I 
~ . I 

I 

~t 
;l - - ~ : ., . -

i'· I 
' 

Juazeiro do Piau í(PI), /! 

~~UJ ~ ~ tltUu Z:~ 
Francisco Alves de Oliveira 

CPF: 181.259.723-15 

Diretor Geral 

3 

de Agosto de 2 0 11 

,.lil<D - •·1)., 
-Ã ;; : ~ ~; 

.~ ~· . ·c, 
~ ~~ .­
~:::.-.. .... ~ -& 
'~~~ 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL~,ENTO CUL !URAL E RÁDIO t"\~UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 
PIAUI {ADECORAJ) 

c- 0< 419 ' 
I Rlidcl: 

'JU\'t1 RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUI. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso t oi:ae apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 
comunitárea. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 
serviços. 

I Ende reço CPF RG 
~· y 

+-~~f'U..~, ~ '-~'v\. ~p Á c;j a--=w.:t 1 

l c'Cn. ! u i-6'1 o~ 2-. 5'5 o ICJ 3 -- ~ 5 ·· 
------------~~ 

-~ y 

~#ª-if,~ .. ::f=,~=~=F#~=====tt:t7(:f_fj_~~f:::;===;;;=========!===========--=======-·--·-·-----·-·- y 

- "x 
~~~~~~~~~~~rE~~~~~~~~~~--+----------------1-----------~ > 
~~~~~--------------H§~~~~~~~~r-------~---------------+--------------- < 

~:----i~r;--TJF-f--~~:1---+--;;l!";"i7"'7::~~':--~----~--------J-- - --- ·> I y 

- -- ~" , C.at . 

I ~*~' 

L ~~i· 
Juazeiro do Piauí(PI), IR de Agosto de 2011 

~~t/0~~ !lê~~ 
· Francisc o Alves de Oliveira 

CPF: 181.259.723-15 
Diretor Geral 

3 
'"e.?>,:~ .::JD"\>~ 

dl ~ !" () 

') ~i>l ";::::.. • 
·\~~e 

'~b G1!P-+ 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI~NTO CULTURAL E RÁDIO c 6 .-áNITÁRIA DE ..JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUf. 

MANIFESTO Dt: APOIO COLETIVO 

-~c- O.:> 
Q~- , -- ~ 

' Fls. ; ' . 

~ 
Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

I No I Nome do Apoiador Endereço CPF RG Hl 
I ~~=e: :f- <1?)0!_ • • -- -' _ - · 'ª! .ÚK _ {j(!_ __ J_el -P.,iL=t-~ / 'f<fo- ft2 s~ 
1 f ru1,cAOLo. a ~ _ v. 5.ó"" Ç cc.Y1-v-.5 c 4 o - 1;9~ - ! 'j, ~ - f o :g -~ foY., 1 

! :56 s L ., "J:J i/G. '5 .-s· o v..)~!\\./(- ~~ !En~ ~ 0- 11 <3lf !8'1. 6( I -91 1 g Gs!i I 
I I I ' I I - I 
i I I 

I ! 
i ! 

1 --- - ---r------ --------- ------------- ---- ----------+----~--~- _ _ ______ I __j 
I - I =r------------- I :-~!_ ____________________ ~---- --- -l- - i 
I I I ------------~-------- --------~------·-·------ - ' ; 

I I 

1---t----·----------------------------t-~ --------------------·---- l * -------· -~--------:: 
~--1--- I --- ---~ 
i ! --------!--- - ---- ---- -------- i L ... ----1---------------------- . I 
! ! ----.. ... I l 1 

:I 
I ,, 

I 

-Ç :i,; •;; 
F .• •J 
- ; ~ 

~- ~~ 
+ • . 

/ P 

i H1 
Juazeiro do Piauí{PI), ....Ls:f_ 

k/~~~at~~ 
Francisco Alves de Oliveira 

CPF: 1'81.259. 723-15 

Diretor Geral 

) 

de Agosto de 2011 

~ -o 

l_ l~ 2 ~ ~ 
~ ~ 

~~· 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIln'ENTO CULTURAL E RÁDIO C 

~ , 
·rUNITARIA DE .JUAZEIRO DO 

_\l.c - o.·, 
~- ..: ('j • , • -~ 

' Fh. - ·· . 
PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 

"-~ 3.:!. ~ 
~~~ 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUi. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

-co 

~
~~.,-

-XI 

~ .· p: 
-:..>:: - 1 

~1. ­
--, ~ -~ ~ 

• 

Juazeiro do Piauí(PI), __L2_ 

r , r1/J A~ . ~'7~1.-0~ • ~~ 
Franc1sco Alves de hve1ra 

CPF: 181.259.723-15 
Diretor Geral 

IJ 
;, 

de Agosto de 2011 

.r.-di. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL~ I ENTO CUL!URAL E RÁDIO G:.UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 
PIAUI (ADECORAJ) 

~c- o.? 
<:>Fia. . 1 I - . . . 

~j3'­
' 'e;JJUf\~ RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUl. 

I 

,; MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 
comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

N° I Nome do Apoiador 
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Diretor Geral 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL IIENTO CULTURAL E RÁDIO f~UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LA.JES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAU(. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

_..._<;;-~ 

~ :- ·~ 
I . 

t:~~ 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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Juazeiro do Piauí(PI), _Li_ 

~~~~Lc mV4~ 
Francisco Alves de Oliveira 

. • . • • CPF: 1}1 .259. 723-15 
Diretor Geral 
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de Agosto de 2011 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL~.-ENTO CULTURAL E RÁDI~~ .. lJNITÁRIA DE ..JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

-~fls. 
I . 

(@~3-~ ~ , , I 

RADIO COMUNITARIA LAJESI.FM 
RUA· MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUI. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVI rt.t NTO CULTURAL E RADIO CO'wrUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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Diretor Geral 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL~(ENTO CULTURAL E RÁDIO~ ... ~UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

g_'S~c ~o~ 
·~As ' ~ 
I . 

q:) RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

N° I Nome do Apoiador 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLY( 1ENTO CULTURAL E RÁDIO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 

.~c . o.~ 
JIUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO &;._·,. ~ 

I .. J 

~~ 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUi. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 
serviços. 

N° I Nome do Apoiador RG 

, 
.,. , . 
~ ~ . .Juazeiro do Piauí{PI), dO de Agosto de 2011 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI U NTO CULTURAL E RÁDIO C~ÚNITÁRIA DE ..JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

()~~~f+ 
~~ ! 
~ruf\, RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUf. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL\_),. /ENTO CULTURAL E RÁDIO ~~UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAU(. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 

N° I Nome do Apoiador CPF RG 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLV( ) ENTO CUL !URAL E RÁDIO ~-) UNITÁRIA DE .JUAZEIRO DO 
PIAUI {ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUi. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

~t-C- o ... "). 
Qfk ~ 
I 
~RIIIII!r:a: 4C 
~~~ 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso i:oial apoio a Ãnicãatãva da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comMB1itária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVi 
~ , 
.iNTO CULTURAL E RADIO ~NITÁRIA DE .JUAZEIRO DO ~·'' ~C . i>-

\ . - -~ 

C) . ~ 

PIAUÍ (ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUf. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

I As.. 

~~~ 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL"\1,.,--- l ENTO CUL !URAL E RÁDIO tS-) UNITÁRIA DE .JUAZEIRO 
PIAUI {ADECORAJ) 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAJES FM 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, 174 CENTRO. JUAZEIRO DO PIAUl. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 

DO ~~~ 
~!. · . 

·~· ! ~~ 

Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso totaft apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 
comunitária. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 
serviços. 

N° I Nome do Apoiador 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLV) 
\._.; 

;c·o~ 
'ENTO CULTURAL E RÁDIO t ) UNITÁRIA DE JUAZEIRO DO<lflfl ~ 

PIAUÍ (ADECORAJ) ~~y3 ê 
RÁDIO COMUNnTÁRIA LAJES FM ~~ 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO, "l74 CENTRO • .JUAZEIRO DO PIAUÍ. 

MANIFESTO DE APOIO COLETIVO 
Nos, abaixo assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio a iniciativa da Radio Comunitária Lages FM, que tem por interesse executar o serviço de rádio 

comunitárna. Afirmamos que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação dos 

serviços. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODI FUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

"'F'+cJ·~ + 
~·r.. S?-(, 1 
\ ·~~ c 

L_ __________________________________________________________________________________ _J 
:;~d..~· 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/11 Localidade/UF: Juazeiro do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUN ITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: PIAUI p bl' _ 43 u 1caçao: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S1033 05S1020 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 41 W4226 41W4212 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta .. 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO 174 .., 

2. 1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.045205/11 
' 

890,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição ( d < 4000 m) 
.. 

Lote Processo Município UF Distância Status 

20 53760.000082/99 Juazeiro do Piaui Pl 590,00 
' 

'ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não • 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Si 

-~ ' 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 1 ,. .. ..., " '(' l '(' ' >TL 
.. I 

I . . ' 'i 
·, i\ IV 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 n\ 1 1'3 Sim -~ 
' .. . ,..., 

I' ' 

' 10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora . 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO 174 l 

11. Este endereço está sediado na area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
-:-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .043937/11 Localidade/U F: Juazeiro do Piaui!PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 
PIAUI p bl . _ 43 u 1caçao: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 285 

12. Conclusão da Anál ise 

Sem Exigências. 
Tem concorrente. 

• 

• 

• 
23/09/201 1 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ na 
localidade de Juazeiro do Piauí IPI, processo n° 53000.043937/2011-05, em atendimento ao 
Aviso de Habilitação n° 5, publicado no DOU de 14/07/2011, com prazo final em 29/08/2011, 
constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro. de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que sua concorrente teve requerimento indeferido, ficando esta entidade como única requerente 
habilitada a executar o serviço na localidade de interesse. ' 

Rio de Janeiro, 5~~.~ Gutubro de 2011. 

, , I 'TI" 

' ' 

. ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ i.
4

o_ '< ~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO iff'.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO • 

' -------------------~------------~~ rt_{/p 
_ ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ·~ ,-~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .043937/11 Localidade/UF: Juazeiro do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 
P
3

1AUI 5 - Publicação: 14/07/2011 Prazo : 28/08/2011 Canal: 285 

Processo 
IA Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

IFL 2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão vu'"f'"'""'c? 

Estatuto Social -fls. 8 15 
Ata de ConstitLi -~--'" '· fls. 16 a 22 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? 

nte de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 6
· I República? 

7. 

Mani festações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um cí rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

I Fl:
62 

~:::coção, mtoodo P''' '""""'""'' l•gol, roootaodo, " toe o ~". o d•oomlooO'o '' foota•to do '""'"'':t:'----s_i_m ___ -J 

~~ 9. 

lfL 59 

Declaração , assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

• 

' de qualquer dos serv1ços mencionados? ~ 

Sim 

Sim 

lfL59 f ·:~======~ 
odmmt.tcodoc" '"""' ' "'· "'""' cood;çõ" '""""m '' ootco '"''' ''' deteotoco '' =··, 

11 I N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? · t.L...-=: Sim 

14.148.649/0001-69 . ~ 7fi I _ _:;~~===~ 
Mandato: 02 AN,~S l\1..-: 01/ 171 13 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

Francisco Alves de Oliveira 

Antônia lreuda Alves de Oliveira 

Gláucia lbiapina Brito de Oliveira 

Rol de Associados : fL 23 e 24 
Endereço da sede: fi. 59 

07/10/2011 

CPF 

181.259.723-15 

917.683.303-87 

239.299 .013-15 

Cargo _EM~l~!cipaç~~~ Nacionalidade Declaracao 

Diretor Geral Sim Sím- lsl 
Sj~) 

Direto'ra 
Sim Sim h;; s~ Administrativa ' .· 

~iretor~~ Sim Sim Sim 
V f>c <ayu"" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/11 Localidade/UF: Juazei ro do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 
f='IAUI p bl . _ 35 u 1caçao: 

Certidões Criminais: não há 
Declaração de Fiel Cumprimento: fi. 60 
Comprovante de taxa· fl 6 1 

13. I Conclusão da Análise 

14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 285 

Em face da análise efetuada, constatou-se vincu lo familiar entre 2 (dois) de 3 (três) dirigentes, tornando necessários maiores esclarecimentos da 
entidade, que serão requeridos através do Oficio n° 131 . É o relatório, à consideração superior. 

I /f., 

_4_ (~ Jlffi 
/" J Jf n Campeio Bastos 

(Analista) 

.. 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64- 1° andar- Centro - Rio de Janeiro-RJ- CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 049/2011/ GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de 
Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 
Av. Manoel de O. Castro, n° 2194 
64343-000 Juazeiro do Piauí- PI 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo 11° 53000.04393712011-05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04393712011-05, na 
localidade de Juazeiro do Piauí IPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Devido à análise documental efetuada nesta' ~elegacia efetuada na 
documentação enviada, apurou-se que Francisco Alves de Oliveira, Diretor Gera l, e Antônia 
Ireuda Alves de Oliveira, Diretora Administrativa, são irmãos; ambos filhos de Manoel 
Veríssimo de Oliveira e Raimunda Alves de Oliveira. Tal ocorrênçia• vai de encontro à lei 
9612/98, que em seu Art. 11 determina: 

"A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos 
que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à outra entidade, 
mediante compromissos ou familiares, 
político-partidárias ou com 

Sendo assim, a lei veda o domínio, 
compromissos ou relações familiares. Por este motivo, solici 
entidade. 

II. Também desejamos maiores explicações quanto à situ 
Operações, Glaucia lbiapina Brito de Oliveira, haja vista ela possuir mesmo sobrenome 
(Oliveira) que os outros dois dirigentes. 



__ ) 

-~,o~~ 

6,.. \52' 
'#::;J~# 

III. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal , dos últimos 
05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

? Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente ·comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do pr'azo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

• .. 
Atenciosamente, 

• 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ENDEREÇO/ADRESSE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

O -:F: ao 4 qjzo, tiGz r/Pó2_!lfJc-o-;./~-MC/ 
I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I óRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 

?lí/7/1.1 

--

I 

.I 
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SSOCIAÇ- ÃO DE DESENVOLVIMENTO CUI.-; TURAL E RADIO COMliNií.llARfA 
DE JUAZEIRO DO PIAUI- LAJES FM 53000 063526/20·1·1 -2S 

Rua Manoel Leves Galvão n° 17 4, Centro Juazeiro do Pb~ _02 

\ta de eleição da nova diretoria da Associação d~ Desenvol~imento Cultur1~F'Ef~~idló6ê~':l~n_itária 
ie Juazeira do Piauí , com finalidade a exploraçao do serv1ço de Rad1od1fusao Comumtana na 
:;idade de .Juazeiro do Piauí, realizada em dezoito de novembro do ano de dois mil e onze. 
(18/11/201 -"1 ) , às 19:00h, na sede localizada, à Rua Manoel Leves Galvão n° 174, Centro Juazeiro 
do Piauí, c-EP 64.343-000, Estado do Piauí, reuniram-se em Assembléia Geral extraordinária os . 
senhores e senhoras abaixo relacionados e qualificados; e coordenada pelo Diretor Geral: 
Francisco Alves de Oliveira, CPF: 181 .259.723-15, RG: 388.649-PI, residente na Av. Manoel de 
o. castro n° 2194, Cep: 64.343-000; e pelo os demais sócios,José Felipe de Oliveira Neto, 
CPF: 304 _ 975.153-34, RG:722.832-PI, residente no Povoado Olho D' Água Grande . s/n, 
f-~:64.343-000 , Juazeiro do Piauí; Glaúcia lbiapina Brito de Oliveira, CPF: 239.299.013-15, 

1 _ / 697.634-PI, residente Av. Manoel de O. Castro n° 2194, Cep: 64.343-000; Antonia lreuda 
Alves de Oliveira, CPF: 917.68~.303-87, RG:1 .593.953-PI, residente Rua Luiz Visgueira n° 
1523, cep: 64.343-000, centro de Juazeiro do Piauí; Feliciano de Abreu Lopes Neto, 
CPF:44EL 398.053-49, RG: 1.190.991 -PI , residente Rua Luiz Visgueira n° 1523, Cep: 64.343-000, 
centro de .)uazeiro do Piauí ; Tarciso Macedo Visgueira, CPF: 876.813.313-87, RG: 2.025.313-
Pl residen'te Rua João Pereira Dutra 202 no 594, Cep: 64.343-000, centro de Juazeiro do Piauí; 
Miguel Pereira da Silva Neto, CPF: 603.660.913-28, RG: 3.190.108-PI, residente no Povoado 
Olho D' Água Grande 900 Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Maria do Socorro Alves Ferreira, 
CPF: 577.347.393-34, RG: 1.548.265-PI , residente no Povoado Olho D' Água Grande 600 
Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Maria Francisca Oliveira Silva, CPF: 935.271.283-87, RG: 
2.038.513-PI , residente no Povoado Olho D' Água Grande s/n, Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; 
João Ferreira Sobrinho, CPF: 517.325.053-49, RG: 752.941-PI , residente no Povoado Olho D' 
Água Grande 600 Juazeiro do Piauí Cep: 64.343-000; Martim Afonso da Silva, CPF: 
351 .132.943-49, RG: 976.691-PI , residente a Rua Luiz Visgueira n° 2103, Juazeiro do Piauí Cep: 
64.343-000; Julliana Brito de Oliveira, CPF: 018.703.213-08, RG: 2.265.100- Pl , residente na 
Av. Manoel O. Castro n° 2194, Juazeiro do Piauí ; Arlindo Batista Visgueira, CPF: 130.195.463-
20, RG: 260.965-PI, Povoado S do Juazeiro 3000; Victor Hugo Brito de Oliveira, CPF: 
042.324.273-33, RG: 2.904.924-PI , residente a Av. Manoel de O. Castro n° 2194, Cep: 64.343-
000, Diante da Assembléia em curso o Diretor Geral Francisco Alves de Oliveira presidiu e 

__) coordenou esta grandiosa assembléia, para fazer todos os esclarecimentos necessários, e para 
--\ secretariar este evento foi escolhido por unanimidade o cidadão Miguel Pereira da Silva Neto, 

_____; para qual foi designado para fazer a leitura dos pontos de pauta da ordem do dia: 1) Discussão 
e esclarecimentos do oficio n. 0 049/2011 do Ministério das Comunicações de 30/10/2011 , onde o 
mesmo faz solicitação de documentação elencadas no processo n. 0 53.000.043937/2011-05, onde 
0 Ministério das Comunicações faz ponderações onde envolve esclarecimentos por parte da 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro d Piauí, onde o 
mesmo pede no oficio esclarecimentos a respeito dos I!I~~WF~ disso se faz 
necessário urgentemente mudança na Diretoria da Associaçãd, ~'ilPo""ºet . t.-a ei n° 9.612/98 
Art. 11: "A entidade detentora de autorização para exect.11E~~,. €J. rvi~ Radiodifusão 
comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos qb'T.f s dinem o a sujeitem à 
gerencia, à administração ao domínio, ao comando ou à orientaç lltlmuer tra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras reli iosas fa · res olítico- rtidárias ou 
comerciais. 2) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal. 3) Legalização da Emissora corda com 
a Lei vigente das Rádios Comunitárias;lei 9.612 /98, do Ministério çl_as Co~· ões .. Dando 
continuidade aos trabalhos o presidente da Assembléia solicitou que o cidadão Miguel Pereira da 
Silva Neto, procedesse a leitura do primeiro item da pauta da ordem do dia: 1) iscussão e 
esclarecimentos do oficio n. 0 049/2011 do Ministério das Comunicações de 30/10/2 11, onde o 
mesmo faz solicitação de documentação elencadas no processo n. 0 53.000.043937/2011-05. Feito 
a leitura do referido oficio do Ministério das Comunicações, ficou esclarecido que seria necessário 
fazer as mudanças na Diretoria para atender as normas vigentes das Rádios Comunitárias, e, 
assim foi procedido por unanimidade dos presentes; que todos os questionamentos feitos pelo 
Ministério são procedentes, por isso mesmo partiu-se então para o segundo ponto. Procedeu-se 
então a (2) segunda pauta : Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. Após a discussão chegou-

-·- ·· -- ·-·- --- . -- --- ·- · ·-··-··· ·····- .. - .. -. -~-----··------ -- ~----······------·· ----------
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA 
DE JUAZEIRO DO PIAUÍ- LAJES FM 

Rua Manoel Leves Galvão n° 17 4, Centro Juazeiro do Piauí 

se a um consenso, pois isto seria a melhor maneira para o andamento do processo, chegando ao 
seguinte resultado: Diretor Geral Francisco Alves de Oliveira, Diretor Administrativo: Miguel 
Pereira da Silva Neto, Diretor de Operações: Arlindo Batista Visgueira. Para titulares do Conselho 
Fiscal: Martin Afonso da Silva, Maria do Socorro Alves Ferreira e Tarciso Macedo Visgueira -
SUPLENTES: Maria Francisca Oliveira Silva e Feliciano de Abreu Lopes Neto e João Ferreira 
Sobrinho, todos brasileiros, maiores de dezoito anos (18), residente e domiciliado nesta cidade, 
na área de cobertura do Serviço de radio comunitária,acima já qualificados, tendo os mesmos 
cidadãos de ilibada conduta conforme as certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, 
portanto cidadãos aptos a abraçar a causa do Serviço de Radio Comunitária. Sendo os mesmos 
imediatamente empossãdos para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. O senhor 
secretario Miguel Pereira da Silva Neto, fez a leitura do (3) ponto em pauta: a importância da 
Legalização da Emissora Comúnitária Junto ao Ministério das Comunicações.Toda diretoria 
presente manifestou interesse imediato em sanar urgentemente todas as pendências afim de 
agilizar a legalização da Rádio Comunitária LAJES - FM. Foi explanada pela diretoria que não 
medira esforços para obtenção da outorga junto ao Ministério das Comunicações. De imediato 
toda assembléia presente autorizou toda diretoria para tal feito. O senhor presidente continuando 
os trabalhos agradeceu a presença de todos os sócios presentes e convidou a todos para 
assinarem o livro de ata após a leitura. Já encerrando os trabalhos, a ata foi lida e aprovada, e em 
seguida assinada por mim Diretor Administrativo Miguel Pereira da Silva Neto, e por todos os 
demais presentes eleitos e demais sócios .. 
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1° OFÍCIO DE NOTAS 

CNPJ.: 06 .735.690/0001 -03 
Castelo do Piaui-P I 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 43518 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 181.259.723-15, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portar ia n° 381/04- DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autent icidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi .j us.br ); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida d iretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
~ 

titularidade do número do CPF informado, bem ~~-'1-t c~itJ;nar " ~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça f~C\~ 1 :; " .. ,l'~~ .., 

Teresina - PI, 17h34, 03/12/2011. 

Endereço: Av. Migue l Rosa, 73 15- Redenção, 
CEP : 64 .0 18 -550, Teres ina/ PI. 
Fo ne: (86) 21 07-280 5/ 2 107-2806. e-Mail: nucju@pi. trfl.gov.br 

"' 'ijtq\1 

. .... 

04112/2011 18:44 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 70902 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 09 de Dezembro de~006 até a 
presente data, que contra: 

FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, 

CPF: 18125972315, RG 388649 SSP-PI, 

FILHO(A) DE PAI MANOEL VERISSIMO DE OLIVEIRA E MÃE RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA. 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DE OLIVEIRA CASTRO, 2194, BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Juazeiro do Piauí- Pl 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Castelo do Piauí, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Castelo do Piauí , 09/12/2011 09:40 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

CASTELO DO PIAUI- QA9B5W9X212HOO- CASTELO DO PIAUI-Piauí 
Endereço: Rua Antonino Freire, s/n Centro 
Fone: null 

09/12/20 11 

• 
• .. 

,. ,f 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR- GPI. 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CASTELO DO PIAUÍ-PI. 

Av. Antonino Freire, s/n°- Centro. 
Fone: (0**86) 247- 1401 I 1317 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO, a requerimento verbal de pessoa inte:~ssada e por ser a 

expressão da verdade, que dando busca nos arquivos criminais desta Delegacia 
.... 

de Polícia, verifiquei até a presente data a INEXISTENCIA de registro de 

ocorrências criminais contra o Sr. FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, 

Brasileiro, natural de Castelo do Piauí-PI, casado, professor, nascida em 

17/1111960, filho de Manoel Veríssimo de Oliveira e RaimunCla Alves de 

Oliveira, Portador de RG n° 388.649 SSP/PI e CPF n° 181.259.723-~5, residente 

e domiciliado Av. Manoel de Oliveira Castro, n° 2194, Centro Juazeq-o do Piauí 

-~p~~ !lo ~e_ eu tenho a atestar ate esta data e assino. Eu, 

~~ ___::~ Escrivão, "Ad_hoc", qu,-.o :niaif.tit,i .... ; . ., · 
+,~~=--+~~------ , ~e f . 

. ~ .. ,ft<l" , ,~ ....... 
. r' f 

' l'Jl --
~~de Dezembro de ~ ~ : 

I::IU'l~rv.Larques dos Reis 
Delegada de Policia Civil 

-. .. .,.....----
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N2 70887 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição(ões) de 09 de Dezembro de 2006 até a 
presente data, que contra: 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO, 

CPF: 60366091328, RG 3190108 SSP-PI, 

FILHO(A) DE PAI FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E MÃE ANGELA MARIA DA SILVA PEREIRA. 

ENDEREÇO: POV. OLHO D 'GRANDE, BAIRRO: ZONA RURAL 

MUNICÍPIO: Juazeiro do Piauí- Pl 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Castelo do Piauí, Piauí . 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Castelo do Piauí , 09/12/2011 09:21 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

CASTELO DO PIAUI- QA9BKSCAOO- CASTELO DO PIAUI-Piauí 

Endereço: Rua Antonino Freire , s/n Centro 
Fone: null 

09/12/2011 

.... 

.• 
•• 

.. 
":j ··/IC( :;(;"o l~ · · lt'\AL 
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de 1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 43520 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO, ou vinculado ao CPF: 

603.660.913-28, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitZ~nte da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interes;sado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após <\ 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da~ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a -~ 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a .... 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ., 

Teresina- Pl, 17h43, 03/12/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315- Redenção, 
CEP: 64 .018-550, Teresina/Pl. 
Fone: (86) 2107-2805/2 107-2806 . e-Mail: nucju@pi.trfl.gov. br 

04112/2011 18:48 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR- GPI. 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CASTELO DO PIAUÍ-PI. 

Av. Antonino Freire, s/n°- Centro. 
Fone: (0**86) 247- 1401 I 1317 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

A TESTO, a requerimento verbal de pessoa interessada e por ser a 

expressão da verdade, que dando busca nos arquivos criminais desta Delegacia 

" de Polícia, verifiquei até a presente data a INEXISTEN~IA de registro de 

ocorrências criminais contra o Sr. MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO, 

Brasileiro, natural de Castelo do Piauí-PI, solteiro, estudante, nascida em 

11/03/1993, filho de Ângela Maria da Silva Pereira e Francisço Pereira da Silva, 

Portador de RG n° 3.190.108 SSP/PI e CPF n° 603.660.913-28, residente e 

domiciliado no Povoado Olho D'água Grande, município de Juazeiro do Piauí-
• 

PI;( E _o ?t:, eu tenho a atestar ate esta data e assino. 

_1P..~,_l:<J.aq=~..........a~...L~~~·C'2=--- Escrivão, "Ad _ ho~> !W:~ 9,~digitéi. :~. . . 

. fi'+ ' f~· ~· 9'·'"'" ·1, . .~ ~ 

Castelo do Piauí-PI o~ de Dezemb~ I 

11't .4~ 
fi) . 

Bela. A ' -uiza. Marques dos Reis 
Delegada de Policia Civil 

- -

Eu, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CJ\STELO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

NQ 70891 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 09 de Dezembro de 2006 até a 
presente data, que contra: 

ARLINDO BATISTA VISGUEIRA, 

CPF: 13019546320, RG 260965 SSP-PI, 

FILHO(A) DE PAI ANGELO BATISTA VISGUEIRA E MÃE JACINTA DIAS DE OLIV~IRA. 

ENDEREÇO: POV. OLHO D'GRANDE, BAIRRO: ZONA RURAL 

MUNICÍPIO: Juazeiro do Piauí- Pl 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Castelo do Piauí, Piauí. 

Válido por 50( sessenta) dias: 

Comarca de Castelo do Piauí, 09/12/2011 09:26 

!li'' · . .. .... 
... 

CASTELO DO PIAUI - QA9BSXGM6HS200- CASTELO DO PIAUI-Piauí 
Endereço: Rua Antonino Freire, s/n Centro 
Fone: null 

09/12/2011 

• • 
• . 

.. 
... -.• v \11.! -
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de 1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 43519 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

_) ARLINDO BATISTA VISGUEIRA, ou v inculado ao CPF: 130.195.463-20, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. • 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcêlo \l a 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a ... 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi~ . 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Ju~tiçã-;fed~fa(; ·.• ,, · . : 

Teresina - PI, 17h42, 03/12/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315- Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone : (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 

04/12/2011 18:46 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR- GPI. 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CASTELO DO PIAUÍ-PI. 

A v. Antonino Freire, s/n° - Centro. 
Fone: (0**86) 247- 1401 I 1317 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO, a requerimento verbal de pessoa interessada e por ser a 

expressão da verdade, que dando busca nos arquivos criminais desta Delegacia 

" de Polícia, verifiquei até a presente data a INEXISTENCIA de registro de 

ocorrências criminais contra o Sr. ARLINDO BATISTA VISGUEIRA, 

Brasileiro, natural de Castelo do Piauí-PI, casado, lavrador, com 73 anos de 

idade, nascida em 11/06/1938, filho de Ângelo Batista Visgueira e Jacinta Dias 

de Oliveira, Portador de RG n° 260965 SSP/PI e CPF no 130195463-20, 

residente e domiciliado no Povoado Sossego, município de JuazeiiQ do Piauí -

tenho a atestar ate esta data e assmo. 
f 

Escrivão, "Ad _hoc", que o digitei.~ 

--, .,, - . 

• 

Eu, 



* '(,.J \~ 

DESTINATÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RUA 12 DE MARÇO, 64 12 ANDAR- CENTRO 

CEP -20010-900- RIO DE JANEIRO- RJ 

- --~ 
,._ ~ · 

- ":~ h ..• ~f 
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REGISTERED PRIORITY 
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REMETENTE: 

FRANCISCO ALVES DE OUVEIRA 
R1EPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CUlTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUI- AOECORAJ 
AV MANOEl DE O'. CASTRO, Ne 2194 

64343-000 JUAZEIRO, DO PIAUI- iPI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/1 1 Localidade/UF: Juazeiro do Piaui!PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: ~!fUI Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - fls. 8 a 15 
Ata de Constituição/Eleição- fls. 16 a 22 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1.12 da Lei n2 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da • Não se Aplica 
República? 

• 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls . 62 a 144 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 59 

.~·· Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ' 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de c~is..de televisão · -- ' .. .., 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadro~elriót:io~ê <:lê':. .t e, Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de d>utprga pa~a execução ·. 'j 

de qualquer dos serviços mencionados? : )·'(~ . 1 · ., 

fi. 59 \~ .. :.. 
11. N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? \'' 111 rL l 'i.l 1' Sim 

14.148.649/0001-69 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 ANOS - -Val-i~Qi P7/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

'Nacionalidade Declaracao 

Francisco Alves de Oliveira 
181.259.723-15 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Miguel Pereira da Silva Neto 
603.660.913-28 Diretor 

Sim Sim Sim 
Aministrativo . 

Arlindo Batista Visgueira 130.195.463-20 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações • 
Rol de Associados: fi. 23 e 24 
Endereço da sede: fi. 59 

21/12/2011 RadCom Página 1 de .2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/11 Localidade/UF: Juazeiro do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: ~g'\UI Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 285 

Certidões Criminais: fi. 157 a 165 
Declaração de Fiel Cumprimento: fi. 60 
Comprovante de taxa: fi. 61 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada, concluiu-se que, em virtude de mudança de membros da diretoria, por parte da entidade, torna-se necessário o envio 
de novos documentos , quais sejam: (1) prova de que seus novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados -cópias autenticadas; (2) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus novos dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; (3) Declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço e (4) Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem como 

, ..., integrante de seu novo 9uadro diretivo pessoas que, nessas condições , participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
'-- ---' 'qualquer dos serviços. E o relatório, à consideração superior. 

[ 

• 

.. .. 

~!1'3 
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MINISTÉRIO DAS COJVIUN!CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, ó4 - 1° andar- Centro - Rio de Jane iro- R.! - CEP 20010 -900 
Fone: (21) 2263-1!93 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 181 /201 1/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
Francisco Alves de Oliveira 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de 
Juazeiro do Piauí - ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, no 174, Centro 
64343-000 Juazeiro do Piauí- PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.043937/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo 11° 53000.043937/2011, na 
localidade de J uazeiro do Piauí I PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 93 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, c<~mtados a partir da data de 
recebimento deste oilcio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcol1'ido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

' . d .c 'd • sera 111 e1en o . ·• ... 
·-· 3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única.ivez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fmiuito ou de força maior, bem: como nos casos de emergência cnJ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que ·a re erente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido. dentro do razo ra cu . ri . entó :~da exiaências. Decorrido 
esse prazo, a documentação enc~minhada será consi<:f~1· fia intempestiva. essaltamos ainda que 
não serão aceitas proiTogações de prazo solicitadas pof.Jjlx, e-mail u tele ne. 

CGRC 

Atenciosamente, 

(\ ., --------· -. 
(&.,,\ ,._ ··-~· . , ,, ~r cL:,· < :" "' ê:~~:n. 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA « 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 93/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.043937/2011 

. •f. ·-·-.: 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Des"envplvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí para a execução do S~iço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro do Piauí I Pl, protocolizado em 
26/08/2011. 

.. 
ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-i'e a existênCia de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Prova de que seus novos diretores são brasileiros natos ou natural!zados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Ce ·dão de 
Casamento autenticados), de acordo com ao subitem 7.1, alínea K"é1',"'éla Nbhna Comp mentar 
n° 0112004. Não serão aceitos, a título de comprovação deste +t&; a carteira naci· nal de 
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicai'(cp~· , d~ ~~or~o om o 
disposto no subitem 7.2.3 .1. 

1 
t t l 

II. Declaração, assinada pelo representante legal, de que 1 os o~ ~us . ovos 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
n° 0112004. 

III. Declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7.1 , alínea 
"i", da Norma Complementar no 01 /2004. 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu novo quadro diretivo pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j ", da Norma Complementar n° 01 /2004. 

JCB/jcb/GT/DRMC-02 



f 

3. 
pendências. 

-
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que /"'\ 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. { 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2011. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 93/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

• .. 

Rio de Janeiro, ~l de ~êr"'à"'o de 2011.( 

~~~-o.- D. à"'" ~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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Assocfação de Desenvolvimento Cultural e RádiotATA/RE 1 

~Comunitária de Juazeiro do Pia'uí- ADECORAJ "'-TAIRE 

ERua Manoel Leves Galvão, tÍ0 174, Centro 

CEP:64J43-000 Juazeiro do Piauí- PI 
c 
OFÍCIO,No 18112011/GT/DRMC-02 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCR/MINACION 

!5?<XO . ~q3=r/~1~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU Rt:CEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1( 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NOVE 
75240203-0 FC0463116 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

r2ff_j [li) iL 

2(J'," 

/ 
;. 

114x 186 mm 
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·"":';"'.'. GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
~ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO Dfi.IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS" 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

i( VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NA CIONAL 

388.649 DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

~ FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
FIUAÇÃO 

RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA 
MANOEL VERÍSSIMO DE OLIVEIRA NATU RA LIDADE 

M !N!BTtRtO D.ú. B GOM UNtC.u. Ç ;3E8 
BR.ú. BfLLú. ~DF 

53000 00398 ·t/20 ·12 -55 
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REGISTRO CIVI1.._ 

ESTADODE fl(q,,,· 
COMARCA DE %~dO L .J)~% ,· 
MUNIGIPIC-E>E- Q ç;;;Jh~~ d 0 . . :/J t Cll.1 { -

~ DISTRITO DE ____________ ~~~~~---------------------

J :::J 
Oficial ___________ do Registro Civil 

I 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, às fls. J '() ._5 do Livro A '/J- cQ, J_ l/ . sob N.o de 

Ordem J ~ · <j V ~ foi lavrado o ass.ento do nascimento de M l ' ~ ll r Q ;p D r-.... Q {)\ Q ' ::-,Qh-., 
~-t:D ~~ . l/ ~L,) o r l\'~ .--· 

do sexo C'Q0, ~o ~a c' • Q p' rl 

J. Q . ~Te ,--0 
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pres-ente fotocópia qüe ré a 'Gó;p ii:a#tr·e~n~tff ~lll'Ç~:(d) 
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CIMiP' .JJ: tnlti.1852 .'5<$,(6)gr())(Q)!DJ4l-fi'16 

CASlriEiLO DO P~ ,Ai!Jij_pª 

Autentíco par.a os :d'e'V'i-d!Gs :f:ins ;e efeitos a 
pre:sente fotocópj:a~ que é a ~cóp\.a#repro'àuç;3o 
do documEnto que me foi apresentado. 

(Dec. Lei n° 2.í48 de 25/04/1940) 
r 

Castelo do Piauí, __j}__! 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUI (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITARIA LAJES FM CNPJ: 14.148.64910001-69 
RUA MANOEL LEVES GAL VÃO, N° 174, CENTRO, JUAZEIRO DO PIA ui 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Francisco Alves de Oliveira, na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), declaro para 
os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Manoel Leves Galvão, no 174, centro de 
Juazeiro do Piauí, CEP 64343-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS­
SAD69 ou WGS 84, são: 05° S 10'33" de latitude e 41° W 42'26" de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Comunitária 
LajesFM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Manoel leves Galvão, n° 
174, Centro de Juazeiro do Piauí CEP: 64343-000, atendendo o disposto no subitem 18.2'.7.1 ou 
18.2.7.1.1 na norma complementar n° 112004. Cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 05° S 10'33" de latitude e 41°W 42'26" de longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1f2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará P.Ublicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Juazeiro do Piauí, 20 de Janeiro de 2012. ·r~--~-~--,..""'-1 
• ~ 

~a4?&~~/t~3~·-7~~ 
Francisco Alves de Oliveira . · 

Assinatura do representante da entidade . Z l013 • 

Endereço para correspondência: Av. Manoel de Oliveira Castro W 2194, na cidade de Juai iro I, Piauí, 
Estado do Piauí, CEP64343-000, 

Telefone para contato: Oxx-86-9927-8600; 

Correio eletrônico (e-mail) :professoifoliveira@hotmail. com, 

1 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUI (ADECORAJ) 

RADIO COMUNITÁRIA LAJES FM CNPJ: 14.148.64910001-69 
RUA MANOEL LEVES GALVÃO, N° 174, CENTRO, JUAZEIRO DO PIAUÍ 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação de Desenvolvimento Cultural e 
Radio Comunitária de Juazeiro do Piauí (ADECORAJ), declaramos, para os devidos fms, 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Juazeiro do Piauí, 20 de janeiro de 2012. 

Francisco Alves de Oliveira 
CPF: 181.259.723-15 

Diretor Geral 

CPF: 603.660.913-28 
Diretor Administrativo 

t 
• 

• 

• 

A~dn t?~VA2:if?f&(.UJ,1Jla . 
Arlindo Batista Visguei 

CPF: 130.195.463-20 • 
Diretor de Operações 

'7~· . . 
··~u~ .. ~ . .... ~- "*l'ft'"'/ • .. 

Endereço para correspondência Av. Manoel de Oliveira Castro no 2194/ câ r / J!J~ade­
de Juazeiro do PiauG Estado do PiauG CEP: 64343-000, 

Telefone para contato: OXX-86-9927-8600; 

Correio eletrônico (e-mail):professorfoliveira@hotmail.com, 

1 
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I cORREIO< I RQ256785486BR- Histórico do Objeto 

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

loata li tocai li situação I 
124/01/ 2012 11 :361icoD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/ RJIIsaiu para entrega i 

121/01/2012 11:2911ACF JOAO XXIII- TERESINA / PI li conferido I 
- -.... . .. --- ·--·-.. -------~----

Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa . 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 

[ Nova Consulta J ( Imprimir J 

.. : . .-, 
I ' ,.. 9tit. 

http://websro.correios.corn.br/sro _ bin/txectül $.Inexistente?P _ LINGUA=001&P _TI... 24/1/2012 



') 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/11 Local idade/U F: Juazeiro do Piau i/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso : ~)fUI Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - fls. 8 a 15 
Ata de Constituição/Eleição - fls. 16 a 22 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.612? Sim 

• 
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança l~stitucional da'Presid_ência da 

República? 
Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou . 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 62 a 144 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 59 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
' .:;1 .. 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão . 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócfrs e de .. , . - 11~· 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p r~ a ·~Ell::u~~ • 1\,; 

de qualquer dos serviços mencionados? , •. . ~· ·~ ~ ~ ., " .J( ..•. 
' A ' 

fi. 59 •IV l 

11. N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? *! h1 7 ?11~ .sim; 
14.148.649/0001-69 

.... ' 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 ANOS Validade: 18/11 /20 . 
Maioridade I = ·..-

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Francisco Alves de Oliveira 181.259.723-15 
Diretor Geral Sim Sim Sim 

,. 

Miguel Perei ra da Si lva Neto 603.660.913-28 Diretor 
Sim Sim Sim 

Aministrativo 

Arlindo Batista Visgueira 130.195.463-20 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações 

Rol de Associados: fi. 23 e 24 
Endereço da sede: fi. 59 

24/0 1/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/11 Localidade/U F: Juazeiro do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: ~!fUI Publicação: 

Certidões Criminais: fi. 157 a 165 
Declaração de Fiel Cumprimento: fls. 60 e 179. 
Comprovante de taxa: fi. 61 

13. I conclusão da Análise 

14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal : 285 

Em face da análise, verificou-se que o processo está juridicamente instruído e regular após cumprimento de todas as exigencias do oficio no 181. 
Encaminha-se para técnica. É o relatório à consideração superior. 

24/01 /2012 RadCom Página 

, . . 
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'· 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ- ADECORAJ 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO No 174- C~fiU}10 ~~ .. ~-~ GOMUNIC.G.ç:•j Es 
' , ER.u. 8 fLl.ú. • DF 

64.343-000 JUAZEIRO DO PIA UI- PL300 t"\ 0-..,s c·C' t"'>O· .., '='· 
~ U ~L O O .< L l :l--.~1 

Ofício n° 001/2012/ADECORAJ 

Juazeiro do Piauí (PI), 26 de outubro de 2012. 

À Senhora 
Edinéia Pereira da Costa 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações - RJ 

OR!'I.'K:: -02 

Of./1 i.!'20i2-12 :13 

J Assunto : Solicitação de Informação Sobre o Processo no 53000.043937/2011. 

() 

Senhora Coordenadora. 

~ 
i 

Considerando nossa resposta ao ofício n° 181/2011/GT/DRMC-02/SCE-1\tl,_iÇ, 
datado de 21/12/ 11 , em 21 /01/12; / ; 

;. 

Considerando A viso de Recebimento (AR) RQ 25678548 6 BR, datado de 
24/01/12 e assinado por Antonio Pereira; 

Considerando que após o ofício 181 /2011 /GT/DRMC-02/SCE-MC não 
recebemos nenhuma outra informação a respeito do andamento do processo n° 
53000.043937/2011; 

Solicitamos de V. sa, com a maior brevidade possível, informações sobre o 
andamento do processo mencionado acima, que trata da autorização da Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí ~ara a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro do Piauí-
PI, protocolado em 26/08/2011. · 

r· r ·-~ .' ")I·'··· "- ' •' .~~(~~t"l ' 
Atenciosamente, • ~ll\~3 

Franciscobliveira , - -
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio 

Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 
E-mail: adecoraj@hotmail.com 

o --- ~~ -
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DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RUA I" DE MARÇO, 64 - I" ANDAR (CENTRO) 
20.0I0-900 RIO DE JANEIRO - R.J 
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R1:r 64376435 5 BR 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045205/2011 })? Localidade I UF: JUAZEIRO DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO DAS MULHERES ORGANIZADAS DE JUAZEIRO DO PIAUI 

Aviso : 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 45 Canal : 285 

Processo 

r ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ana Rosa 860.772.793-15 nu li 29/03/2013 
29/03/2013 

Maria Gorete Moreira Bastos 658.728.433-72 nu li 29/03/2013 
29/03/2013 

Maria das Graças Visgueira 097.655.903-00 nu li 29/03/2013 
29/03/2013 

lrene de Oliveira Cruz Dantas 183.362.053-49 nu li 29/03/2013 
29/03/2013 

Ana Célia Visgueirada Silva 932.606.103-59 nu li 29/03/2013 • 
29/03/2013 

lrlen Joyce Moreira de Matos 001.726.733-13 nu li 29/03/2013 
29/03/2013 • ' 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise jurídica do processo, concluiu-se que a entidade deve ter seu processo indeferido e arquivado, 
em decorrência de decurso de tempo, haja vista a entidade não ter apresentado solicitação para reconsideração da 
decisão de indeferimento dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de indeferimento nº 
81 /2012/GT/DRMC-02/CGRC/DEOC/SCE-MC. É o relatório à consideração superior. 

14/0312013 

A~ FRA!SICS AmJALDO 

r~~ 441 
Lo 0 C-<Y fUJL (_Ç Mb-

RADCDM 

• •• 
~ 
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Número 

Processo Município/UF: 

53000.04520512011 

JUAZEIRO DO PIAUÍIPI 

Entidade 

Aviso 

ASSOCIACAO DAS MULHERES ORGANIZADAS DE JUAZEIRO DO PIAUI 

35- SCE DOU 14107111- 29108111- 00512011 

285 Canal 

Endereço Sistema 
Irradiante 

Avenida São Francisco, n° 2290 NO 100 - JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI 

Endereço Estúdio 

Endereço Sede 

JOAO BORGES DA SILVA N° 100 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI 

JOAO BORGES DA SILVA N° 100 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI 

Indeferido?: * 

Moti vo Indeferimento: * 

"",ata :* . 

C sim O Não 

Selecione .. . 

Ü Ofício Ü DOU 

.I J scrição complementar de motivo : 

Tipo de Motivo Usuário 

Vínculo ideológico 1 não caracterização de 
comunitária I fins lucrativos I objetivo Valkiria Ferreira Machado 

estatutário com preferência por uma religião; 

No Ofício 

81 

Tipo Data Data Ações 

Ofício 2511112011 



NO 
protocolo 53000.045205/2011-41 

Tramitado ERDELENE MARIA FRANÇA DE 
por BARROS - CGRC 

Situação 

Recebido 
por 

Weberson Wayne Nóbrega 
Peixoto - SEARC 

l'UNSUL 1 A Ub PKUTULULU 

Histórico da Tramitação - Original 

Despacho 

Data 
trâmite 

Unidade 
origem 

13/09/2012 11:24:59 

COORDENACAO-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Data 
recebimento 13/09/2012 14:45:56 

Unidade 
destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO A COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Técnico 

- ) NO 
--protocolo 53000.045205/2011-41 

Tramitado HENRIQUE DA MOTTA 
por TEIXEIRA 

Situação 

Trâmite 5 

Despacho PARA PROVIDENCIAS. 

Data 
trâmite 

Unidade 
origem 

10/09/2012 15:05:01 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Recebido 
por 

ERDELENE MARIA FRANÇA DE Data 
BARROS- CGRC recebimento 13/0~/~012 11

=
23

=
36 

Unidade 
destino 

COORDENACAO-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Técnico 

NO 
protocolo 

53000.045205/2011-41 

Tramitado JUAREZ MORAIS DE 
por MEDEIROS 

Despacho 

Data 
trâmite 

Trâmite 4 

08/09/2011 08:53:50 

,_ ) ituação 
Unidade 
origem 

SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS DE RADIODIFUSAO 

Recebido 
por 

LAISA PEDROSA DI SALVIO 

COMUNITARIA 

Data 
recebimento 15/09/201111:08:36 

Unidade 
destino 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO DE JANEI . 

Técnico 

NO 
protocolo 53000.045205/2011-41 

Tramitado JONATHAN WENDEL DOS 
por SANTOS SOUSA 

Despacho 

Data 
trâmite 

- .,. .. ~- .·-;,·• ;· .r." .. "' .~ 
,'. 

. 
··' 

' · 

Trâmite 3 

05/09/201110:44:07 

·-• 

Situação 
Unidade 
origem 

SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE RADIDIFUSÃO COMUNITARIA 

Recebido 
por 

Unidade 
destino 

Técnico 

JUAREZ MORAIS DE 
MEDEIROS 

Data 
recebimento 05/09/2011 14:45:01 

SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Trâmite 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

. NO RlO DE JANEIRO 

Termo de Encerramento de Volume 

.. ) Aos 09 dias do mês de maio de 2013, procedemos o encerramento deste volume 

' ' . .J 

no I do processo n° 53000.043937/2011, contendo 188 folhas, abrindo-se em seguida o volume n° 
IV. Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e assino . 

. / ~ ~ 
--~~---------------~--------------

Fernanda Telles dos Reis 
Matrícula SIAPE 1787542 

I) .,, r, 
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" __ _ ____ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 53000.043937/2011 ; 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDlO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAU ~ 
ADECORAJ I 

. . -~ c . '7J!. ! 

VOLUME 11 
----- ----·- - ·------- -~ 

OUTROS DADOS: 

) 

~ 
~ 

M O V I M E N TA ç õ E S 

s 
EQ_ SIGLA CÓDIGO DATA SE 

Q. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 
I I 

15 

I I --- I, 
02 r ~ I~ 

16 

I I 

\ -· \ 
. 

03 

I f 
17 

I I 
\ \ I 

04 
IHl IP ~ 

'"(8 

I I 
05 I ~-~ 19 \ ~ I I ) 

l - 1 ~ 
~ -

06 20 

I I 
r 

07 
I I 

21 

I I 
~~ 

08 I I 22 I I 
09 

I I 
23 

I I 
10 

I I 
24 

I I L , 

.. 
11 I I 25 

I I 
I 

12 
I I 

26 

I I 
13 

I I 
27 

I J 
' 

14 I I 28 
I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

• 
ANEXOS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

( ~ Aos 09 dias do mês de maio de 2013 procedemos à abertura deste volume n° li do 

J 

processo n° 53000.043937/2011 que se inicia com a folha n° 189. 

assmo. 
Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e . -

j_~-~-c!!!::_--~----
Fernanda Telles dos Reis 

Matrícula SIAPE 1787542 

L. . 



• . \11:'1/ISTÉRIO DAS COi\ll:'IIICAÇÕF.S 
SL'LTL'taria tk Ser\ i~,·os <k C\lllllllliC<II;iitl Eletrônica 

(il{ll'IJ UJ: TIC\B.\LIICJ D.\ DI :Llli\CL\ RHilo;-.;_\I.DO \1( 
\:U I:ST:\IlO f)IJ RIO ()f J.\~UIW 

Rua l'rlln<:ir<' dc \lan;\,, (l-l- I '' andar- Ccntru- RiP dc .lan<:iro-R.I- lTI' :200 I fl-900 
Fonc: 1~ I l 22<,3-11 93 - Fa\: t 21) 22~~-0 I !1::! 

O fí c in t1' ' 04 7. 2 O I 3 iG T-' D R M C- RJ /D [ OC'SC E-l\:1 C 

Rio de Janeiro. 15 de 111arço de 2013. 

i\o Senhor 
FnllH.:isco Aln·s de Oliveira 
Representante Legal d~t Assoeiaçüo de Dcsen\oh intclllll Cultural e RúJio Comunitúria de 
Juazeiro dn Piauí- AD[l'()I\A.I 
Rua f'v1atll1e] Le\·es (ialdn_ n'' 174_ Centro 
ú43-Ll-OOO .lua;:eiro dn PÍ<IltÍ 1'1 

A:-.suntn: Encaminha :\ota T~cnica relatint à analise do Processo n" 53000.0-B937/201l. 

Senhor( <l) Representante l .egal. 

I . Tcndn em 'i sta a anú I i se fi~ii~lii:~:;;;;~1n" 53000.0-U9J7 /2011. na 
lncalidack· de .Juazeiro do Piauí I Pl. no t.juL:!~~·j~] tnri .wçilo para c:.\t:cuçüo do 
Scn iço de RadioJit'usJ(l Comunitúriu. en ·amin ~-i1~'!tl~ti·JIMk 'ota T0cnica n'' 12 7:2013 
CTIJ1Uv1C-R.I.1DI:.ocscr:-l\:1C que indica a rei s ncccssúrio~ para a 2" Fase 
da habilit<H,:àll. 

' ('\)11lllllÍC<tl1lllS. por filll. O J'l~ll: ll de )() (trin2:1} dia . 
recebimento deste o!lcin de acurdo com o /\R !'(lstal (:\\i.~() d 
para que u •:ntidade apre:-;t·nte wda a dt,cumcntar.;ün stdicitada. 

contados a partir da data de 
cbimento) que o ac\l111panlw, 

3. () rei\::rido pr<l/0 pockrú ser prorrog~1d0 p()r LllllU LllliC:l \TL por igual período. 
apenas n:t ocurrência Jc casr.1 i'ortuito ou de 1\m,:a maior. hem como nos casr.)s Je emergência <.JU 

de· c a I a mtdaJc pt't hl iea. rceulartnelllc comprontdos. Jcsdc que a requerente aprcsc!llc uma 
so lici t<Jcào i"ilr.mal nt?stc' semido_ dentro do prazo para cumprimento das e;.;i!.!cnci:."ls. Deeorridr.l 
esse prazo. a documcmaçào encaminhada snú considerada inlcmpestÍ\"<L Ressa ltamos ainJa que 
nüu scràu aceitus pwrrogat,:(ies de prazu solicitadas por liL\. e-1mtil ou tcklonc. 

;\ IL'nc i osarncn te . 

~~'~<::,_ .í) d-.Ç)_ ~~ 
EHL\EIA PERtiH.A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo d(' Trabalho 

D~.:kgacia Rcgion;JI d ll i'vlC- R.l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica no 127/2013/GT/DRMC-RJ/DEOC/SCE-MC 

Assunto :Documentação Técnica- r FASE 

Referência : Processo no 53000.043937/2011 .. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADEGORAJ para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro d'o Piauí I PI , protocolizado 
em 26/08/20 11. 

• 
ANÁLISE 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNIC . - 2" FASE:_. _ _ _ 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 112011, aprovada pela Portaria no 462 de 14110/2011, publicada no DOU de 
18110/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, confom1e detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

Il. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1 , alínea "k", da Norma n. 0 01 /2011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. 

GT/DRMC-R.I 



4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. DecmTido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 127/2013/GT/DRMC-RJ/DEOC/SCE-MC. 

•· Rio de Janeiro, 16 de março de 2013 . 

t 
t<;;:> ~,~O- ~ ·~ ~~ ~~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordénqqora dp ÇJrupo de Trabalho 

J .. . 
l >' .1, •t .,. ' i • 1 " 

i • ' , lt . 
f 

~ 
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! 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Fonmtlário de Infonnações Técnicas, devidamente preenchido e ~~~do ":wi6' Enge~h"eifo . 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação prett~nàídas para a estação-r-·· 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e confonne disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nonna n° 01/2011 , ou seja:­
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do !trviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na fonna GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informaçõe~ Técnicas, devendo .o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenacl"as na fom1a GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limi te máximo de 59, b~omo o endereço correspondente, nome do 
município e UF; Sf t?VÇ( ~ 

c.6) localização das res idências dos dirigentes da ~ ~ ......, .• 
' " " • 'Jfl' ·.· • . ~ ! ., , 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena tra,
1
· J' ~- ~..,1 f~meci< .a pelo fabricante, com a 

~ndic_ação do Norte Verdadeiro; diagrama de itTa?iaçãJ ~ ·~~;!1'~UI!p~ê'i~ ações técnicas do sistema 
trradtante proposto; no caso de antenas de polanzação ~ cular ou eltptt a, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e ve{.!:,ical dos diagramas, cot orme disposto no subitem 
12.1, alínea ""d", da Nom1a no 01 /2011. Este diagrama deverà 1 er correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do teJTeno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subi tem 19 .2 .5 .1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea '"e", da Nom1a no 0 1/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e coJTespondentes a1terações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no su bitem 12.1, 
alínea "r', da Norma n° 01 /2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenJmma direção, conforme disposto no su bitem 12.1 , alínea "g", da Norma 11° O 1/20 11 . 

53000.043937/201 1 /GT/DRMC-RJ 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01 /2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade jtmtamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infom1ando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Nom1a n° 0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Normtn° 01/2011. 

c0 

• 
• 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO D 
ADECORAJ • f-L.-L.-L.-L.-L-.JL-J':- Rua Manoel Leves Galvão, nQ 174, 

ENDEREÇOIADRESSE , 
. Centro 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de 
Janeiro 

M !NtBTtR!O D.ú. B COM UNIC.ú. Çr:iEB 
BR.ü. 8[LIA - DF 

Rua Primeiro de Março , 64 - I o andar, centro- Rio de Janeiro 
CEP - 200 l 0-900 

53000 022502J20·13-S·1 

DR.i\"iC/RJ 

09.ti)5.t'20iS-i 2:i i 

Edineia Pereira da Costa- Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delega8ia Regional do MC -RJ / 

ft.W.f-o' CJ~f.o5 zP( 

?~hJ~ r, ~ ~{fY[/ 7/J , 
Assunto: Processo N° 53000.043937\2011 

Ofício n°047 /2013/GT/DRMC-RJ/DEOC\SCE-MC .. 
!, t . z l6) 
O) · Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

/ 
Interessado:Assoc~ação d~ D,esenvolviment~~'Cl!I~:-1-~~...Comunitária de ::_..,..----

Juazeiro do Pmm- ADECORAf ;~ ·"'- ..,. ~ 
:1 rrwq >o! . . ,..,. • . I •1(1•• ... 

Senhora Coordenadora, r!f.l.itl1DJl ., 

Estamos encaminhando V. S a. a documentaç~olicitada p -esse Grupo de 
• Trabalho para complementação do Proc'esso refericlo-: acü a, referente ao 

Serviço de Radiodifusão Comunitária que esta Associação está pleiteando para 
a Cidade de Juazeiro do Piauí -Pi. 

Atenciosamente, 

é ~~Ltf}(~~ 
"Z~ 'Alves âe Oliveira-~nte da Entidade 
CPF- 181.25 9.723-15 

Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, 174- Centro 
Juazeiro do Piauí -Pi CEP- 64.343-000 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nenhuma 
cota do terreno no raio de 01(um) Km em torno do local onde está previsto a 
instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de habitação, 
tenha desnível maior que trinta metros. 

J . d p· , p · L 5 I rJ <f I z.oL; uaze1ro o IaLll - 1, .. . ............... .. . . . . ... . 

~ 
fltM ·~- .... )Ç4. . 

l"'fNrf " I ·"'• . . • •GI ' ' 

E-~~?t:~~id~~;~;;9~-j~~i~~ ··· 1.9 ~3 
CREA-Pi Reg. 3.87 1, Cart.- 707-D 

. &;;;.~«?.~ .. al..a.@.~ 
Francisco Alves de Oliveira - Presidente da Entidade 
CPF- 181.259.723-15 

Associação de Desenvolvimento Cultu ral e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, 174 - Centro 
Juazeiro do Piauí -P i CEP - 64.343-000 
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DECLARAÇÃO 

. - -~ -- - ~-·- ·- ..... ~- ,· 

. ..... • - .. ,_, .. · --- _,_.-

I c; J 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nas 
proximidades da Estação transmissora RadCom, localizada na Rua Manoel 
Leves Galvão, 174-Centro, Juazeiro do Piauí - Pi, não existe nenhum 
aeródromo, portanto a torre de 30 metros não causará nenhum problema ao 
tráfego de aeronaves. 

Juazeiro do Piauí- Pi, .l;: .. / ..... r?,Y.! ... ~~) 

li~;-tLd~~~~i~d~-~-~~~;~· 
CREA-Pi Reg. -3.87 1, Cart. -707-D . 

~~.&lf0. . .r&. ~~-:t:~;. ; "" < 
Francisco Alves de Oliveira- Presidentelda"13ntidadrrk ., • 
CPF- 181.259.723-15 19 DEZ~ 

L 

Associação de Desenvolvimento Cu ltural e Rádio Comunitária ele Juazeiro do Piauí- A DECORAI 
Rua Manoel Leves Galvão, 174 - Centro 
Juazeiro elo Piauí - Pi CEP- 64.343-000 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que: L 
-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação transmissora 
(RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões até que os 
problemas tenham sido sanados; 
-Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações ou ANATEL, interTomperemos as 
transmissões . 

J . d p· ' p· l r- I 0 <! I Z..O/ 7 uaze1ro o 1am- 1, .... .-1 .••••.• . •..••..••••••• ?.. 

~&2a~..dli-?. .~ .. 42.~.':-:-~ ~ ~;(~--
Francisco Alves de Oliveira- Presidente da ri"'d'ade' . ' l ÍJ, · G · 
CPF- 181.259.723-15 (~ 

19\1 ZJ13 

Associação de Desenvolvi mento Cultural e Rádio Com uni tária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, 174- Centro 
Juaze iro do Piauí -Pi CEP- 64.343-000 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações propostas 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e que o contorno de 91 dB u da estação 
transmissora não fica situado aa mais de Ol(um) Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária ele Juazeiro do Pi auí- ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, 174- Centm 
Juazeiro do Piauí -Pi CEP- 64.343-000 



DECLARAÇÃO 

Declaro que o horário de funcionamento da emissora de radiodifusão 

LAJES FM será de: 05:00 as 24:00 horas. 

•• 

Juazeiro do Piauí-Pi, ... !. ~ ..... \ .... ~.Y. ...... \ .. ~/?. .. ~- .. -=~--... 
I <l . . · v11 :r -..-ca. .... . 

' 'i ~ 

l ' ...,.. 

·- .1.~; 3 ~-. 
~4.iM..AY...~ .. ai.. .&Z~4. ........................................... .. .... . 

l •. 

Francisco Alves de Oliveira- Rep resentante da Entidade 

CPF- 181.259.723-15 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a 
avaliação feita no sistema de radiodifusão da LAJES FM, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequencias entre 9 KHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução Anatel no 303, de 0210712002, publicada no DOU de 
1010712002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 

( radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos. 

Declaro, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
RADCOM avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela ANA TEL, 
conforme prevê o citado Regulamento. 

J · · d p· ' p· I 5 1 o V 1 ?-O r J uazeu o o 1am - 1, ........................... . 

Eng. ~{}o Per[a dos Santos Jun· r -Responsável Técnico 

LAJES FM 
Rua Manoel Leves Galvão, 174 
Juaze iro do Piauí- Pi 



) 

_) 

MONTE~ Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Anielo Gllnini; 98-Slo Pauío- SP • 04775.1à-www.mantel.com.br 
PABX 011.523.2733- c.G.C •. HM3.11110001-2T- LE. 11U46.SG7.118 

ANTENA OMINIOIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP-1Ô0/1 

hlxa de Freqülnda: 80 à '110 Mhz 
.. POiêncJa·I'MXfma: soe--
- Ganho d8 Pottncla: o dBd 

Polarlzaçao: Vertical j 

tmpGdlnl!fa: e olunB I'IOIIIIit_al 
.tf&WR: MdíOr que1.:S:-1 

~ L8qp_ml de baftda: +1- 500 t<hz : 

r .... ,,;._.,lo!ConectarUHFfêmea J Pao mtdio:-2-Kgs 
- .1 . Múlmo:.0.9 metros: 

Tubo~de1 ... . 
(nlo tomecldc}. ~ 
~ mesma altUra da vareta 

--·---- ------ -

/ 
-----------------------~ Buchacfe~ 
Culdacio u tsm de estar~ para~ 

{X) 

( o J 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNic'Ô~Ô.!tf..à~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

s os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A 1 si s lo lc I I I A I ç I Ã I o I In I E I 
f DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

\. ) I c I o IM· I i D I E I I J I u I A. I I D I o I 
' DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

LAJES FM 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2- REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

I R lu I A I IM\ A IN I o I E I L I I L I E I v I EIs I I G I A I L I v I A I o I . \1 h \4\ 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

I - I 

UF 

LI1u I A lz I E I I I R I o I I D I o I I P I I I A I u I í I I I I I I I I I I I I I I I I P I 1 I 
CEP FONE FAX 

1614 p 14131-lololo\ l8l6l8\ll2l9l4lol7lll I I I I I I I f I I I I I I I 

C :<\DE 

'-'=':-L-"='--'-'~~~~--'-~_..L_...L__.L,__j__L___l___..L__Lic_:oo.J_I R_,DLJD!J ~~~~l!sl ~ I O I I D I O I I P I I I 
10 lso"ll 1 0' 1313" 1 S I'--4_L_l,--0 -,__4~~~__j 

6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO <Í2AA ,
1 

CQ.C<A de ((;v. } • 11~ 
LOGRADOURO 

fR lu\ AI IMIA\NioiEILI IL\E\viEI sI IG\AIL\viAio\. \11741 I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

'-""I c=l E"'-':-• I ~N \~T -=1 R~l ~o L:::--:1 _._I _j_I_IL___l_l --'-1 __JIL.__.l_l _LI __ji_.L_I _j_l __ji___.JI I J I u I A I z I E I I I R I o I I D I o I I P I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IAiu l íl I I I I I I I I lRlJ 



8- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IM I o I N IT I E I L I I s I I I s I T I I c I o IM I uI N I I I c I A I c I Ã I o I L. 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I . I o rs 13 I o I . I o I m I I 3 I o I . I o I m 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

lniAITIA ILI I INIKI I I I I I I ·I I I I I I I 

MODELO 

IM I T I n I I I P I - !1 I o lo11l 
ALTITUDE DO LOCAL 

I l1l8~olm 
MODELO 

IRIGI 1211131 I I 
ATENUAÇÃO EM 100m~· / / PERDAS NA UNHA (PL) ,/ 

I I 61 ' I o ldB ~/ I I 121 ' 11 ldB ,/ / 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I o I . l6l1l 
COMPRIMENTO(L) 

13151. lo lm 

Perdas na linha (PL)=LAL._ 
100 

.. .-/ 
-(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 IO 
0 I f 
y 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,61) = -1~,~1: dBk , ~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. J Ç o ':.J i}l( ";:' ~ J$ J 1 () 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. ~~ 1 Y /_ Q 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes . ~ ' , ;-<7\ és 1{. 

11 = Eficiência da linha de transmissão ~\.ALYl:.,- \..{;/ 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ~ iguaJ:óúinferior a 25 
Watts. -~ 

li -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP( dBk) = potência e(etiva irradiada 
d (km) = ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

88,3~ (dBJl) ~ ~ ~ 1 J,fJJ /J \ ~ _d 'D ;{J~ _ ,_ 
- . ( v_ ~--- \.Õ< (f) L{_r'l'\ 

idade de campo no limite da área de serviço será de ~ ! '-~ ...,..> Obs.: O máximo 
II~,ERESSÉ 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!ois IVIAILinlol I PIEIRIEI I IRIA I In lo! sI I s IAINIT!ol sI I J luiNI I lo IR! 
REG.CREA ENDEREÇO 

!3.!81711 I I I I I R I uI AI , I o I R I L I A IN I DI o I IPI I IN I H I E I I I R I o I - 11 1411 !51 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lc IR !1 ls IT lo I IR IE !1 I I I I 
CIDADE UF 

ITIEIRIEisiiiNIAI 1111 11111111111 [gill 
CEP TELEFONE FAX 

I 6 I 4 I o !1 I 5 I -13 I 2 I o I I I 8 I 6 I - I 9 I 9 I 8 I 6 !1 I o I 5 I 6 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAl L 

lolslviA ILinloiJIRI®IciEIPIIISIAI.IcloiMI.IBIRI I I I I I I I I I I I 
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Montál SfBtemas de Comunicaçio l.tda.. 
CNPJ. S483.11MJGIH-D I LE.133 946 K'-118 
Rua .JoJo de-Pãula Frméo. 469 ·.ID !brBa ·Bairro Jm.rtagos • CEP:~iiT.;ail 
Tol: (55 i1) · 5523-2733- Fax: {5511) !681-386i 
Sita: www.mont&t.=m.br EoaWL: mont&l@montalcom.br 

Paulo - SP- BraaU 



'N. v. 

' '180 

CIAGRAMA. DE IRRADIAÇÀo PLANO HORIZONTAL DA AK~UfiW •• 

Montei Sistemas de Cotnunleaçlo Ltda. 
CNPJ. 59483.11518001-17ii.E.133.146.H7.118 
Rua Joio de Pau1a Franco. 469 • JO Manlh ·Bairro tmertagoa ;. CEP; 
Brasil 
Tel: (S 11) 6623-2733 .. Fax: (5511) eu1-3869 
Site: www.montaLcom.br e,..mall.: montel@montel.com.br 
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L-ernncaao ae 11omowgaçao - Kequenmento n~ Ut>~~/Ut> 

ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
{Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04n5-165- SAO PAULO- SP 

Pagma 1 de .1 

_,:.· .· 
·: l 

.... \;: 

/ ' 

,_ A---1 
\ , t.({-'. . 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo 
OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências T Potência Mãxima de Saíd 
MHz 

87,4 a 108,0 25,0 

Modulação: FM. 

Observações: 

' 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil r.ovidenci r a do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em t<Xíâs as unidades sua efetiVa distribuição ao 
mercado, assim como obServar e manter~ características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste., ceroficado e omologação podem sf.. confi . das no SGCH - Sistema de Gestão de 
·Certificação e HomoiOQé'!Ção, .dispo tYe o portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

\ 

/ Q/ 
'- 1:) 
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Coordenadas Geográficas da Rádio 

05° 10' 32.5" s 

4r 42' 25 .8" w 
170m 

GARMIM- MAP60CSX 

Coordenadas Geográficas dos Diretores 

l~\·~~ -:~~ ~·_._::;:~!~;_ ;; ~·\ . •· ;.: ~-iir~(Q.'M É~;,~{~-:~r.~~;/)~~~-~~;;~;~;~.-~:~-~~; :1 ;~·;A~ f~~::~ ~~ç-~f - : J~y~ ~~i~s"At!i~_Q1PdM9~1?J'i) K.~' ~ .. Y~f <w\t(·cp) >i:,:,.~: ·. -.. ~ :. ' . . ~Ji '/( .•. ~.,.. 'll 

: ,.,,_,-, .. ~~·· -" ( f .. \,\ ' 
·--.r" ..t·"' •0NG ~ ~~~: · ;•· I{···': ''\_-. • - -~"- <' 1 • ;,I;~ c -i-" • 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO 603 .660.913-28 OLHO DÁGUA GRANDE 05° 09' 51.7" s 41 o 43' 57 .9" w 
ARLINDO BATISTA VISGUEIRA 130.195.463-20 OLHO DÁGUA GRANDE 05° 09' 16.6" s 41 o 43' 20.9" w 
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 181.259.723-15 CENTRO JUAZEIRO ~_lo' E·Q"~--- --- 41 o 42' 24.1" w 
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LOCALIZAÇÃO DA RÁDIO COMUNITARIA E O RAIO DE AÇÃO DE 1 km REPRESENTADO NA IMAGEM DE SATELITE DO MUNICIPIO. 
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LOCALIZAÇÃO DOS DIRETORES DA RÁDIO COMUNITARIA REPRESENTADO NA IMAGEM DE SATELITE DO MUNICIPIO. 
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RÁDIO COMUNITARIA 
LAT 05 10' 33" S 
LONG 41 42' 26" W 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

Entidade: 
ASSOCIAÇÃO DE DES CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUI 

~;::::=:=======:::::; Município: JUAZEIRO DO PIAUÍ I 

I 
Comarca: CASTELO 00 PIAUI 

~============~·~IA=R=r=c=R=E=A=:======================~~~ 

I Responsável Técni'11o ,, I Entidade: I VISTO.: 
~;::::=:=======:::::; ' 1 ~oberto da ~2~~11o12;f~ ~ _______ _ 
'. Código do Credenciado: vTI"" >'--

: ENG · · M1~N~go5"96S6 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ ART G-DTB~l-=~~- -- -·: ·)· 
~~~~R:~!AL C?,E ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ , ~~=:~~~~7~~;"~rAoAoo ;:~~~t~rf~Is: .. 

1

. 
ART • ANQTAÇAQ DE RESPONSABILIDADE TECNICA ... J'V"·AwVCONTRATANTE ? Á , I, 

;,NO~~ ~O :R~~ISSION~L ;E~~~-NSÁVEL 
1 
,:· - - \ ~ ·: , )' ,_ J' 1 -· - ~ TITU~O ~~:FI1~7~~~- , ) : ~ 7:;7EIR~/R~A ? -i 

_ij ALTERAÇÃO D0
1 
CADASTRO ~ENDEREÇO PROFISSIONAL __ !-ZJ fELEFONE / •. ··. ~_-,· 

SIMc::=J ;::_'-; ,\ ,_', , '\t 12 0 p, '\\ \ - 1' ..:', ~'-{ !:_ - ,, 1 -f> I -:){, - _ _.:); - '~ o ;~ 

--º.] N~ME DA EMPRES'A CONTRATADA '-- '\ '- ~ N- <EG. CRE~PI ~TELEFONE ' ·-~--~--;_:_ 
ENDEREÇO EMPRESA 

' ' " '\. > " 'J 

,"r:• : ..;,,:_,,~· ··· 

I 
JJj NOME DO CONTRATANTE 

~ w ,.__ 
!Z !;z _;jc-, _ ,, · \ - - ·\ ' , ( . : . 

~CPFOUCNPJ 
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8 ~ .:!1j ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NC IA 
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~TELEFONE 
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~ RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇOES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC. 
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11 ql ASSINATURAS I • ' . - I 
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1 ' ( - Jn5 cc:,v~~~~- - \~- - h~:~~,~~~~) =~~/_!~- -"--~.--..c.7.}.'J-t.' .. _ ' +l --'--'-__ 
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LOCAL E DATA U~ . ~!~~-tiJ CONTRATANTE 
-;:~onMitO 1;\t~ ~~·--P\ ~ ~1 \ 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CRENPI, PARA EFEITOS LEGAIS O CON~).'f(J ESI\)1\kuu VERBAL RFt 17Ann ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77) 

üJ ~ NOME DO PROPRIETÁRIO j ~ C~PJ1 0U CPF' . 

-~ -- . , . , \ ~ ~ L ., . r t -~ I 8 . -- - --J - 1 -, ·1 
15 ~ ENDEREÇO DA OBRA OÜ SERVIÇO ~ CEP 

0.. ' " - - - \ '\ ~ '\ + ! ' > ' > - ,;, -t' o ; - - 1 / ' i 
~o ~"~-~v~-~'·--~~~~~1~1J~'~: _r~· -~~~~~:~,~~-V~;~,~------· ~- ~--~·J~-L~-- ----~i~i--- ~------~·- ______ ·' ___ ' •~~'----' -·~-~------~------~----· ~/~-~---~· · 
De: t.l 241 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO oz .:::..:J 
<{t.l 
o ·w ~~--------------~----------~~--------------------------~~-===---------..~--------------------4 
o 1- ~. - r TIPO F27 ~ EMPREGADOR( F8 ENTIDADE DE CLASSE 
~ ~ CO-AUTOR c:::::::J INDIVIDUAL ~ SUBSTITUIÇÃO C] NORMAL ~ EMPREGADO > \ :>.._ 
W ~~~==~~C~O-~R~E~SP~O~N~S~ÁV~E~L~~===-~EQ~U~I~PE~--~--~~==~C~O~M~P~LE~M~E~N~TA~Ç~A~O ____________ L-__ ~c::J=='=-~AU~T~Ó~N~O~M~O~------------------------~ -~ 
(f) ~ VINDULADA I 
~ AART N' , .\ DO PROFISSIONAL 
0.. 

~DATA OE PAGAMENTO 
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f 

I ~~·" 
I ·--· 

~VALOR Tft:XA PAGAR 
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DATADA ~ FASE DE EXECUÇÃO 
ASSINATURA DO CREA FISCALIZÁÇÃO 

VISITA PROFISSIONAL uso 
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-----~ . SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR EXCLUSÃO DO TRABALHO, OBRA OU SERVIÇO 

;_) Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART face ao que solicito a devida 

BAIXAjunto aos arquivos desse Conselho 

DATA I I ' ~:. ' ' . . Ass.' Profissional 

Declaro que o trabalho (obra ou s,eniiço).de.Írtitihapropriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 

presente ART, encontra-se concluído. 
i. .. 

' 

Ass. Contratante ou 

DATA Representante Legal 

' 

/ ----
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{{ COBAN:27950 LOJA: 3045 PDV :0005 
24/04/2013 BANCO DO BRASIL 17 :29:26 
424941050 0417 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

============================~~===========~~~-· 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI t. \"i \ \·~ 

------------------------------------------
00199521912000000082600395771215555790000006000 . 
NR , DOCUMENTO 30 ,450,905 ' 
NOSSO NUMERO 8209395771 
CONVENIO 00952192 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD, CEDENTE 3178/90903172 

25/04/2013 1 
24/04/2013 

60,00 
60,00 

DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 
================================================ 
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N" da Conta: 2093018820 
Mês de referência: 0212013 
Período: 25/0112013 a 24/02/2013 

DoO do ~i.Wo zs•2n013 

1
~ 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO 
R POVOADO OLHO DAGUA GRANDE, 900 
. FORMOSA PROXIMO POSTO MARIANO 
CENTRO 
6434~00 JUAZEIRO DO PIAUI- Pl 

Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta esüver disponlvel no Meu Vivo, seu canal de 
autoatendimento. Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela internet. Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www yiyg cgm Prlroeuyiyg e cadastre-se agora. 

Seus Números Vivo 
86-8122-4582 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

www.vivo.eom.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
'8486 oo WNW. vivo.can.brlfalecooosco 

Nota Fiscal de Serviços de Te lecom unicações 
Vivo S.A. 
Av Joquei Clube 299 Cond Eurobusiness SI 03 
CEP 64049-240 - Joquei Teresina - Pl 
!.E.: 194594386 
CNPJ Maliz :02.449.992~001 -64 
CNPJ Filial :02.449.992.Q406-20 
N" NFST:OOO 018.530,{}2/2013 
N" Série:C Sub-Série: 
Atende o Convênio:11512003 CFOP:5.307 
Desaição:PFIPJ- OUTROS 

Vencimento 
10/03/2013 

Total a Pagar- R$ 

21,00 

Vivo Valoriza 

l{~ 

Saldo de pontos acumulados: 2.453 
Na data de 20/02/13 
Saldo referente a conta 2093018820 no 
Vrvo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011 . 

) ue está sendo cobrado Quantidade de 
Planolf'acote 

Quantidade de 
Números Vivo 

Valor R$ 
Planolf'acote 

Incluso 
Planolf'acote 

Uti l i zad~ Valor Total 
Minutos/Unidades R$ 

Serviços Contratados 
PLANO CONTROLE 2~ÓVEL 
Subtotal 

21 ,00 21,00 

21 ,00 

J 
l 

I 

• /t 

2Jl3 • ;;:"" 

) 
TOTAL A PAGAR 21 ,00 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
Ten_ha suas contas sempre em dia e fique tranqui lo! Cadastre a conta do seu Vivo em Débito Automático pelo Meu Vivo. Basta acessar em 
vivo.com.br/meuvivo e fazer o cadastro. Facilidade disponível no Meu Vivo para os bancos Bradesco, ltaú e Santander. Demais bancos o 
cadastramento deve ser feito nas agências bancárias. 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do 
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura . 

• VIVO 
Verifique se o débito foi efetuado na sua conta corrente. 
Caso não tenha ocorrido, utilize este boleto para pagamento. 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

Nome do Cliente 
Vencimento Total a Pagar- R$ 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA NETO 10/03/2013 21 ,00 

Cód. Débito Automático 2093018820-3 N' da Conta 2093018820 Mês Referência 02/2013 ) 
L-------------------~--------------------~------~~------~ 

846100000005 )[ 210002940018 )( 120930188202 )[ 021371303104 )I AutenticaçãoMecânica \ 
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Planos Smartphone Ilimitado 3G Plus 

Jk 

Na Vivo, seu smartphone é mais smart para você navegar muito na internet, 
com mais velocidade e sem pagar excedentes. 

+ + +--
3GPius $ 

Mais pessoas para 
falar ilimitado. 

Maior cobertura 
do Brasil*. 

Internet àté 
3x mais rápida. 

Mais economia e 
flexibilidade nos planos. 

Cliente Vivo Móvel Pós, ligue ·~< 8486 e mude para um plano 3G Plus. 
Apoio .1 fldidJ_•ntc_u: .1!Hliti•Jw; : rwoo 11 7. H31.6. ., .. - ....... -... ~ 

*Maior cobertura 3G em número de municípios, conforme o site www.teleco.com.br {24/9/2012) . -
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MISTO 
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O Mudou-se O Endereço insuficiente D 
D Outros (especificar) _ ___________ _ _ 

Proveniente de 
fontes responsáviH'I 

FSC* C015899 
~,;..ft..i_.l 
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POLICIA MR,IT AR DO PIA UI 
CMDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

r CPM/15a BPM 
GPM DE JUAZEffiO DO PIAUI 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA 

LEIN° 7.11 5 DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

"Art. 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, RESIDÊNCIA, pobreza, 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio 
interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira". 

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo )' 
P'-lt 

penal. r lll o c L nt U\. 

Eu, ARLINDO BATISTA VISGUEIRA, ·àJ Ç~ 
brasileiro,piauiense,casado, natural de Castelo do Piauí, com 75 anos de l~ e_,L'-

idade nascido em 13/07/1938,com a profissão de lavrador, filho de 

Ângelo Batista Visgueira e de Jacinta dias de Oliveira, portador da RG 

n° 260.965 SSP/PI e CPF n° 130.196.453-20 é residente e domiciliado na 

localidade Angical, zona rural deste Juazeiro do Piauí, DECLARO, para 

os devidos fins de direito, com base no dispositivo legal acima, que 

resido, nesta localidades acima mencionada - Pl. Era o que titfha a 

declarar. 

Juazeiro do I, 16 de abril de' 

Antonio Francisco Gomes de Oliveira-r 
CMTDOGPM 

1. X. i-! 
,i ~i" (.) 
~ ~,t( -

Testemunha:~t1W/C' bd«t1$&5 !}A c5JL ?/h 
...-< 

Testemunha: QO SG G- 0- \ \ \? G:: DG:: o L ) u {:;-r g__(:),. 

c?F/ CJ2d J 3 2f A l(zo - g 
IVS 7 0 C~f- "304q i- S \53 -3 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GERÊNCIA DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 
s a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE CASTELO DO PIAUÍ (PI) 

''.:..... :~.·~-.~ .,. 

ATESTADO DE RESIDENCIA 

LEI No 7.11 5 DE 29 DE AGOSTO DE 1983. ~ 

u 
"Art. 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, RESID ~I 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firm~~ p~~nS!~ 
interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se ver ·f/ 
Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em pru)csso 
penal. r \ /)_ .::-tvM--
( ... )". \ 'D(il\_· uc 

Eu FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, RG: 388 .64 9 . S P 

PL CPF: 181.259.723-15 , brasileiro, casado, natural de Castelo do Pi a uí 

- PI, nascido no dia 1711111960 , filho de Raimunda Alv e s de Oli \ c i r <t L' 

Manoel Verissimo de Oliveira, DECLARO, para os devidos fi11 :; de 

direito, com base no dispositivo legal acima, que resido nl A vcn jda 

Manoel de Oliveira Castro, 2.194, centro, Juazeiro do Piauí- P l, L ra 

o que tinha a declarar 

' . 

OBS: CERTIDAO GRATUITA 

-.....;:-.~_ .. -· 
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BOA TARDE 

r-g~~r~r CO ARNALDO 

Dados da consulta 

UF: Pl 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canai/Freq. 

Localidade: JUAZEIRO DO PIAUI 

200 I 87.90 

Usuário: Anatel\almir.mc- ALMIR FRANCO ARNALDO Data: 17/05/2013 Hora: 17:10:28 

Registro 1 até 1 de 1 registros [Ir] [Reg] 

.. ' ... 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO 

n 
_) 

Juazeiro do Piauí - Pl 

Traçado vermelho corresponde ao raio de 1 km . 



Ministério das Comunicações __ .... ~ ..... 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ,..,~;;: .-:-.~~ 0 Ü~." 
~~ _7J~ c•\ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~ -~- - <~.j 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO ~ ~ -- ~;: 
-----------·· ·-· · ---··--- ... . . ------- 0---~· ,': · ~ 

Identificação do Processo ~?~~·c;_~~::~~::~:/ 

Número : 53000 .043937/2011 Localidade/UF: JUAZEIRO DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 35 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim : 
2. Potência efetiva irradiada (ERP ) <= 25W (-16 ,02 dBk)? Sim 

3. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

4. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
VIII, item 6.11 ) 
5. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação Sim 
roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o ' 

contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° Vil , item 6.11) 
· 6. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da ' 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta. ou se for o caso , declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI. item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação Sim 

do sitema irradiante. atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico. conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
8. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora . com a indicação do norte Sim 

verdadeiro. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: 
no caso de antenas de polarização circu lar ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas d<\S 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) . 
9. Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde Sim 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas 
:geográficas com precisão de segundos , e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limH:a,a 
lá rea abranQida pelo contorno de serviços?(n° 111 item 6.11) 
1 O. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

· terferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidad 

~~~t~~~Fr 
Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 d .r.rnal D.2/ ~ortaria 91 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? ..... .. { 

12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? \ ~ Sim 
I 

13. Entregou documentação tempestivamente? .... [. fs.L ~': lJ . Sim ' 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? ~ - .. . ~ ... . .... Sim i 
t 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. MTFM98 

c. Categoria : 2H d. Certificado: e. Potência (W) : 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: 

c. Categoria : I d. Certificado: 

18. Dados da Antena 

RADCOM 



- ;_ F;brl~ante: r·- Montei Sistemas de C;t;~nic-;çã ~ Ltda. ' b. Modelo : r -. - MTDIP 100/1 

'""":· Alt~r_a~" .. l . _ ~o.o ___ L~_:~_h_o ~~x~~o: ~--~~ O ~l~~~:nsi~ad:_dec~_mp~o~d~u ~ : ~~~~-~"-
20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

: Em Exigência. 
-Formulário Técnico antigo. Corrigir para modelo N01/2011 : 
~Cálculos incorretos de ERP e Intensidade de campo. Corrigir: 
- 2 (dois) Dirigentes com residência informada fora do raio de 1 km: 
- Planta de arruamento em escala inadequada e não informada : 
-Declaração sobre interferência prejudicial em modelo antigo. Corrigir para modelo do Anexo 1 O da N 01/2011. 
Emitidos OF 193 GT/DR MC-R J e NT 278 GT/DR MC-RJ. 

~-- · 1)-· , ~-~ ~ --. -_-~-- J r . 
-- ... - ~Cwt~. ·-- --~-~ -~~~-. 

ALMIR 

' 

• 

2(tlú5l2J 13 RADCOM 



• i\IINISTf:RIO DAS COMUNICAÇÜES 
s~cretaria de Sen·iços de Comunicação Fletrúnica 

<iRl 'I'O ()J TRi\B;\LIIO !).\ !)I'Lf:(i_,\(_'1:\ RUil<l'!i\L~ DO \!C 
\:0 EST.\DO !)0 RIO DF .1.\\:UIW 

Rua l'rillh.'Ínl Je \bn,:u. (,-1 - I ,. andar. Centro- R1P d.: Janeiro-I·U - CT.P :20(1 I U-9tHl 

Fun~ : ( 2 li 222:>-0 120 - F a'-.: ( 21 ) :;:;:;:;-o I ú2 

< )f'icio n" 193 20 l3iCT/DRI'v1C-RJiSCF-MC 

Rio de Janeiro. 20 dL' maitl de 2013. 

:\o Senhor 
Francisco Alves de Oliveira 
Rcpresentank Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rúdio Comunitúria ele 
.lua/eiro do Piaui- ADECORAI 
Rua Manoel [ .cves Cialvào. n" 174. Centro 
6-L343-000 Juazeiro do Piauí ·- Pl 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Proces~o n" 53000.043937/2011. 

Senhora Representante Legal. 

I . Tendo em vista a anúli sc rcalizadtl no pwcesso n" 53000.043937/2011. na 
localidade de .Juazeiro do Piauí I Pl. n.:lati\a <lO pedido para. e.\eeuçilo dn Scr\'iço de 
Radiodilúsilo Comunitúria. encaminhamos cópia da Nota T~cnica n'' 27Ki2() 13/Ci'I .1 DRMC­
RJ'SCE-MC. que indica pendências passÍ\cis de serem sanadas pela entidade. 

2. Comunicamos. por fim. o prazo - 'tJf.fttf i . a~o1~h os a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Po tM' ' ('A\ :is~) dtJt' cccbim nto) que o acompanha. 
parJ que ;1 entidade apresente toda a dOCLII11Cntaç 1C' S(llicitada . I ."Corn . 0 CSSe prazo S(' ll1 que 
h:1ja respostas. o pleito de outorga será indekrido. .\8 O ~ - ! 
3. () rcfcrid(l prazo podere) ser prorrogado por uma única \ 'Z.. por igual período. 
apenas na ocorrência de C<ISll l'ortuito ou de força ~12 ior. bem c~1os c sos de emergência ou 
de calamidade pública. re!lularmcnte compr<.n a~ desde quê a requerente apn.::sentc uma 

sol icitacão formal neste sentido. dentro elo praz0 para eumprimelllo das e.\i!lências. Decorrido 
esse pr<l7.0. a documentação encaminhada serú considerada intempestiva. Ressnltamos ainua que 
não serão aceitas prnrrogaç()es Li e prazo sol icita das por f~lX. e-ma i I OLI tele fone . 

A tenc i usa mente. 

~c'\,...._ ~·c-... ~- o\,o.- (_Q ~tt, 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenaclorn do (irupo de Tr<lbalho 

Dckg.aci;l Regional dn :VlC- RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica no 278/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Documentação Técnica -r FASE 

Referência :Processo no 53000.043937/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro do Piauí I PI, protocolizado 
em 26/08/2011. 

ANÁLISE 

2 . Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Oficio n6 047/2013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC de 15/03/2013 que encaminhou a Nota Técnica n° 127/2(}13/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, conforme descrição a seguir: 

rr ,...,...... .. 
I. Apresentar o projeto técnico' .pdelo d~ormul' io Técnico constante 

da Norma 0112011, aprovada pela Portaria no 4 •cle 14/10/2011 , bli a · no D01) çie 

1811 0120 11. ~ rJ.A ! 0v fl't I~ v r11 l r, . 
II. Deverá ser corrigido no referido Fon ul io Técnico os cálculos referentes 

~ Potência Efetiva Irradiada (ERP) e em consequê11fia, à I ensid?.de ~C~po po Li111ite da 
Area de Serviço. F ~ I)U . ~~-(/. 

III. Com relação aos locais de residência indicados dos dirigentes Miguel 
Pereira da Silva Neto (Diretor Administrativo) e Arlindo Batista Visgueira (Diretor de 
Operações) não foi atendido o que determina o item 3.3.d da Norma 01 /2011 do presente 
Serviço, pelo qual os dirigentes das Entidades devam manter residência na área de execução do 
serviço, área esta definida no item 3.2 da mesma Nonna, como sendo "a área limitada pela 
circunferência de raio igual ou inferior a um quilometro, col1}3cj;Y a partir fia antena 
transmissora" ~~ DtJ.Á-0!A _~ 

. A ~J--fr ( 1- Jl b( (~ 
IV. Conforme solicitado na Nota Técnica n° 127/ 013 /GT/DRMC-RJ/SCE-

MC, deverá ser apresentada a Planta de Arruamento em escala compatível com a área de 
execução do serviço, ou seja, em escala que abranja esta área que, no mínimo, deverá estar r 

contida na circunferência de raio de até 1 km na mesma escala. ~t:x~~~J l~~~-f ~ 
~ <:M)~Mrll .t 

afa!DRMC-RJ ••• Q..(. '\ ~ ~ 1' IN~" I ~ ""- ~ 
o \J\\ts1-h tA .· .. vt.~- · 

'}-. }_;)_,..._ 



V. Apresentar declaração sobre interferências prejudiciais causadas pela 
estação de Radcom, conforme modelo do Anexo 10 da Norma 0112011 , aprovada pela Portaria 
no 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 1 ~/ 1 0/2011 r; : /t/1, J O;tP.f'{}'(;tJ ()l...;};~~d. 

ffifJ ~~w -~ ''f',~- ~u-t ~~ ./ci-t JLLfJ'lt 
~~i.>tr;:J ~~ .1\,Mh) Jn;a I~ v r -

t~ CONCLUSAO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para · sentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas o pleito de outorga será 
INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Ri~ d_5iJaneiro,(Odemaiode2013. ! • 

.'; J I fi J / 
,-{:(;{t,v.lA ~'\ ~UD ~~ ~ 

/ ALMIR FRANCO ARN LDO 
J Engenheiro_ 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° ~78/2013/GTJDRMC-RJ/SCE-MC . 

•• • 

. 1 . " 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2013. 

.... ' .!.;.. () (\ 
.. "" ~~,~o.. ~ . o\">- "-..-C~ 

EDINEik PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

-:--.... ·i 

afa/53000.043937/201 JIDRMC-RJ 
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Rua Manoel L. Galvão, nº 174, Centro! 

j..,--1-'--'--J.....o...1......;tJ4343 -000 Juazeiro do Pia u í - P I \ l-'--'-.........T:-:!:'-4~~::-:=-~-+"'---,.-'-=''--+'..,.-t. 
OFÍCIO N° 193/2013/GT/DRMC- RJ I 

~~~ IF=~~~~~~ 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

! 
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Ofício n° 04/2013 

Senhora 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenador Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC- RJ 

BR.ii. 8fli.Ci. - DF 

53000 iU ·10S7/20·13-ü3 

D Ri'<.iiC/N.J 
09/07/201 :3- 0~~:·15 

Assunto: Encaminha documentos referente Processo N° 53000.043937/2011, 
Da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piauí-ADECORAJ. 
I 

Senhora Coordenadora, 

P~~o: o 1 jot-jzo 
~~.· oJtfo1(1fi i 

(JJ.,U .r 

Conforme Ofício N° 193/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-M e Nota Técnica N° 
278//2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, recebidO em 07/06/2013, estamos 
anexando os seguintes documentos: 

• Nota Técnica N° 278//2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC: 

*Item 2. Incisos: 
1- anexo, projeto técnico no formulário constante da Norma 01/2011, 

aprovado pela Portaria n° 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de18/1 0/2011. 
11- correção dos cálculos referente à Potência Efetiva Irradiada (ERP) e 

em conseqüência , á Intensidade de Campo ' . Serviços. 
111- com relação endereço do dirigent . ue - eJi!Wra da

1 
ilva Neto e do 

Diretor Admin.istrat.ivo Arlindo B.atista Visgu ir-a., infor~ms q os dois tem 
re.s..iQ.ê.m_n§ s~~~ do_ munic~.2..!.lo e0dereço . onforme pro v nte anexo ~. 
anterio ' ch ' ar · ora da sede do municíP-i.Q...::l·l ?.._ .13 ...-

IV- anexo a Planta de Arruamento em escala co patível om a área de 
execução do serviço. . 

V- declaração conforme Anexo 1 O d · orma O~Tl11 , 'aprovado pela 
Portaria n° 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de18/1 0/2011. 

~60~J~ 
Francisco Alves de Oliveira 

CPF 181.259.723-15 
Presidente 

Representante Legal da Entidade 

p 
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Ao 
Ministério das Comunica~ões 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de 
Janeiro 

Rua Primeiro de Março , 64 - 1° andar, centro- Rio de Janeiro 
CEP- 20010-900 

At.: Eng0
• Edineia Pereira da Costa- Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC -RJ 

Assunto: Processo No 53000.043937\2011 
Oficio no 193 /2013/GT/DRMC-RJ/DEOC\SCE-MC 
Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão. Comunitária 

Interessado:Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de 
Juazeiro do Piauí- ADECORAJ. 

Senhora Coordenador~ 

Estamos encaminhando V. S a. a documentação solicitada por esse Grupo de 
Trabalho para complementação do Processo referido acima, referente ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária qu lfS·taXi w á pleiteando para 
a Cidade de Juazeiro do Piauí -Pi. 

1 
·r ~'"' 

1 9 r •t '' J 
I ' - l. " -J 

Atenciosamente, 

Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 
Rna Manoel Leves Galvão, 174- Centro 
Juazeiro do Piauí -Pi CEP- 64.343-000 

··· ..... 
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~O~ÇÕESTÉ~CAS 
. TOTÉCNICO 

S COMUNICAÇÕES 

_.ção Eletrônica -Departamento de Outorga de 
~ .de Comunicação Eletrônica 

.... o COMUNITÁRIA- R.adCom 

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IAiulíl I I I I I J I I I~ 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

{Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como l;erã 
no campo 11." Outras infOrmações de interesse") 

LOGRADOURO 

6-1RANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO P01ÊNCIA 

!MbiF~I 191sl I I I I I I I I l2lsi,Jo l waus 
7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

jMjo]N~ jEjLj jsjr]sjT.I Jclo!MiuJNirJcJçiÃJoJ 

. ' 
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POLICIA MILITAR DO PIAm 
CMDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

2° CPM/15'" BPM 
GPM DE JUAZEIRO DO PIAm 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA 

LEI No 7.11 5 DE 29 DE AGOSTO DE 1983 . 

"Art. 1 o - A declaração destinada a fazer prova de vida, RESIDÊNCIA, pobreza, 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio 
interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira". 

Part..grafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo 
penal. 
(.) 

Eu, ARLINDO BATISTA VISGUEIRA, brasileiro, natural de 

Castelo do Piauí - PI, nascido em 11.07.1938, lavrador, casado , filho de 

Âagelo Batista Visgueira e de Jacinta Dias de Oliveira portador da 

RG n° 260.965 e CPF n° 130.195.463-20, DECLARO, para os devidos 

fins de direito, na presença de seu genitor, com base no dispositivo legal 

acima, que resido na João Pereira Dutra n° 574 centro deste, 

éZ ( 

município de Juazeir·o do Piauí - PI . Era o que tinha a declarar. ~ IJ~ ~ ft:;pt-1 

-- ~ ·~JJJ, w 
~'f_;A {JIIN'vf'l ' 

t 4~ J..-1 
\ • l- ~~ ~ 2. .' ' 

~ ~' Q ~:l . ...; J).. . 
illt.J./' JJ 1'111 ~~ 

1 j; t-J ~-., J~' 
, J.- () ~ ....: 

11 lj; ~ot !1.1' 

Antonio Francisco ~., ornes' e Oliveira-lo SGT PNI 
CMTDOGPM 

OBS: CERTIDAO GRATUITA 

í 

I 
I 
l 
I 
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POLICIA MILITAR DO PIAUI 
CMDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

2° CPM/15'" BPM 
GPM DE JUAZEIRO DO PIAUI 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA 

LEIN°7.115DE29DEAGOSTODE 1983. 

··· .... 

"Art. 1 o - A declaração destinada a fazer prova de vida, RESIDÊNCIA, pobreza, 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio 
interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira" . 

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo 
penal. 
( ... )". .. 

Eu, MIGUEL PEREIRA DA SILV ='\ NETO, 

brasileiro,piauiense natural de Castelo do Piaui-com 20 ano~ de idade , 

nascido em 11.03 .1993 , solteiro , filho Ângela Maria da Silva Pereira 

de Francisco Pereira da Silva,portador da RG n °3.190.108 SSP/PI e 

CPF no 6'03.660.913-28, DECLARO, para os devidos fins de direito, 

com base no disposi t ivo legal acima, que resido na Av. São Francisco 

n° 10 centro, deste, município de Juazeiro do Piauí - PI . Era o que 

tinha a declarar. 

' Juazeiro do Pia í - PI, 25 de j 

' f.? . 
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FORMULÁRIO SIMPLIFICADO PARA LICENCIAMENTO 
CTRI. LAUDO CONCLUSIVO E DECLARACÃO DE RNil 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DE JUAZEIRO DO 

RADTODTF'TJ~ÃO fiOMTTNT'"rÁRTA 

TE R \10 IH. 1-tF..,PO'\S \ Bll.l D \DI·: PEI . ,.., I'\.., I \I.\( ÚES ( Rl'vtlul'iio n~ -3 · \natl'l. dl· 1:' ·11 , 199S) 
L \l 1>0 CO'\( 1.1 Sl\"0 ~Portaria n ~ 1.-81 \)(. dl· o- 11 1993) 

Conforme estabelecido no artigo n.0 39 do Regulamento de Serviços aprovado pela Resolução n.0 73/Anatel, de 25 de 
novembro de 1998, e demais regulamentos e normas aplicáveis declaro, junto à Agência Nacional de Telecomunicações­
Anatel, que sob minha responsabilidade foi executada a instalação da(s) estação(ões) de telecomunicações conforme anexo, 
com as características técnicas (resumo do projeto) constantes do Banco de Dados Técnicos Administrativo- BDT A (STEL) 
da Agência. 

Declaro, ainda, conforme prevê a Portaria no 1.781/MC, de 07 de dezembro de 1993, publicado no D.O.U de 09 de 
dezembro de 1993, que o projeto da(s) estação(ões) relacionada(s) em anexo, cadastradas no BDTA (STEL), atende às 
exigências dos regulamentos, normas técnicas aplicáveis e a legislação abaixo: 

Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no DOU de 27 de dezembro de 1966, alterada pelos Decretos 
Legislativos n2 241 de 28 de fevereiro de 1967, n2 620, de 11 de junho de 1%9, pelo Decreto n2 79.137 de 19 de janeiro de 
1978, bem como pelas Leis n2 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n2 8.195 de 27 de junho de 1991 e Lei ri! 8.666 de 22 
de junho de 1993; 
Decreto n2 83.399, de 3 de maio de 1979, publicada no DOU de 4 de maio de 1979; 
Lei n2 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no DOU de 27 de setembro de 1977; 
Lei n2 6.496, de 7 de dezembro de 1977, publicada no DOU de 9 de dezembro de 1977; 
Portaria n2 1.141/GM5-Maer, de 8 de dezembro de 1987; 

Nome do Responsável Técnico (Profissional Habilitado): 

Osvaldo Pereira dos Santos Junior 
Local: 

Juazeiro do Piauí -Pi 

do registro/visto no CREA: 

3.871 
Data: 

28/06/2013 

Declaro que, de acordo com os Relatórios de Conformidade resultantes da(s) avaliação(ões) feita ), 
relacionada(s) em anexo, atende(m) ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos El tri 
Eletromagnéticos na Faixa de RadiofreqüênCias entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resoluç-· n2 303, de 
02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a CEMRF de valores s riores aos lirmtes 
estabelecidos. O(s) relatório(s) de Conformidade será(ão) mantidos na(s) estação(ões) avaliada(s), para apresentação semm:e 
que requisitado(s) pela Anatel, conforme prevê o citado Regulamento. ' 

Nome do(s) Representante(s) Legal(is): 

Francisco Alves de Oliveira- Presidente da Entidade CPF- 181.259.723-15 

Local: 

Juazeiro do Piauí-Pi 
Data: 

28/06/2013 

l 
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Entidade: 
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9427000m 
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9426700m 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
, , 

DA RADIO COMUNITARIA 

ASSOCIA ÃO DE DES CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUI 

Localidade: j . d p· , 
uazetro o tau 1 

Estado: Piauí Escala : 

Autenticação 

·. 
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Ministério das Comunicações ,J~~$-'~·~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão L-'-. ---;=rJ~ ~ l 

Departan;ento de Outorga de S_erviço de Radi<:difusão 'cC; .... ~ __ ,lj 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCO )&o _ .-:((/ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/2011 Localidade I UF: JUAZEIRO DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 35 Canal : 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO 174 N° 174 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ- Pl 

MANOEL LEVES GALVAO N° 174 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ- Pl 

MANOEL LEVES GALVAO N° 174- B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ- Pl 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
• 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
1\flll , item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° Vil item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2. 7 .1.1? (n° V item 6.11) -
9, Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmiss~ma~WI(o:od rte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas · 'stema 'fracJMlte prop sto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apr adas cu yas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) "~ w , , ... 
1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo ig~ õ';ooo: onde Sim 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenad s 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ra io. que limita r 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11) L- . ..,;;;;;;;- . ...,.. 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Não 
~terferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
1. 12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Não 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07 /08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 
/ 

a. Fabricante : I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo : I MTFM98 aJ 
16/07/2013 RADCOM 
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c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: 
I 

30,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 20. Intensidade de campo(dBu): 88.9 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em Exigência. 
Declaração sobre interferência prejudicial em modelo Anatel sobre outro tipo de declaração. Corrigir para modelo do 
nexo 10 da N 01/2011. 

Emitidos OF 299 GT/DRMC-RJ e NT 431 GT/DRMC-RJ. 

,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 200 I 0-900 
Fone: (21) 2223 -0120 - Fax: (2 1) 2253 -0162 

Ofício no 299/20 13/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro , 16 de julho de 2013. 

Ao Senhor 
Francisco Alves de Oliveira 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de 
Juazeiro do Piauí - ADECORAJ 
Rua Manoel Leves Galvão, no 174, Centro 
64343-000 Juazeiro do Piauí- Pl 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.043937/2011. 

Senhora Representante LegaL 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.043937/2011 , na 
localidade de Juazeiro do Piauí I Pl, relativa ao pedido para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 431 /2013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de serem sanadas pela entidade. 

2. 

GTiDRMC -R.I 

Atenciosamente, 

~~~-(À .v ~~ ~~ 
EDINÉIA PEREIRA DA CÕSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC- RJ 

sem que 

período, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 
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Nota Técnica no 431/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto :Documentação Técnica- r FASE 

Referência : Processo no 53000.043937/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro do PiauÍ I PI, protocolizado 
em 26/08/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Ofício no 193/2013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC de 20/05/2013 que encaminhou a Nota Técnica n° 278/2013/dTIDRMC-RJ/SCE­
MC, conforme descrição a seguir: 

I. Apresentar declaração sobre interferências prejudiciais causadas pela 
estação de Radcom, conforme modelo do Anexo 10 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria 
no 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18110/2011. · inadequado e 
não se refere ao citado Anexo 1 O (modelo em anexo), a exigência 
formulada. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser com uni c · para apr®s~ cumentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pa.Iiir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas o pleito de outorga será 
INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
afa!DRMC-RJ 



À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2013. 

)l&ii1.1ffl.~ Engenhe~~ 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica no 431/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

• 

,. ... ···· · 
: . 

• 4~ 
• 
f. 
J 

~ ,, 
i 
'; 
• 

afa/53000.043937 /20 11/DRNIC-RJ 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2013. 

b~~O- ~ ' ~ ~~o-_ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. -..;::~~ ,>/ 
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Joata !Local !Situação 

29/07/2013 
IAC CASTELO DO PIAUI- CASTELO DO PIAUI/PI !Entrega Efetuada 17:00 

29/07/2013 11:06 
IAGC JUAZEIRO DO PIAUI- JUAZEIRO DO PIAUI/PI ~~guardando 

retirada 

!Endereço: RUA SAO FRANCISCO, S/N°- CENTRO 

~~C CENTRAL DO RIO DE JANEIRO- RIO DE 
!Postagem - OH 22/07/2013 JANEIRO/RJ 

12:1 9 
!Postagem depois da hora 

Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 

• 

_) 
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.Jlssocíação de 'Desenvo{vímento Cu{tura{·<z.Q...:_: ~~:.- --

e Rádío Comunítáría dé Juazeíro do Píauí-
5t'DECO'RAJ 

Oficio no 08/2013 

A Senhora 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

M Jr·~ISTtRIO D.ú. 8 COM UNi c.u. Çt:iE8 
BR.!J. 8fLt.U .• DF 

Juazeiro do Piauí-:Pi'?OOQi~!g3~.i€Wi~iS) 

OR!"c>K::/RJ 
08/üf::/20·1 ::::-·15:32 

Coordenadora do Grupo de Trabalho Delegacia Regional do MC -RJ, 
f~-~<> ~ zafi/~o13 
(J\E<k: ~fCM(zrvt3 

QA , 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 299/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 
de 16/07/2013 , recebido em 29/07/2013 . 

Processo n°: 53000.043937/2011 

Local: Juazeiro do Piauí UF : PI. 

4 
I 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação\ de 
documentação para sanear pendência constada na Nota Técnica n° 431 /2013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, em nome da Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária 
de Juazeiro do Piauí-ADECORAJ. Anexo a Declaração solicitada. 

Juazeiro do Piauí-PI, 06 de agosto 2013 . 

8R.ú.8fLLú. - DF 
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ANEXO lO 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Francisco Alves de Oliveira, na qualidade de representante legal da entidade 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí­
ADECORAJ, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 

tf:J 

_ ) prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Juazeiro do Piauí-PI, 06 de agosto de 2013 . 

~~~ai&auk-
Francisco Alves de Oliveira 

181.259.723-15 
Assinatura do Representante da Entidade 

) 
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DESTINATÁRIA: Edinéia Pereira da Costa, coordenadora do Grupo de 
Trabalho da Delegacia Regional do MC - RJ 

CEP 

Ministério das Comunicações- Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
ENDEREÇO: Rua Primeiro de Março, 64 - 1 o Andar - Centro 
CEP: 20.010-900 - Rio de Janeiro (RJ). 
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Almir Franco Arnaldo 

De: 
Enviado em: 

NOVO- Sistema AtendimentoWeb do MC <suporte@mc.gov.br> 

sexta-feira, 16 de agosto de 2013 17:20 

Para: Almir Franco Arnaldo 

Assunto: Conclusao da 0.5.: 91629 

OS:91629 

O.S Foi fechada com sucesso. Favor avaliar o atendimento 
prestado no site AtendimentoWeb 

USUÁRIO: ALMIR FRANCO ARNALDO 

RESPONSÁVEL: Almir Franco 

UNIDADE: SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCISEAPA 

DATA ABERTURA: 1610812013 

ÁREA: Informática 

HORA: 17:20:03 

( TIPO DE SERVIÇO: Sistemas Internos 

J ERVIÇO: Administração e Banco de Dados 

TÉCNICO ALOCADO: BRUNO ALEXANDRE E SILVA- RAMAL: 

DESCRIÇÃO DA O.S: 

Problema de atualização de cadastro no Sistema RadcomWeb. 
Solicito alteração em dado cadastrado para determinada entidade 
de Radio Comunitária no Sistema RadcomWeb, pois não temos 
acesso a esse tipo de alteração e segundo informação da 
CGRCIDEAAISCE, apenas, esse Atendimento teria o referido acesso. 
Processo: 53000.04393712011 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUÍ. CidadeiUF: Juazeiro do Piauí I PI. Item a ser 
alterado: Canai/Frequência: De: 285 I 104,9 MHz (atualmente 
cadastrado) Para: 200 I 87,9 MHz. (novo correto) Solicito urgência 
no atendimento, uma vez que trata-se de Processo em fase de 
licenciamento, dependendo apenas desta alteração. Grato. Almir 
Franco. Tel. 21 21 2253-0802 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: 

Processo alterado 

0 

1 

Z4o 
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6 Menu Principal ..,.. SISCOM » » Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i 
Dados da consulta IH§. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: Pl 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: JUAZEIRO DO PIAUI 

Usuário:- Data: 16/08/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

200/87.90 

Hora: 08:41:20 

http ://sistemas. anatel. gov. br/ siscom/ consplano basico/ default. asp 

Página : [1] [Ir] [Reg] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiod ifusão 
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Departamento de Outorga de Serviço de Rad iodifusão \. ''· ~ ':f.Y' : 2.1 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~;:--~~ !J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/2011 Local idade I UF: JUAZEIRO DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 35 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

RUA MANOEL LEVES GALVÃO 174 N° 174 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ- Pl 

Endereço Estúdio: MANOEL LEVES GALVAO N° 174 - B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAUÍ - Pl 

Endereço Sede: MANOEL LEVES GALVAO N° 174- B. CENTRO JUAZEIRO DO PIAU Í- Pl 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Ap resentou Anotação de Responsabi lidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
~111 , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
r.ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeród romos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso , declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habi litado de que a cota do terreno, no local de insta lação Sim 

do sitema irrad iante, atende as condições exigidas no item 14.2.7. 1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1 .1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das 
t_;Ompontes horizontal e vertical dos diag ramas? (n° IV , item 6.11 ) 

10. Apresentou planta de arruamento , em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com ind icação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que lim ita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11 ) 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo rep resentante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
!:!_e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência tlé Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6. 11 da Norma..L O ~/98 o . · · 91 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? õiã ··lllrr . ~·' 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUL!RADCOM 02? ~ ~~·· ~ . .,.., Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? ~.mJ. {(W - Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ·~ ' ~ t ~f1 1 
4-A Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 'J Sim 

17. Dados do Transmissor ~ ;...... . . . ... . 
a. Fabricante : I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo : I MTFM98 .I\.\>.\ f) 

~ . , '}>.<' , (cl · · v~· ·~o · v 
19/08/2013 RADCOM ~i (i, i --~~,e,\ ~~~J' 1 de 1 

"1 ,: -;::-.::}' .... " . ..} 
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c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : I 
c. Categoria : I d. Certificado: _I I e. Potência (W) : I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura : I 30,0 I d. Ganho Máximo: 
11 

o 20. Intensidade de campo(dBu) : 88.9 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO. Cumprida a exigência. Emitidos os atos autorizativos. 

/) () ~ . 

/I~Vt_ )li! :JNt~ ~. }f!~_ 

/ =~~:~,A~~JALDO 
- . --Eno.:Jt ,! ,e,ro 

Mat. 171~:092 - DRMC-RJ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043937/2011 Localidade I UF: JUAZEIRO DO PIAUI/PI 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

f· Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
antasia da entidade? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
pe canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade 

12. Declaração de Fiel Cumprimento 

13. Declaração do Endereço da Sede 

14. Declaração de Ausência de Vínculo 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 

16. Relação de Associados 

17. Certidões Criminais Estaduais 

18. Certidões Criminais Federais 

19. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF 

Francisco Alves de Oliveira 181 .259.723-1 5 

I Miguel Pereira da Silva Neto 603.660.913-28 

Arlindo Batista Visgueira 130.1 95.463-20 

~0 . Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Cargo 

Diretor Geral 

Diretor 
Administrativo 

Diretor de 
Operações 

RAOCOM 

rw -v 
Mandato 

18/11/2011 
18/1 1/2013 
18/11/2011 
18/1 1/2013 
18/11/2011 
18/11/2013 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

• Sim 

. 
' 

Sim 

Sim • Sim 

Sim 

, c m 

im 

Telefone 

j 

J 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · ~~.~fi' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNJCAÇÃO ELETRÔNJC;\ n"' · 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 'u 11 ' d -

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comUnitária. Necessfdade 
de instrução compl~mentar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do pepa'rtamento de Outorga de Serviços de 
R.açl./qdJfwsào Çpro.UDi.t~rifl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e dé! famffia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.? livre e direto_recebimento•pelo púi;Jlico em geral. 

CONSIDERANDO que a Le! 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no ·.Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os prindp!os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu/tu peroonae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associq~iy~~ que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " .Ut1flzo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

• 
2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) a~os do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h2í ~xlstêncla de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Esplanada dos Ministérios, ~Bloco "f"- safa 92~- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248l Fax: ((il) 3r11-6602 Em.ail: conjur@mc.gov.br 

J ·)·J·' .. ) .l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.043937/2011 de interesse da Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí, na localidade de 
Juazeiro do Piauí I Pl, e em atendimento à Cota n° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha antecedente dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 23 de setembro de 2013 . 

.. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica no 559/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.043937/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária~ na localidade de Juazeiro do Piauí, estado de PI, 
protocolizado em 26/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piauí- ADECORAJ, inscrita no CNPJ sob o número 14.148.649/0001-69, com sede à Rua 
Manoel Leves Galvão, n° 174, Centro, no município de Juazeiro do Piauí, no estado de PI, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
22/08/20 11, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 14, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação n° 05/2011, publicaOI!:~~~~~"U..Li União- D.O.U. 
de 14/07/2011, com prazo final em 29/08/2011, que e.!TIP tã'!fl:fi onde pretende 
instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiant ~r~spectiv~stúflio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, L~r~9-o a 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o re~~ento de 
objeto de exame por parte do Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do 
Rio de Janeiro, vez que apresentou sua solicitação para a sma áreã-de~­

processo devidamente analisado, indeferido e arquivado. 

stância de 4 km 
tra entidade foi 
C no Estado do 

e, tendo sido seu 

I. Os motivos do indeferimento se encontram abaixo explicitados: 

a. Associação das Mulheres Organizadas de Juazeiro do Piauí­
Processo n° 53000.045205/2011, indeferido pelos seguintes fatos e ftmdamentos: I. a entidade 
não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme constatado no artigo ~ 

fas/53000.043937/2011 /DRMC/RJ ~/ 
C"-/\ 

-- -....... 



. p, de seu Estatuto Social, que restringe ou limita seu processo eletivo a um determinado 
g~u(u) de pessoas, ou seja, as pessoas do gênero feminino; 11. a entidade não tem o caráter 
com.jlnitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme constatado nos artigos. 2°, 3° e 4° de 
seu Estatuto, que restringem ou limitam o atendimento a uma determinada parcela da 
sociedade, ou seja, as pessoas do gênero feminino; 111. A entidade não tem o caráter 
comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme constatado nos artigos 14, 15 e 16 de 
seu Estatuto, que restringem ou limitam o ingresso e permanência de associados à parcela 
específica da sociedade, ou seja, as pessoas do gênero feminino, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício n° 81/2011/GT/DRMC-02/CGRC/DEOC/SCE-MC datado de 
25/1112011. A cópia dos referido documento, bem como do respectivo AR Postal, se encontram 
em anexo. Saliente-se que, frente à ciência do indeferimento dos autos, a entidade não 
apresentou solicitação para reconsideração desta decisão, restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. Por consequência o processo foi encaminhado ao arquivo em 
17/09/2012. 

5. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, 
passou ao exame do pleito formulado pela requerente, bem de como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar a instrução do presente processo administrativo, em Q 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, Regulamento do ( ~) 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998, Norma 
Complementar n° 01/2004, de 26/01/2004 e n° 01/2011, de 14/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Manoel Leves Galvão, n° 174, no município de Juazeiro do Piauí, estado do Piauí, de 
coordenadas geográficas em 05°10'33"S de latitude e 41 °42'26"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 146 e 
14784, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se as seguintes pendências passíveis de saneamento, de acordo com o 
Ofício no 049/GT/DRMC-02/SCE-MC: I. Devido à análise documental efetuada na 
documentação enyi~da, apurou-se que Francisco Alves de Oliveira, Diretor Geral, e Antônia 
Ireuda Alves de Oliveira, · Diretora Administrativa, são irmãos; ambos filhos de Manoel 
Veríssimo de Oliveira e Raimunda Alves de Oliveira. Tal ocorrência vai de encontro ao artigo 11 
da lei 9612/98. Sendo assim, a lei veda o domínio, comando ou orientação de entidade a 
comprolhissos ou relações faroiliares. Por este motivo, solicitamos maiores esclarecimentos da 
entidade. II. Também solicitamos maiores explicações quanto à situação da Diretora de 
Operações, Glaucia Ibiapina Brito de Oliveira, haja vista ela possuir o mesmo sobrenome 
(~liveiri'r"Foutro~. dois · ·· it igentes; III. Certid,õe.s dos ?irigentes associativos, r~l~tiv~s aos 
feitos c$ mm,ms (Justlça .CQP}um e Federal) dos ultlmos cmco anos do local de res1denc1a, em 
atenção ~ ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Posteriormente, 
em razão da alteração dos membros da diretoria, foi enviada à entidade a Nota Técnica n° 
93/2011/GT/DRMC-0loSCE-MC encaminhada pelo Ofício no 181/2011/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC con\ as seguintes pendências passíveis de saneamento: I. Prova de que seus novos diretores 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 

) 
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emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento autenticados), de acordo com ao ~=J ~ 
7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004; li. Declaração, assinada pelo repres~~te ~0c 
legal, de que todos os seus novos dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pelã 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea 
"h", da Norma Complementar n° 01/2004. III. Declaração, assinada por todos os novos diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i", da Norma Complementar n° 01/2004 e IV. Declaração, assinada pelo 
representante legal, de que: a entidade não tem como integrante de seu novo quadro diretivo 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1 , alínea "j", da 
Norma Complementar no 01/2004. Após cumprimento das referidas exigências, concluiu-se que 
o processo estava juridicamente instruído e regular. Em seguida, dando início à 2a Fase dos 
procedimentos, foi solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 01 /2011 (fls. 190 a 192), através do Oficio n° 
047/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 15/03/2013 que encaminhou a Nota Técnica n° 
127/20 13/GT /DRMC-RJ/SCE-MC. 

9. Ao cumprir as exigências, tempestivamente, foi encaminhada documentação 
juntamente com o "Formulário de Informações Técnicas" - fl(s). 194 a 216. Nestes documentos 
constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa 
e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. Seguindo-se o roteiro de verificação do projeto de 
instalação da estação, constatou-se a necessidade de saneamento de pendências quanto a 
declaração sobre interferência prejudicial e Formulário Técnico em modelos antigos àqueles da 
Norma 01/2011, cálculos incorretos de potência irradiada e intensidade de campo, além de planta 
de arruamento apresentada em desenho inadequado e sem indicação da escala e localização de 
residência de dois dirigentes indicadas fora do raio de 1 ,O km a partir do local do sistema 
irradiante, conforme se depreende do Roteiro à folha 219. Foi então emitido o Oficio n° 
193/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 20/05/2013 que encaminhou a Nota Técnica n° 
278/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Em reposta, a entidade apresentou, tempestivamente, 
documentação às folhas 223 a 232, na qual foi constatado que a nova declaração sobre 
interferências prejudiciais foi apresentada, mais uma vez, em modelo de documento inadequado 
e referente à Anatel, e não ao modelo do Anexo 10 da Norma 01/2011. As demais exigências 
foram cumpridas e quanto às localizações de residências dos dois dirigentes, foram apresentados 
atestados de residência (fls. 214 e 215) confirmados por servidor PM da Policia Militar do Piauí, 
conforme faculta as Leis 7.11511983 e 6.62911979. Estas novas localizações de residência 
encontram-se no interior do raio de 1 km a partir do local do sistema irradiante. Em razão da 
pendência acima informada foi emitido o Oficio no 299/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 
16/07/2013 que encaminhou a Nota Técnica no 431/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
Tempestivamente, a entidade respondeu a este último Ofício apresentando a declaração no 
modelo exigido, corrigindo a pendência quanto à planta de arruamento, conforme se depreende 
do Roteiro de análise à folha 242, ficando assim, o processo devidamente instruído quanto à 
parte técnica na 2a Fase. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação fa~~-;;m;;QfE1 
mais especificamente no intervalo de folhas 08 a 238 dos autos, cv ........ .,~ .. ' 

I. estatuto social devidamente registrado e em onformidade com os receitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e ~·e~~ tdlii Lei 612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01 /2004; ~ 

~ 
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II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladas e 
encaminhadas pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma no 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor Q 
destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção l 1 

ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, a quem 
cabe a condução dos trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de • Radiodifusão Comunitária do Aviso de Habilitação no 05/2011, concluiu a instrução dos 
presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis com a 
legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

VIII. nome: Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de 
Juazeiro do Piauí- ADECORAJ 

IX. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Francisco Alves de Oliveira Diretor Geral 
Miguel Pereira da Silva Neto Diretor Administrativo 

Arlindo Batista Visgueira Diretor de Operações 
X. ~ localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Manoel Leves 

Galvão, n° 174, n).unicípio de Juazeiro do Piauí, estado do Piauí; 
a 

XI. localização do estúdio: Rua Manoel Leves Galvão, n° 174, município de 
Juazeiro do Piauí, estado do Piauí; 

XII. coordenadas geográficas do sistema in-adiante: 05°10'33"S de latitude e 
4f042'26"W de longitude, conespondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" à folha. 225, e que se referem à localização da estação . 

. ~ .,.,.., , "' . 
ljt ,. ,, \ 

CONCLUSÃO 

12. . Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruíd9 e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

f) 
'--~ 



À consideração superior. 

~·;~ Jti'% 
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Rio de Janeiro, 04 de setembro de 13 . 

~cbti-na-- ~~~~ .. 
FATIMA DE ARAUJO SOARES 

Analista Técnico-Administrativo 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2013. 

~ ... ~ !! ... ,;Jo 
ALMIR F~ co RWkLbo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2013. 

~~,~·(>_ ~ . ~~ ~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho • 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica. .f/- fi __ 

Brasília, $fl de ~fl!{j de 2013 . 

SAMIR AMA 
Coordenador-Geral de Radiodi 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portari~ ~e"~~~~~ n' I 6, de 18110/2012, 
publicada no Diário Oficial de 19110/2012. À consid<tração ~:~ora Se etária de Serviços 

de Comum:o Eletrô:::::tuta. i-'7 / de '';~ 
~ Brasília, t/ 41JM '1Y de 20 13. 

. Samir Jl:marufo 1í ~'ifa '}[96re )i.{aia 
Ou-etnr do Depar'~me.1tc "' Acompanhamento e Avallação 

de &miçcs de Comunicaç.1o Eletrônica 
Subslit~t0 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 



..... 

Dê acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 559/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. • 

B asília, 0 3 de 0~~ 

VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

....... 
4• 

........ ~.~.--....... . 
~ - ..... ...... .. • ·. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~:J/ ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFU ÃO COMUNITÁRIA (S\~ _ ç,llJ 

MUNICIPIO: Juazeiro do Piauí IUF: PI 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio 
Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ 
No DO PROCESSO: 53000.043937/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, Norma Complementar 0112004 e n° 1112011. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação das Mulheres Or anizadas de Juazeiro do Piauí 
No DO PROCESSO: 53000.045205/2011 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004 e n° 11/2011. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2013 . 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~"\RIIrt:a:j, ; 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 'V tÇ" 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica \S\S' - 'i 
Esplanada dos Ministérios, Bldco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício no 81 /2011/GT/DRMC- 02/CGRC/DEOCISCE-MC 

A Senhora 
IRLEM .JOYCE MOREIRA DE MATOS 
Representante Legal da Associação das Mulheres Organizadas- AMOR 
Rua João Borges da Silva, no 100 
64343-000 Juazeiro do Piauí- PI 

Assunto : Indeferimento do Processo I Processo no 53000.04520512011-41. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 530Q0.0452051201l-41, na 
localidade de .Juazeiro do Piauí I Pl, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação. já apresentada pela 
requerente. informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelos fundamentos a seguir: · 

T. A entidade não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 9.612/98 , 
conforme constatado no art. 13, de seu Estatuto Social, que restringe ou limita seu processo 
eletivo a um detenninado grupo de pessoas, ou seja, as pessoas do gênero feminino . 

Il. 9.612/98, A entidade não tem o caráter lf.j~~~~§!~~~ 
confonne constatado nos arts. 2°, 3° e 4° de se l§tã?u · , . ~stri gem ou limitam o 
atendimento a uma determinada parcela da sociedade /f~ja~. á ~oa:s do gênero feminino. 

UI. A entidade não tem o caráter comul'Ji ri ~~~be~c o na Lei 9.612/98, 
confonne constatado nos arts . 14, 15 e 16 de seu Estatuto, qu dstrirtgem u limitam o ingresso 
e permanência de associados a parcela específica da sociedade, ou seja, s pessoas do gênero 
feminino . L .. _ -_ .. 

Atenciosamente, 
(/ ·.\ ·i·' 

----'\ · --·hJ,_~)~- : --··-.. --.... ... __ 
------ " ' \ ,/ ~ - i l 

DERM~VAL-DÀ SILvA JbNIOR 
"•.. '\ 

Diretor do Departamento Ck-Dutorga \de Serviços -. . ·-· ..... 
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PREENCHER 1.-úM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERE-S ORGANIZADAS - AMOR 

Rua João Borges da Silva, n° 100 

64343-000 Juazeiro do Piauí- PI 

OFÍCIO: No 81 /2011/GT/DRMC-02 53000.045205-41 

[~----- ___ rad_C_O_m____________ __ 

1 

___ -- ~~:~~~~NVOI 
----------------------------------------------- []EMs 

[] SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 
75240203-0 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

-"'P' 
2011 E.l 

) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma Complementar n° 0112011, a anáiise 
do processo n° 53000.045205/2011-41, da entidade Associação das Mulheres Organizadas -
AMOR, na localidade de Juazeiro do Piauí I PI, indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 81 /2011 /GT/DRMC-02/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 25/11 /2011 , AR 
Postal em 09/12/2011 , restando comprovada a falta de interesse processual da requerente . • 
2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. • 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2012. 

Anali Técnico-Adminis ratlvo 
. ,1i8-I+L 1 ~1 

De acordo com o Despacho. À consideração do Coordenador de Outor a de Serviço de ' 
.. f 

Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, ~.l de agosto de 2012. 

~~~C:,__ ~ . ~~ ~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 



~ . . 

.. 

• 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

.... Brasília, 1 "}- de ~-t...._l)(l_p de 2012. 

CARLOSALBERTO ~ R~DJÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, A~ de ~ 
j 

I I\ 
- I~ \ \ 

JOAO PAl\frO ·~~IV A\DE ANDRADE 
Coordenador~r~Radiodi\ão Comunitária 

'. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 1243/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.043937/2011-05 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piauí. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de Juazeiro do 
Piaui, Estado do Piauí. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

• 
I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo dest!ã 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Juazeiro do Piaui, Estado do Piaui. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 559/2013/GT/DRMC/SCE-MC, s. 
246/247, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 14/07/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 29/08/2011. No caso em' ~F~ço, . __ 
habilitação foi protocolado no dia 26/08/2011, conforme constou d . queriw en o fls. 02; 

concluindo-se, pois, por sua tempestividade. ; ~· · . 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de e c v ql<zj ser.yiçg_d 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os aut a docuLm emtaç~ 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmon 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serv1ço de RadCorn dem s 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 20fif:')_ 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: ~ 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 08/14, Art. 2°, 
fls.08); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : 

devidamente A (i i) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
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registrada (fls. 16/22 e 154/155); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores à época do 
Aviso de Habilitação e dos membros em exercício (fls. 25, 31, 33, 46 e 51); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 60 e 179); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls.62/144) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 12), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habWtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n.!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

••• 1. - · 
· ·~ 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- • "fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

• normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

' IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
·., t indicada no caput deste artigo; 
V- ssistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

· administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
· ~aqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; ~ 

vr·~ .· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretari e ' 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasília • DF ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br t 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os ():,:) ~ 4-;-.:;: 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261 /201 0/DPF /CGCEICONJUR-MC/ AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, a juntada da declaração sobre 
a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
157/164). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 245, o qual noticia que nos últimos 05 (cinco) 
anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação das Mulheres 
Organizadas de Juazeiros do Piauí - Processo 53000.045205/2011, que teve seu processo 
arquivado em razão de não possuir caráter comunitário, conforme informado na Nota Técnica 
n2 559/2013/GT/DRMC/SCE-MC, fls. 246/247. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício no 81 /2011, fls. 250, AR fls. 251. Noticiam os autos que a 
entidade não recorreu da decisão de indeferimento de seu pleito. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos r.l; l!!!!~~l'm'!~-P.,.,fft'I'I"'!!I!!M. 

as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como <fJISeU E§!:atlr\ftíl So~ial que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, con orme e.stabelécido no 
r da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 199 . , "" 

1:11 1 L 1 "''1 , . • .,. , ... ·•• f L · L ~l ~- -

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas po seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade entre instituições e p @o s 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de ac ;do com as ermas le s ' 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 559/2013/GT/DRMC/SCE-MC, fls. 2461247 • • 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
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continuação do PARECER N" 1243/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic~ • 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior; 

n ' . 

Brasília, 08 de outubro de 2013. (-( 
.__,.-

/) ()_ ~Ly---
Cláu~ Vilela von Sperling 

'". Advogada da União 
...... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 4337/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.04393712011-05 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piauí. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 124312013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, ~~de outubro 2.013 

C:_ . ... -"'~ M. kota~ k 
~- INA M. LEONARDO 

Adv da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 4338/2013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.04393712011-05 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro 
do Piaui. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Juazeiro do Piaui, Estado do Piaui. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 4337/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1243/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

~ ~ 
Brasília, / de~ de 2013. 

' .. 
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PORTARIANº 347 , DE 11 DE DEZEMBRO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.043937/2011 , 

' resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CUL TIRAL E 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ- ADECORAJ, com sede à Rua Manoel Leves 
Galvão, 174, Centro, Município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Manoel Leves Galvão, 174, Centro, município de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí, nas coordenadas 
geográficas com latitude em OSO 1 O' 33" S e longitude em 41 o 42' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vig na da~ publicação. 

QUERQUE NETO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

A.ssunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 347, de 11 /12/2013 , no Diário Oficial 
da União de 13112/2013 , que autoriza a Associação de Desenvolvimento Cultural e Rádio 
Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Juazeiro do Piauí/PI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.043937/2011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de dezembro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. "~~ (\ . ~ _ 

Brasília, l t de ~~~ de 2013 . 

CGRC 

SAMIRjOMÂNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio nº 24 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Br(\sília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC ·-Brasília, 24 de dezembro de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

' 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 

janeiro de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00177 2013 
- 53000.020885/2010 

MC 00178 2013 
- 53000.043937/2011 

MC 00179 2013 
- 53000.019859/2008 

MC 00180 2013 
- 53000.006409/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

2 vol. 

2 vol. 

RENATA~IO 
Coordenadora-Geral 
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